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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREÂMBULO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023

O Ministério Público do Estado da Bahia, CNPJ nº 04.142.491/0001-66, comunica aos interessados que realizará licitação, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, em data e horário indicados neste preâmbulo, regida pelas Leis Estaduais nº 9.433/2005, 11.619/2009, 14.272/2020,
Decretos estaduais nº 19.252/2019 e nº 19.896/2020, Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente, pelas normas gerais das Leis
Federais nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, todo(a)s consideradas com suas alterações, bem como a legislação específica.

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de SEGURO CONTRA INCÊNDIO, INCLUSIVE DECORRENTE DE
TUMULTOS, QUEDA DE RAIO, EXPLOSÃO DE QUALQUER NATUREZA E DANOS ELÉTRICOS PARA IMÓVEIS PRÓPRIOS, CONVENIADOS, CEDIDOS
OU ALUGADOS, DE USO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, NA CAPITAL E INTERIOR DO ESTADO DA BAHIA, conforme condições estabelecidas neste
edital e seus anexos.

2. VALOR GLOBAL MÁXIMO ACEITÁVEL

R$ 63.335,65 (sessenta e três mil trezentos e trinta e cinco reais a sessenta e cinco centavos)

3. RELAÇÃO DE ITENS E VALORES UNITÁRIOS MÁXIMOS ESTIMADOS 4. REGISTRO DE PREÇOS

Conforme ANEXO II – Termo de Referência NÃO

5. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 6. EXIGÊNCIA DE MODELO E/OU MARCA
ESPECÍFICO(A)(S)

7. TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE
JULGAMENTO

NÃO NÃO MENOR PREÇO POR ITEM

8. REQUISITO DE PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA

9. SESSÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO

9.1 ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras/pt-br

9.2 ENVIO DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: A partir de 04/12/2023 - Hora: 08:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF).

9.3 ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: DIA: 18/12/2023 HORA: 08:30

9.4 MODO DE DISPUTA: ABERTO

9.5 INTERVALOS MÍNIMOS DE VALORES OU
PERCENTUAIS ENTRE LANCES: Conforme previsão detalhada no sistema eletrônico de licitação.

10. UNIDADE SOLICITANTE 11. PROCESSO ADMINISTRATIVO

Diretoria Administrativa 19.09.00857.0020843/2023-28

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UO/UG AÇÃO (P/A/OE) Região Destinação de recursos Elemento de despesa

40101 2000 9900 1.500.0.100.000000.00.00.00 33.90.39.000

13. ANEXO(S) AO EDITAL:

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO E APENSOS
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO III – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS

14. ENDEREÇO E MEIOS DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL

ENDEREÇO: Coordenação de Licitações, situada à 5a Avenida, nº 750, 1º andar, sala 104, Centro Administrativo da Bahia, Salvador – BA, CEP
41.745-004. PORTAL ELETRÔNICO: www.mpba.mp.br/licitacoes. TELEFONE: (71) 3103-0112/0113/0225 E-MAIL: licitacao@mpba.mp.br.
Pregoeiro(a) Oficial: Carina dos Santos Pereira
Dúvidas referentes às especificações técnicas do objeto e/ou demais regramentos deste certame deverão ser encaminhadas para o e-
mail acima mencionado, observado o quanto disposto na PARTE V deste Edital - SEÇÃO I.

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO CERTAME

mailto:licitacao@mpba.mp.br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.mpba.mp.br/licitacoes.
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(POR FASE PROCESSUAL)
FASE DOCUMENTO REGRAS EM

EDITAL

CADASTRAMENTO
INICIAL

(ANTES DA
SESSÃO PÚBLICA)

1) Cadastramento eletrônico da proposta de preços em sistema, mediante
preenchimento do formulário eletrônico cabível PARTE II, SEÇÃO I

2) Declarações exigidas pela legislação vigente, a serem formalizadas mediante
assinalamento em campos próprios do sistema PARTE I, SEÇÃO III

3) Documentação de habilitação jurídica, conforme enquadramento legal cabível PARTE III

4) Documentação probatória de regularidade fiscal e trabalhista:

a)prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.

b)prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal , relativo ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto da licitação.

c)prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, do
domicílio ou sede da licitante.

d)prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS.

e)prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS –
CRF.

f)prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

PARTE III

5) Documentação de qualificação técnica:

a) Atestado(s) de capacidade técnica;

b) Declaração de ciência dos requisitos técnicos;

c) Prova atendimento de requisitos previstos em Lei Especial -
Certidão de Regularidade perante a SUSEP;

PARTE III

6) Documentação de qualificação econômico-financeira:

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial; PARTE III

FASE DE
ACEITAÇÃO DE 1) Proposta de preços ajustada aos lances finais ofertados

PARTE II, SEÇÕES
II e III

mailto:licitacao@mpba.mp.br
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PROPOSTA

(APÓS DISPUTA
DE LANCES)

Observação: Em conjunto com a proposta, deverá(ão) ser apresentada(s)
planilha(s) de composição de custos, relativa(s) aos preços ofertados para os
itens conforme APENSO III do Termo de Referência.

PARTE V, SEÇÃO
III

2) Declaração de adequação à Resolução Nº 37/2009 – CNMP PARTE II, SEÇÕES
II e III

3) Declaração de autenticidade documental PARTE II, SEÇÕES
II e III

4) Para empresas que se fizerem representar na licitação através de procurador(a)
ou representante legal não indicado em contrato social:

a) Procuração por instrumento público ou particular OU outro documento
jurídico hábil a comprovar a outorga de poderes;

b) Prova da legitimidade de quem outorgou os poderes, caso esta não consta
na documentação enviada à título de habilitação jurídica

PARTE I, SEÇÃO II

PARTE II, SEÇÕES
II e III

FASE DE
JULGAMENTO DE

HABILITAÇÃO

Documentações complementares e respostas a diligências, caso solicitadas pelo(a)
pregoeiro(a) PARTE V

mailto:licitacao@mpba.mp.br
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PARTE I – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

SEÇÃO I – DO CREDENCIAMENTO

1. Como condição específica para participação neste pregão, é necessário que as licitantes realizem, previamente, o credenciamento
no SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal.

1.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

1.1.1 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.gov.br/compras/pt-br, por
meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

1.1.2 O credenciamento atribuirá chave de identificação e senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no
Portal de Compras do Governo Federal.

1.2 É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

1.3 O Ministério Público do Estado da Bahia não é unidade cadastradora/credenciadora. Em caso de dúvida sobre o
credenciamento junto ao provedor do sistema, os interessados deverão entrar em contato por meio da Central de Atendimento
Telefônico por aquele disponibilizada ou através do sítio www.gov.br/compras/pt-br.

2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal exclusiva da licitante, e a presunção da capacidade
técnica de seu(sua) representante para realização das transações inerentes a este Pregão Eletrônico.

3. O acesso ao sistema de licitações através do perfil da licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação,
ação e/ou declaração efetuada por seu(sua) representante ou por pessoa que, ainda que indevidamente, acesse o sistema com token,
login e/ou senha cadastrados pela licitante;

3.1 Não cabe ao provedor do sistema ou ao Ministério Público do Estado da Bahia qualquer responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso do perfil cadastrado, ainda que por terceiros;

3.2 Não cabe ao Ministério Público do Estado da Bahia qualquer responsabilidade por eventuais perdas de negócios decorrentes de
problemas técnicos ocorridos entre o licitante e o provedor do sistema www.gov.br/compras/pt-br/;

SEÇÃO II – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

4. Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível com o objeto licitado, que atendam a
todas as exigências constantes do Edital e seus anexos, e estejam devidamente credenciadas para acesso ao sistema eletrônico provido
pelo Governo Federal, por meio do sítio www.gov.br/compras/pt-br, conforme orientações gerais indicadas na SEÇÃO I desta PARTE I
do edital.

4.1 As licitantes deverão utilizar certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2 Como condição de participação, ademais, deverá a licitante cadastrar sua proposta de preços em sistema, além de proceder ao
envio eletrônico de documentos, conforme SEÇÃO III desta PARTE I.

4.3. Todos os documentos que, no curso do certame, ensejarem assinatura por representante legal da licitante deverão
estar lastreados em comprovação documental de que o(a) subscritor possui os devidos poderes para representá-la.

4.3.1 Para empresas que se fizerem representar na licitação através de procurador(a), deverá haver a apresentação, no
momento oportuno definido em edital, de procuração por instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente,

mailto:licitacao@mpba.mp.br
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o conteúdo constante do modelo de procuração integrante do instrumento convocatório, devendo ser exibida, no caso de
procuração particular, a prova da legitimidade de quem outorgou os poderes.

4.3.2. Para empresas que se fizerem representar na licitação através de sócio(a), administrador(a) e/ou dirigente, tal poder
deverá constar expresso no documento de habilitação jurídica ou em outro documento encaminhado que seja juridicamente
hábil a comprovar a representação legal.

4.3.3. A ausência de apresentação das documentações indicadas nos itens 4.3.1 e 4.3.2 implicam na não aceitação dos
documentos subscritos pela correlata pessoa física.

5. Estarão impedidos de participar desta licitação os interessados que se enquadrem em uma ou mais das seguintes situações:

a) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

b) que esteja(m) reunido(s) em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

c)empresa apenada com a suspensão do direito de licitar e/ou o impedimento de contratar com a Administração;

d) empresa suspensa cautelarmente do direito de licitar e contratar com a Administração;

e) empresa apenada com o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual;

f) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme art. 186, IIII, da Lei Estadual nº
9.433/2005;

g) empresa que estiver em processo de falência;

h) empresa estrangeira que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

i) pessoa jurídica constituída por membros de sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido penalidade de
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada inidônea para licitar e contratar e
que tenha objeto similar ao da empresa punida;

j) pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções
administrativas na Administração, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação;

k) membros e servidores da Administração;

l) demais agentes públicos, assim definidos no art. 207 da Lei Estadual nº 9.433/2005, impedidos de contratar com a
Administração Pública por vedação constitucional ou legal;

5.1. Para fins do disposto no item 5 desta Seção, entende-se por:

5.1.1. “Administração Pública”: a administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações
por ele instituídas ou mantidas.

5.1.2.“Administração Pública Estadual”: a administração direta e indireta do Estado da Bahia, abrangendo inclusive as
entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público estadual e das fundações por ele
instituídas ou mantidas.

5.1.3. “Administração”: exclusivamente o Ministério Público do Estado da Bahia.

5.2. Para verificação de eventual descumprimento das vedações elencadas no item 5 acima, o(a) Pregoeiro(a) poderá realizar, além
de outras diligências que entender necessárias, consulta a sítios/sistemas públicos, a exemplo de:

5.2.1. SIMPAS e SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta que
ofenda ao art. 18 III, da Lei Estadual nº 9.433/2005;

mailto:licitacao@mpba.mp.br
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5.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de
Justiça – CNJ;

5.2.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

5.2.4 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU;

5.3 A consulta aos cadastros indicados acima será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja
sócio majoritário.

6. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar contratos com a
Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais.

7. Todos os documentos exigidos na presente licitação devem estar em nome da empresa licitante (salvo aqueles que, por sua natureza,
se referem ao objeto licitado em si) e no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente ou por este Ministério
Público do Estado da Bahia, quando for o caso.

8. A licitante será responsável por/pela:

a) Credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame.

b) Remeter, nos prazos estabelecidos, exclusivamente via sistema eletrônico, os documentos de habilitação e a proposta e, quando
necessário, os documentos complementares.

c) Veracidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do procedimento licitatório e da
consequente contratação, sob as penas da lei.

d) Todas as transações que forem efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo qualquer responsabilidade ao Ministério Público do Estado
da Bahia ou ao provedor do sistema, inclusive por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

e) Acompanhar a sessão pública do Pregão em todas as suas fases e etapas, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
prazos e/ou negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens/avisos/publicidades emitidas pelo(a) Pregoeiro(a) ou
equipe de apoio.

f) Pelo ônus decorrente da perda de negócios diante de sua desconexão do sistema.

g) Todos os eventuais custos decorrentes da elaboração e apresentação da proposta e demais documentações exigidas em razão da
presente licitação.

h) Acompanhar as publicações, avisos e mensagens inerentes ao certame, nos seguintes meios:

h.1) Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia, consultado através do sítio www.tjba.jus.br;

h.2) No sítio deste Ministério Público do Estado da Bahia, pelo endereço www.mpba.mp.br/licitacoes;

h.3) No sistema eletrônico de licitações provido pelo Governo Federal, pelo endereço www.gov.br/compras/pt-br, através dos
avisos inseridos para este certame, vinculado à UASG 926302;

8.1. A ausência de envio integral das documentações requeridas à licitante a cada fase do certame implicará na sua desclassificação
ou inabilitação, conforme o caso, resguardadas as situações em que for cabível a aplicação do disposto na SUBSEÇÃO III da SEÇÃO
IV da PARTE V deste edital, no que se refere às hipóteses de realização de diligência.

9. Será considerada mera faculdade da Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia o encaminhamento de
informações complementares às licitantes, seja por e-mail, telefone ou postal.

10. Quaisquer interessados neste pregão poderão adquirir gratuitamente o edital nos seguintes portais eletrônicos:

mailto:licitacao@mpba.mp.br
http://www.tjba.jus.br;
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10.1 www.mpba.mp.br/licitacoes, opção de banner PREGÃO ELETRÔNICO.

10.2 www.gov.br/compras/pt-br, mediante busca combinada entre o número desta licitação e o da UASG 926302.

SEÇÃO III – DO CADASTRO INICIAL DA PROPOSTA E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA)

11. Para fins de participação no certame, após a divulgação do edital, as licitantes deverão, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, cadastrar proposta de preços relativa do item único que pretende disputar e encaminhar os documentos de habilitação,
todos conforme exigido em edital.

11.1. O cadastramento da proposta e o envio dos documentos exigidos no edital ocorrerão digitalmente, via sistema, por meio de
chave de acesso e senha.

11.1.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital, mediante solicitação
expressa do(a) pregoeiro(a), na fase de análise documental correspondente.

11.2. Para que seja considerada apta à disputa, a licitante deverá realizar previamente as seguintes ações, através do sistema
eletrônico:

11.2.1. Realizar o cadastramento em sistema da(s) oferta(s) relativa(s) a todos os itens/lotes que irá disputar (item a item),
mediante preenchimento de formulário eletrônico de proposta;

11.2.2. Anexar, através de campo próprio em sistema, os documentos indicados na PARTE III deste edital, observada a
possibilidade de substituição por registro cadastral, conforme SEÇÃO III daquela PARTE;

11.2.3. Declarar, em campo(s) próprio(s) do sistema, assinalando o campo “SIM”:

a) o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital;

b) a inexistência de fato impeditivo à sua habilitação na licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

c) o não emprego de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e o não emprego de
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz;

d) a elaboração independente de proposta;

e) não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado;

11.2.4. As microempresas e as empresas de pequeno porte que desejarem participar do certame com os benefícios previstos
na Lei Complementar nº 123/2006 deverão declarar tal condição em campo próprio do sistema eletrônico, assinalando o
campo “SIM”, e cumprir plenamente os requisitos para enquadramento como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma
legal.

11.2.4.1. Considerando que a presente licitação prevê a ampla concorrência entre licitantes (sem a existência de itens/lotes
com participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte), a assinalação do campo “NÃO” apenas
produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.3. As ações deverão ser realizadas em sistema antes da data e hora marcadas para a abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas/documentos.

11.4. A ausência de adoção de quaisquer das ações exigidas pelo sistema implicará no não cadastramento da oferta pela licitante,
de modo a impossibilitar sua participação na disputa de lances.

mailto:licitacao@mpba.mp.br
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11.5. A falsidade de quaisquer das declarações de que tratam os itens 11.2.3 e 11.2.4 sujeitará a licitante às sanções previstas
neste edital, na Lei Estadual nº 9.433/2005 e demais legislações aplicáveis.

11.6. O eventual envio inicial de documentação relativa à Habilitação no campo relativo à Proposta de Preços, poderá ser admitido
pelo(a) pregoeiro(a) visando a aptidão da licitante à participação no certame, desde que toda a documentação exigida em edital
tenha sido integralmente enviada via sistema, dentro do prazo estabelecido.

11.7. A Plataforma COMPRAS GOVERNAMENTAIS disponibiliza página para esclarecimento das licitantes acerca do cadastramento e
do uso do sistema eletrônico de licitações, através dos endereços https://www.gov.br/compras/pt-
br/assuntos/fornecedores/home e https://www.gov.br/compras/pt-br/assuntos/novo-pregao-eletronico.

12. O cadastramento inicial da proposta de preços de cada licitante, conforme item 11.2.1 desta SEÇÃO, se restringe ao preenchimento
do formulário eletrônico em sistema.

12.1. Para fins de classificação inicial de proposta (antes da disputa de lances), será considerado somente o conteúdo contido no
formulário eletrônico de proposta, preenchido por cada licitante através de campos próprios do sistema (SEÇÃO I da PARTE II). Por
conseguinte, será considerado não apresentado documento de proposta de preços inicial, eventualmente inserido em sistema sob
a forma de anexo, antes da abertura da sessão pública.

12.2. Para fins de aceitação de proposta de preços da(s) licitante(s) melhor(es) classificada(s), após a finalização da disputa de
lances, serão considerados os documentos enviados sob a forma de anexo, após a correlata convocação pelo(a) pregoeiro(a), nos
termos dos regramentos constantes nas SEÇÕES II e III da PARTE II deste edital.

13. As licitantes poderão incluir, retirar ou substituir a proposta e/ou os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema
eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública.

13.1. Após o início da sessão pública, não cabe mais a desistência da(s) proposta(s) ofertada(s) em sistema, nem a inclusão,
substituição ou retirada de arquivos.

14. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante não haverá ordem de classificação das
propostas.

15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para
avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
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PARTE II – DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS

SEÇÃO I – DO CADASTRO INICIAL DA PROPOSTA DE PREÇOS EM SISTEMA
(ANTES DA SESSÃO PÚBLICA)

1. O item único previsto em sistema para esta licitação se refletirá na tela de cadastramento inicial de proposta pelas licitantes.

2. Para cadastramento de proposta em sistema, a licitante deverá preencher o formulário eletrônico apresentado na tela, mediante
inserção dos dados pertinentes à(s) sua(s) proposta(s) de preços, vedada a identificação da proponente ou do seu(sua) representante
legal, sob pena de desclassificação.

2.1. A licitante deverá preencher todos os campos exigidos no formulário eletrônico, conforme o objeto da licitação, incluindo os
campos de descrição detalhada do objeto, valores.

2.1.1. Deverão constar no campo de descrição detalhada, para cada item licitado, informações relativas à correspondente
especificação mínima do serviço, as quais deverão ser compatíveis com aquelas contidas no ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA
e/ou no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA.

2.1.2. Não serão aceitas propostas cadastradas que:

a) sejam cadastradas sem preenchimento de todos os campos exigidos para cada item ofertado;

b) indiquem, na descrição dos itens, conteúdo genérico incapaz de individualizar as características gerais de cada um
deles, a exemplo de expressões como “conforme edital” e “nos termos solicitados”;

c) contenham indicativo de alternativa(s) de preço.

d) indiquem, nos campos , quando exigidos, conteúdo genérico incapaz de individualizar as características gerais de cada
um deles, a exemplo de expressões como “similar”, “compatível”.

3. Os preços propostos devem levar em consideração os preços praticados no mercado, estar expressos em moeda corrente nacional
(Real - R$) e serem indicados com apenas duas casas decimais, observados os itens e respectivas quantidades constantes neste Edital.

3.1 Deverão estar computados, nos preços propostos, todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento da contratação.

4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

4.1 Precedentemente à elaboração da proposta, a licitante deverá observar as cláusulas e disposições deste edital e anexos,
especialmente as constantes do termo de referência, instrumento de contrato, além das informações, garantias e condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, não podendo alegar desconhecimento superveniente;

4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

SEÇÃO II – DO ENVIO DOS ARQUIVOS DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS
(APRESENTAÇÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO, APÓS O ENCERRAMENTO DA DISPUTA DE LANCES)

5. Documentação a ser anexada pela(s) licitante(s), através de campo próprio de envio de anexos no sistema, quando da respectiva
convocação pelo(a) pregoeiro(a) responsável pela condução do certame:

a) PROPOSTA DE PREÇOS, ajustada aos preços finais ofertados pela licitante convocada, de acordo com as regras e condições
deste edital, acompanhada de planilha de composição de custos para os itens conforme APENSO III do Termo de Referência;

b) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À RESOLUÇÃO Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público);
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c) DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE, relativa aos documentos digitais e/ou digitalizados enviados pela licitante no curso do
certame.

d) PROCURAÇÃO ou DOCUMENTO DE OUTORGA DE PODERES DE REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA, salvo se constar como
documento de habilitação jurídica inserido previamente em sistema.

e) PLANILHA(s) DE CUSTOS, relativa(s) aos preços ofertados para os itens conforme Apenso III do Termo de Referência

6. As especificações e exigências relativas aos documentos acima indicados constam na Seção III desta PARTE II do Edital, a seguir.

7. A ausência de apresentação integral da documentação supra indicada (cláusula 5), ou a apresentação em desacordo com os
regramentos constantes nas Seções desta PARTE II do Edital, implicarão na desclassificação da licitante, respeitadas as regras relativas
à possibilidade de realização de diligências, conforme SEÇÃO IV da PARTE V do edital.

SEÇÃO III – DAS ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA
E DOCUMENTOS CORRELATOS

(APRESENTAÇÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO, APÓS O ENCERRAMENTO DA DISPUTA DE LANCES)

8. A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA (cláusula 5, “a”, da Seção II desta Parte do Edital) deverá ser enviada preferencialmente
conforme modelo constante no ANEXO I e conter, minimamente, os seguintes dados:

a) especificações claras e completas, com indicação de todas as informações descritas e/ou exigidas na tabela “PROPOSTA
DE PREÇOS” constante no ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA deste edital;

b) indicação de quantitativos, preços unitários e totais para cada lote ou item ofertado (conforme o caso), de valores
idênticos àqueles ofertados em sistema (após finalização da disputa ou negociação com o pregoeiro); e

c) dados de identificação da proponente (razão social e CNPJ) e de seu representante legal (nome e assinatura);

8.1 As propostas deverão conter valores unitários e totais:

a) expressos em moeda nacional (Real – R$);

b) indicados em apenas duas casas decimais para os centavos; e

c) exatos, isto é, sem dízimas.

8.2 Não serão aceitas propostas:

a) com emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas;

b) com indicativo de alternativa(s) de preço.

8.3. O número do CNPJ da licitante indicado na proposta de preços deverá ser do mesmo estabelecimento da licitante (matriz ou
filial) que efetivamente vai realizar a execução do objeto da presente licitação.

8.4. Não será aceitável previsão de sinal ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das propostas, nem
qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital.

8.5. A proposta de preços terá validade mínima de 90 (noventa) dias a contar da data fixada neste instrumento para início da
sessão pública, ainda que a licitante estipule prazo menor ou que não a consigne.

8.6. Será considerada não escrita a fixação de prazo de validade inferior ao mínimo, ficando facultado às licitantes ampliá-lo.
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8.7. O prazo de entrega ou de execução do objeto será o fixado no Termo de Referência, ainda que a licitante, em sua proposta,
consigne prazo maior ou que não o estipule.

8.7.1. Será considerada não escrita a fixação de prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido no Termo de
Referência, ficando facultado às licitantes reduzi-lo.

8.8. O prazo de garantia técnica do objeto será o fixado no Termo de Referência, ainda que a licitante, em sua proposta, consigne
prazo menor ou que não o estipule.

8.8.1. Será considerada não escrita a fixação de prazo de garantia técnica inferior ao estabelecido no Termo de Referência,
ficando facultado às licitantes ampliá-lo.

8.9. A(s) PLANILHA(S) DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS deverá(ão) ser enviada(s) preferencialmente conforme modelo constante
no ANEXO I do Termo de Referência.

9. As DECLARAÇÕES (cláusula 5, “b” e “c”, da Seção II desta Parte do Edital) deverão ser apresentadas, preferencialmente, conforme
os seguintes modelos:

DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.º 37/2009 DO CNMP

A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por intermédio de seu representante
legal o(a) Sr(a). _____________________________, CPF _______________________, interessada na participação no Pregão
Eletrônico nº ___/_____, DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que, em
atendimento aos artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores
ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia.

________________, _______de _______________ de 20____.

_______________________________________________________________
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por intermédio de seu(sua)
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________, CPF _______________________, interessada na participação
no Pregão Eletrônico nº ___/_____, DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,
que as cópias digitais e/ou digitalizadas de todos os documentos enviados em sistema, referentes ao procedimento
licitatório Pregão Eletrônico nº ____/_____, são autênticas e condizem com os documentos originais.

Salvador, _____de __________________ de 20___.
_____________________________________________________________

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ
REPRESENTANTE LEGAL

10. A PROCURAÇÃO ou DOCUMENTO DE OUTORGA DE PODERES DE REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA (cláusula 5, “d”, da Seção
II desta Parte do Edital) deverá ser apresentada(o) na hipótese de a licitante se fazer representar na licitação por pessoa física distinta
daquela prevista no ato constitutivo da empresa (ou alteração mais recente), apresentado à título de habilitação jurídica.

10.1. A apresentação deverá ocorrer conforme o enquadramento da licitante dentre as seguintes hipóteses:

a) Na hipótese de proposta e/ou declarações subscritas por mandatário, deverá haver apresentação da procuração que
contemple expressamente este poder, conforme indicado no item 4.3.1 da SEÇÃO I da PARTE I deste edital;

b) Na hipótese de proposta e/ou declarações subscritas por sócio(a), administrador(a) e/ou dirigente cuja outorga de
poderes não conste em ato constitutivo (contrato/estatuto social ou alteração mais recente), deverá ser apresentado
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documento jurídico hábil a comprovar a designação do(a) representante para o exercício dos poderes relativos
à administração da empresa ou, especificadamente, de poderes que englobem a oferta de propostas e apresentação
de documentos, tais quais aqueles exigidos para o certame;

10.2. Será dispensado o envio do documento probatório de representação legal, em conjunto com a proposta de preços, na
hipótese daquele constar como documento de habilitação jurídica inserido previamente em sistema.

10.3. Procurações formalizadas mediante instrumento particular deverão ser apresentadas, preferencialmente, conforme o
seguinte modelo:

PROCURAÇÃO

A Empresa _________________________________________, CNPJ ___________________, com endereço comercial à
___________________________________, neste ato representada por _______________________________________
(qualificação completa do diretor ou sócio ou administrador), cargo ____________________, CPF ____________________,
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui seu (sua) Procurador(a) o(a)
Sr.(a)_________________________________________, CPF _________________________, estado civil __________,
nacionalidade ______________, profissão _______________, residente à
___________________________________________________, como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para,
junto ao Ministério Público do Estado da Bahia, praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório na modalidade de
Pregão Eletrônico nº ___/_____, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para: firmar declarações, apresentar proposta de
preços, ofertar lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições,
confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

Salvador _____de __________________ de 20__.

_________________________________________________________________
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF

mailto:licitacao@mpba.mp.br


________________________________________________________________________________________________________________________________
Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br

Página 13 de 115

EDITAL DE LICITAÇÃO

PARTE III – DA HABILITAÇÃO

SEÇÃO I – DO ENVIO DOS ARQUIVOS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(ANTES DA SESSÃO PÚBLICA)

1. Documentação a ser anexada pela(s) licitante(s), através de campo próprio no sistema, quando do cadastramento inicial da oferta
em sistema (antes da abertura da sessão pública):

a) HABILITAÇÃO JURÍDICA;

b) PROVAS RELATIVAS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA;

c) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;

d) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

2. As especificações e exigências relativas aos documentos acima indicados constam na Seção II desta PARTE III do Edital, a seguir.

3. A ausência de apresentação integral da documentação, ou a apresentação em desacordo com os regramentos constantes nas Seções
desta PARTE III do Edital, implicarão na inabilitação da licitante, respeitadas as regras relativas à possibilidade de realização de
diligências, conforme SEÇÃO IV da PARTE V do edital.

SEÇÃO II – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4. A HABILITAÇÃO JURÍDICA (cláusula 1, “a”, da Seção I desta Parte do Edital) deverá ser apresentada conforme o enquadramento
legal da empresa, consistindo em:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social consolidado - ou o original com todas as suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) No caso de ser o participante filial, sucursal ou agência: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

5. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (cláusula 1, “b”, da Seção I desta Parte do Edital) deverá ser comprovada mediante
apresentação dos seguintes documentos/certidões:

a)prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.

b)prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal , relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto da licitação.

c)prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante.
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d)prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS.

e)prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de
Regularidade do FGTS – CRF.

f)prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

5.1 As provas de inscrições referidas nos subitens “a” e “b” do item 5, desta SEÇÃO II, poderão ser supridas com a apresentação de
documentações exigidas para regularidade fiscal, desde que nestas constem, expressa e claramente, a numeração de tais inscrições.

5.2 As certidões probatórias de regularidade e inexistência de débitos apresentadas deverão ser de cunho negativo ou positivo
com efeito de negativo, e dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.

5.3 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estas apresentem alguma restrição.

5.3.1. Havendo alguma restrição, será assegurado à ME/EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a
critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

5.3.1.1. O prazo para regularização se iniciará no momento em que a licitante for declarada vencedora do certame.

5.3.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à
contratação/registro, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

5.4 Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição
mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

6. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (cláusula 1, “c”, da Seção I desta Parte do Edital) deverá ser comprovada mediante apresentação de:

6.1 ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA: Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível
com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

6.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) consignar expressamente:

a) nome (razão social e/ou nome fantasia) e CNPJ da licitante;

b) nome (razão social e/ou nome fantasia) e CNPJ da pessoa jurídica fornecedora do atestado;

c) todos os demais dados mínimos exigidos no item 2.11, alínea A, do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA;

6.1.2. A aprovação do(s) atestado(s) apresentado(s) estará condicionado ao cumprimento integral dos regramentos contidos
nos subitens deste item 6.1, e possuirá como parâmetros os regramentos estabelecidos no item 2.11, alínea A, do ANEXO II –
TERMO DE REFERÊNCIA, especialmente no que se refere aos critérios de pertinência e compatibilidade para com o objeto
licitado;

6.1.3. Será admitido o somatório de atestados, conforme estabelecido no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA.

6.1.4. Não serão considerados válidos os Atestados de Capacidade Técnica emitidos por pessoas jurídicas integrantes do mesmo
grupo comercial, industrial ou de qualquer atividade econômica de que faça parte a proponente.

6.1.5. A licitante deverá disponibilizar, caso solicitado pelo(a) pregoeiro(a), todas as informações/documentos necessários à
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, a exemplo de cópia do contrato que deu suporte à contratação e
dados de contato atualizados da contratante (atestante).
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6.2. DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS:

6.2.1. Deverá ser apresentada declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação, preferencialmente de acordo com o seguinte MODELO:

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS

Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, por intermédio de
seu(sua) representante legal o(a) Sr(a). _____________________________ , CPF nº _______________________, doravante
denominada LICITANTE, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ___/_____ do Ministério Público do Estado da
Bahia, DECLARA, para os fins do disposto no inciso IV do art. 101 da Lei estadual no 9.433/2005, ter ciência de todas as
informações e das condições gerais e locais para cumprimento das obrigações objeto da licitação, assumindo total
responsabilidade sobre as obrigações contratuais, não podendo alegar, posteriormente, desconhecimento ou impedimentos
relacionados ao local e ao objeto da presente licitação, para a perfeita execução do contrato.

DECLARA, ademais, que me foi oportunizada a faculdade de realizar visita/vistoria técnica, nos termos e condições previstos
em edital.

Salvador, _____de __________________ de 20___.

_____________________________________________________________
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF

6.2.2. Ficará franqueada às licitantes a faculdade de visitar/vistoriar o local onde será entregue o objeto, com o objetivo de
tomar conhecimento das peculiaridades relativas aos serviços a serem desenvolvidos, bem como das condições gerais
existentes e do grau de dificuldade do objeto contratual.

6.2.2.1. As regras relativas à realização da visita/vistoria constam no item 2.11, alínea B, do ANEXO II – TERMO DE
REFERÊNCIA

6.3. PROVA DE ATENDIMENTO DE REQUISITOS PREVISTOS EM LEI ESPECIAL (A ENGLOBAR CERTIDÃO OU ALVARÁ DE ÓRGÃO
ESPECIAL:

DOCUMENTO A SER EXIGIDO ÓRGÃO/ENTIDADE EMISSOR(A) NORMA APLICÁVEL (se houver)

Certidão de Regularidade perante a
SUSEP

Superintendência de Seguros Privado Decreto-Lei nº 73, de 21 de
novembro de 1966, Art. 36, alineas

” e “h”
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7. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (cláusula 1, “d”, da Seção I desta Parte do Edital) deverá ser comprovada mediante
apresentação de:

7.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de expedição ou revalidação dos
últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no PREÂMBULO, caso o documento não
consigne prazo de validade.

8. Para empresas estrangeiras, as exigências de habilitação deverão ser atendidas mediante documentos equivalentes aos exigidos
para as empresas nacionais, inicialmente apresentados com tradução livre para o português atestada pela licitante, sob pena de
inabilitação, devendo ser observadas as disposições do art. 116 da Lei Estadual nº 9.433/2005.

8.1 Deverá ser apresentado, em conjunto com a documentação de habilitação, instrumento de mandato conferido a procurador(a)
residente e domiciliado(a) no país, com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por
seus atos, sob pena de inabilitação da licitante.

8.2 Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do contrato , os documentos de habilitação em
idioma diverso do nacional deverão ser traduzidos por tradutor juramentado no país e apostilados nos termos do disposto no
Decreto Federal nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

8.2.1 O envio da documentação deverá ocorrer dentro do prazo de convocação para assinatura do contrato, indicado na PARTE
V deste edital, sob pena de decadência ao direito à contratação.

9. Documentos habilitatórios de qualificação técnica emitidos em língua estrangeira poderão ser apresentados em idioma diverso do
nacional, desde que acompanhados de tradução simples para o português atestada pela licitante, sob as penas da lei, inclusive aquelas
relativas à falsidade documental.

10. As certidões extraídas pela Internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade.

11. Em relação a licitante que possua matriz e filial(ais), deverão ser observadas as seguintes regras:

11.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz.

11.2 Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a legislação permita ou exija a
emissão apenas em nome da matriz.

11.3 A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos
com o objeto da licitação poderá ser feita em nome da matriz ou da filial.

SEÇÃO III – DA SUBSTITUIÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO POR EXTRATO DE REGISTRO CADASTRAL

12. A licitante inscrita em um dos sistemas de cadastro SICAF ou SIMPAS/SAEB-BA, poderá ter sua habilitação, parcial ou integralmente,
suprida pelo referido cadastro.

12.1 Para que haja a dispensa das documentações exigidas nesta PARTE III, a respectiva informação ou cópia digitalizada, apta a
habilitar a licitante (conforme exigências da SEÇÃO II desta PARTE III), deverá constar expressamente no registro/certificado,
dentro do prazo de validade. Caso contrário, deverá haver a devida apresentação pela licitante, no momento do cadastramento da
habilitação em sistema (antes da abertura da sessão pública), sob pena de inabilitação.

12.1.1. Incluem-se no regramento do item 12.1 as informações relativas ao quadro societário da licitante (nome completo ou
razão social de cada sócio, CPF/CNPJ e quota-parte societária) no que se refere à documentação exigida para fins de habilitação
jurídica.

12.2 Caso exista algum documento/informação vencido(a) ou que não conste dos referidos cadastros, porém exigidos nesta
licitação, a licitante deverá apresentar os correspondentes documentos de habilitação, sob pena de inabilitação.
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12.3 A substituição dos documentos, ademais, estará condicionada à verificação da regularidade do registro/certificado
apresentado, mediante verificação em sistema, com consequente emissão do extrato do fornecedor pelo órgão licitante.
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PARTE IV – DA AMOSTRA ou DA DEMONSTRAÇÃO DE COMPATIBILIDADE

1. NÃO será exigida apresentação de AMOSTRA(S) ou DEMONSTRAÇÃO DE COMPATIBILIDADE para a presente licitação.
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PARTE V – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E
DO CONTRATO

SEÇÃO I – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS

1. Qualquer cidadão ou licitante poderá impugnar o ato convocatório do pregão, ou solicitar esclarecimentos acerca dos seus termos e
condições, no prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

1.1. A petição deverá ser dirigida a(o) pregoeiro(a) responsável pela condução do certame, podendo ser encaminhada na forma
eletrônica, através do e-mail: licitacao@mpba.mp.br, até as 23:59h do último dia do prazo, ou protocolada na Sede do Parquet
situada à 5ª Avenida, nº 750, 1º andar, sala nº 104, Centro Administrativo da Bahia Salvador – BA, CEP: 41.745-004, até às 19
(dezenove) horas do último dia do prazo (observado o horário de funcionamento do protocolo do MPBA).

1.1.1. Independentemente da forma, o interessado deverá enviar o arquivo da petição por e-mail, em formato editável (ex.:
Microsoft Word, LibreOffice etc.) ou em PDF não bloqueado para cópia, a fim de possibilitar a(o) Pregoeiro(a) inserir os dados
no Portal de Compras do Governo Federal, sítio www.gov.br/compras/pt-br.

1.2. A impugnação deverá ser datada e assinada pelo postulante ou pelo seu representante legal, e conter, obrigatoriamente, os
seguintes requisitos, sob pena de não conhecimento:

1.2.1. Para subscritor pessoa física:

a) Qualificação do postulante, com indicação de nome completo, número de cadastro junto ao CPF/RFB e domicílio;
b) Indicação de cláusula(s)/item(ns) editalício(s) impugnado(s) e exposição de fatos e fundamentos;

1.2.2. Para subscritor pessoa jurídica:

a) Qualificação do postulante, com indicação de razão social, número de cadastro junto ao CNPJ/RFB e sede (matriz ou
filial);

b) Nome completo e número de cadastro junto ao CPF/RFB do representante legal;
c) Cópia do instrumento de mandato ou ato constitutivo, que comprove a competência do representante legal para

postular em nome da pessoa jurídica;
d) Indicação de cláusula(s)/item(ns) editalício(s) impugnado(s) e exposição de fatos e fundamentos;

1.3. O pedido de esclarecimento deverá ser datado e assinado pelo postulante ou pelo seu representante legal, e conter,
obrigatoriamente, os seguintes requisitos, sob pena de não conhecimento:

1.3.1. Para subscritor pessoa física:

a) Identificação do postulante, com indicação de nome completo e número de cadastro junto ao CPF/RFB;
b) Indicação de cláusula(s)/item(ns) editalício(s) sobre o(s) qual(ais) se refira o esclarecimento;

1.3.2. Para subscritor pessoa jurídica:

a) Qualificação do postulante, com indicação de razão social e número de cadastro junto ao CNPJ/RFB;
b) Nome completo e número de cadastro junto ao CPF/RFB do representante legal;
c) Indicação de cláusula(s)/item(ns) editalício(s) sobre o(s) qual(ais) se refira o esclarecimento;

2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro decidir no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de
recebimento da impugnação.

2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e somente ocorrerá mediante decisão motivada pelo(a)
pregoeiro(a) nos autos do processo de licitação.

3. O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do
pedido, e suas respostas vincularão os participantes e a Administração.
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4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizadas em meio eletrônico, através do Portal Eletrônico deste
Ministério Público do Estado da Bahia, no endereço www.mpba.mp.br/licitacoes (opção de banner PREGÃO ELETRÔNICO e conforme
o número deste edital), e do Portal de Compras do Governo Federal, sítio www.gov.br/compras/pt-br (UASG 926302 e conforme o
número deste edital).

5. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo(s) mesmo(s) instrumento(s) de publicação original(ais), com consequente
reabertura do prazo inicialmente estabelecido, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

6. Em caso de eventual disparidade existente entre as especificações do objeto descritas no sistema eletrônico e as especificações
técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as constantes do Edital.

SEÇÃO II – DA ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO E DA ETAPA DE LANCES

SUBSEÇÃO I – DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS

7. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), o qual analisará as
propostas cadastradas em sistema, sem identificação dos respectivos proponentes, para fins de classificação/desclassificação inicial.

7.1. Serão classificadas para a etapa de lances as propostas de preços recebidas que estejam em consonância com as especificações
e condições estabelecidas neste edital.

7.1.1 Serão consideradas irregulares e desclassificadas, de logo, as propostas que possam identificar a proponente e/ou as que
contrariem as disposições da SEÇÃO I da PARTE II deste edital.

7.1.2 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema eletrônico, para acompanhamento por todos
os participantes.

7.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3 Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), conforme o critério de julgamento definido
no preâmbulo deste edital.

8.1 Somente as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a) participarão da etapa de envio de lances.

8.2 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições do instrumento convocatório e seu
preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do mercado.

SUBSEÇÃO II – DA DISPUTA DE LANCES

9. Classificadas as propostas que participarão da disputa, o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase competitiva, quando então os licitantes
poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

9.1. É vedada a utilização de sistema robotizado que implique envio automático de lances, sob pena de adoção das eventuais
providências administrativas e legais cabíveis.

9.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observadas as regras de aceitação dos mesmos, o horário e o tempo-limite
fixados.

9.2.1. Deverá ser observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

9.2.2. Cada licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema eletrônico,
ainda que acima do valor do menor lance formulado por quaisquer das demais licitantes.
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9.2.2.1 O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente apresentados
pela mesma licitante.

9.3 Não serão registrados, para o mesmo item ou lote, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.

9.4. Durante o transcurso da sessão pública, a licitante será informada, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada
a identificação da detentora do lance.

10. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

10.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

10.2. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.

10.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o(a) pregoeiro(a) poderá admitir o reinício da etapa
de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

11. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

13. Encerrada a etapa de recepção de lances, o sistema eletrônico realizará automaticamente a ordenação das propostas, conforme
critério de julgamento indicado no preâmbulo deste edital.

13.1 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da
licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

13.1.1 Não poderá haver desistência dos lances e/ou das propostas ofertado(a)s, salvo por motivo justo e decorrente de fato
superveniente, aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

13.2. Caso não sejam ofertados lances, será verificada a compatibilidade entre a proposta inicial de menor preço e o valor máximo
estimado para a licitação, de modo que não serão admitidos valores unitários e totais superiores aos limites referenciais
estabelecidos pelo MPBA.

13.2.1. Aplica-se o regramento supra informado às licitantes que tenham mantido os seus valores originalmente ofertados,
quando do cadastramento de proposta de preços em sistema.

14. Na hipótese de ocorrência de empate real entre propostas, em razão da ausência de disputa de lances , a classificação das
propostas ocorrerá mediante sorteio automático realizado pelo próprio sistema eletrônico, sem qualquer interferência do(a)
Pregoeiro(a) ou da Administração.

14.1. Ficam as licitantes, desde já, convocadas a acompanhar todas as etapas da sessão pública, nestas incluído o eventual sorteio
realizado pelo sistema, sendo este aviso medida suficiente para proteção ao princípio da publicidade.

15. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante
que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital.

15.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

16. Finalizados os lances e as eventuais negociações, o sistema ordenará as ofertas finais conforme o critério de julgamento
estabelecido, e indicará a proposta que apresentou o melhor lance para cada item ou lote (conforme o caso).
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SEÇÃO III – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DEMAIS DOCUMENTOS EXIGÍVEIS

17. Definida a ordem de classificação final, o(a) pregoeiro(a) convocará a licitante melhor classificada em cada lote ou item para envio,
exclusivamente pelo sistema eletrônico, dos documentos indicados na SEÇÃO II da PARTE II deste edital, a incluir a proposta de preços
ajustada.

17.1. Somente serão admitidas propostas com valores unitários e totais que estejam dentro dos limites máximos estimados pelo
MPBA.

17.1.1 Os critérios de aceitabilidade de valores são cumulativos, verificando-se a adequação da oferta tanto em relação aos
valores totais/globais quanto aos valores unitários estimativos da licitação.

17.2. Somente haverá a convocação da licitante para envio da proposta ajustada e demais documentos exigidos na PARTE II caso
o(s) valor(es) ofertado(s) esteja(m) dentro dos limites referenciais estabelecido neste edital. Caso contrário, deverá a licitante
aceitar a negociação do valor/lance ofertado, adequando-o ao referencial, sob pena de desclassificação.

17.3. A proposta de preços ajustada e os documentos correlatos deverão obedecer aos regramentos contidos na PARTE II - SEÇÃO
III deste edital. Ademais, deverá a primeira conter preços unitários e totais de valores idênticos ao lance final, ou menores (nas
hipóteses de ajustes necessários ou negociação).

17.4 A licitante deverá encaminhar, em conjunto com a proposta ajustada, planilha de composição de preços, com os respectivos
valores readequados ao lance vencedor, conforme modelo/regramentos constantes no ANEXO II – Termo de Referência.

18. O prazo para envio da proposta de preços ajustada e demais documentos requeridos pelo(a) Pregoeiro(a) será de 03 (três) horas,
contadas a partir da convocação feita via mensagem em sistema.

18.1 Dentro do prazo assinalado pelo(a) pregoeiro(a), poderá a licitante ser convocada para envio de outras documentações
complementares, necessárias à análise da adequação da oferta às especificações técnicas do objeto licitado.

18.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação exigida, será desclassificada e sujeitar-se-á às
sanções previstas neste Edital e nas legislações aplicáveis.

19. Documentos enviados após o final do prazo consignado, ou remetidos por meio diverso do sistema, serão considerados como não
apresentados.

SEÇÃO IV – DA ACEITAÇÃO DE PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

SUBSEÇÃO I – DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DOCUMENTAÇÃO CORRELATA

20. Recebida a proposta ajustada e demais documentos indicados na PARTE II, será iniciada a etapa de aceitação de proposta de preços,
de modo que o(a) Pregoeiro(a) examinará a documentação apresentada pela licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar
para cada item ou lote, conforme o caso.

20.1. O(a) Pregoeiro(a) verificará o envio tempestivo de todos os documentos indicados na SEÇÃO II da PARTE II deste edital, sob
pena de desclassificação da licitante.

21. O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade:

a) dos preços ofertados com os valores máximos estimados para a licitação;

b) do(s) item(ns) ofertado(s) em relação às especificações técnicas mínimas exigidas em edital.
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21.1. Caso seja verificada pelo(a) Pregoeiro(a), na proposta de preços apresentada, a ocorrência de erro formal ou material sanável
que não impacte em majoração do valor global ofertado, poderá ser concedido um único prazo, definido pelo(a) pregoeiro(a),
para a licitante realizar os devidos ajustes, com consequente reenvio da proposta de preços em sistema.

21.1.1 Para fim do quanto disposto neste item, entender-se-á por erro, exemplificativamente, as falhas de grafia referentes a:
modalidade, número do certame ou ano de vigência; divergência de valores cujo saneamento não majore o preço global
ofertado por lote ou item (conforme critério de julgamento informado no preâmbulo deste edital).

21.1.2 Em quaisquer casos de erro relativo a divergência de valores, deverão prevalecer, sempre, os menores valores
informados.

21.1.3 Será desclassificada a licitante que não corrigir eventuais falhas apontadas pelo(a) Pregoeiro(a), ou cuja proposta
apresente erro(s) insanável(eis).

22. Ademais, verificará o(a) Pregoeiro(a) a regularidade das demais documentações apresentadas, em consonância com os
regramentos correspondentes, constantes na PARTE II deste edital.

23. A ausência de envio de quaisquer dos documentos listados na SEÇÃO II da PARTE II deste edital, ou o envio com irregularidade
frente às exigências editalícias, implicará na desclassificação da licitante, à exceção das seguintes hipóteses:

a) Ausência de apresentação de documento sob a forma exigida na PARTE II, mas cujo conteúdo tenha sido apresentado no
bojo de outro arquivo, desde que presentes todos os requisitos materiais e substanciais correspondentes previstos em edital,
e que o documento ofertado seja juridicamente apto e adequado para atender à finalidade do regramento editalício;

b) Possibilidade de realização de diligência a cargo da licitante para suprir irregularidade sanável, a exemplo da ausência parcial
de informação em documento apresentado, nos termos da Cláusula 27 desta PARTE V;

c) Possibilidade de realização de diligência pela Administração, nos termos da Cláusula 28 desta PARTE V, desde que esta se
demonstre apta a suprir a informação que deveria constar em documento obrigatório.

23.1. A possibilidade de saneamento prevista na alínea “b” somente ocorrerá se não implicar em alteração substancial do
documento, e desde que respeitados os ditames do Decreto estadual nº 19.896/2020.

23.2. Na hipótese da alínea “b”, será desclassificada a licitante que não atender à convocação para realização de diligência, ou cuja
resposta não seja apta a sanear eventuais falhas/omissões apontadas pelo(a) Pregoeiro(a). De igual forma, no que se refere à alínea
“c” haverá desclassificação caso não seja possível a realização de diligência pela Administração, ou que esta se demonstre
infrutífera ao saneamento da pendência verificada.

24. Não tendo sido verificada hipótese de desclassificação de licitante nos termos dos itens anteriores, a proposta de preços ajustada e
os documentos técnicos (se houver) serão encaminhados à área técnica competente do MPBA, a qual realizará análise do objeto
ofertado e emitirá parecer conclusivo que orientará a decisão do(a) Pregoeiro(a) para fins de aceitação ou recusa da proposta.

24.1 As características técnicas do objeto ofertado deverão ser passíveis de verificação e confirmação através da documentação
apresentada, sob pena de desclassificação, ressalvada a hipótese de realização de diligência nos termos deste edital.

SUBSEÇÃO II – DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

25. Para fins de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a documentação de habilitação enviada pela licitante classificada
provisoriamente em primeiro lugar para cada item ou lote (conforme o caso).

25.1 A documentação poderá ser encaminhada, a critério do(a) Pregoeiro(a), para validação por área(s) técnica(s) competente(s)
do MPBA, a(s) qual(is) emitirá(ão) parecer conclusivo que orientará a decisão do(a) Pregoeiro(a) para fins de
habilitação/inabilitação de licitante.

25.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará, para além da documentação apresentada pela licitante, o Certificado de Registro (CRC/SIMPAS
ou SICAF) das licitantes.
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25.2.1. As informações constantes em registro serão aptas a substituir a apresentação da documentação correspondente,
desde que respeitados os termos da SEÇÃO III da PARTE III deste edital.

25.2.3. No que tange a eventuais informações de habilitação vencidas no cadastro/registro, constituirá meio legal de prova a
verificação, pelo(a) Pregoeiro(a), nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, nos termos dos §§
1º e 2º do art. 30 do Decreto Estadual nº 19.896/2020.

25.2.3.1. Realizada a verificação, esta será publicizada às licitantes na divulgação do resultado da análise documental. Caso
reste comprovada a regularidade, será considerada suprida a pendência.

SUBSEÇÃO III – DA REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS

26. O(a) pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes
atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27. Na forma de diligência, poderão ser solicitados à licitante documentos complementares, a fim de esclarecer ou confirmar situação
fática ou jurídica pré-existente, inclusive para esclarecer dúvidas ou suprir a ausência de alguma informação na documentação exigida
e apresentada anteriormente, respeitada a isonomia entre os participantes.

27.1 Não será cabível diligência para concessão de novo prazo para apresentação de documento que não tenha sido enviado no
prazo originalmente exigido, situação que configuraria indevida comprovação posterior de requisito de aceitação de item ofertado
e/ou de condição habilitatória.

27.2 Todos os documentos deverão ser apresentados em língua portuguesa, observadas as eventuais ressalvas indicadas neste
edital.

27.3 Solicitada a diligência à licitante, o respectivo prazo para cumprimento será determinado em sessão pelo(a) Pregoeiro(a),
assegurado o lapso mínimo de 02 (duas) horas a contar da solicitação.

27.3.1 Os documentos deverão ser enviados por meio do sistema, preferencialmente em arquivo compactado.

27.3.2 O prazo concedido poderá ser prorrogado, a critério do(a) Pregoeiro(a), mediante solicitação escrita e justificada da
licitante, formalizada mediante mensagem em chat (caso disponível) ou envio de e-mail ao endereço licitacao@mpba.mp.br,
antes do encerramento do prazo concedido.

27.4. A licitante deverá atender à solicitação no prazo estipulado, sob pena de desclassificação ou inabilitação, conforme o caso.

27.5. O ônus da prova da exequibilidade dos preços ofertados, quando requerida, incumbirá exclusivamente à autora da proposta.

27.5.1 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de
mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela expressamente
renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

27.5.2 Para o fim de comprovação da exequibilidade de preço(s), deverá ser demonstrada a viabilidade deste(s) através de
documentação que comprove ou justifique que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado ou suficientes para o
fiel cumprimento da execução contratual, e/ou que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto
da licitação.

28. Para fins de aceitação, ademais, poderá a Administração realizar quaisquer diligências julgadas necessárias à análise dos
documentos apresentados e/ou itens ofertados, inclusive no tocante à verificação da validade e/ou veracidade de documentos e
informações, análise de adequação técnica de produto e exame sobre a exequibilidade de proposta.

28.1. Constituem meios legais de prova as consultas, pela Administração, a sítios oficiais de órgãos, fabricantes e entidades
emissores de certidões/documentos, bem como as verificações junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado que tenham
fornecido atestado(s) de capacidade técnica ou outros documentos.

28.2 Realizada a diligência, esta será publicizada às licitantes na divulgação do resultado da análise documental.
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28.3 A prerrogativa da Administração não exime o ônus da licitante, de modo a não lhe ser cabível a alegação de obrigação da
Administração para se furtar ao cumprimento das regras editalícias.

29. Nas hipóteses de necessidade de análise técnica, apresentação de e/ou de realização de diligências, a sessão poderá ser suspensa
pelo(a) Pregoeiro(a), mediante comunicação às licitantes via chat em sistema.

29.1 Na hipótese de suspensão para a realização de diligência, o(a) Pregoeiro(a) informará a data e horário previstos para o reinício
da sessão mediante aviso prévio no sistema.

29.1.1. Havendo necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências com vistas ao saneamento de que
trata a Cláusula 26 desta PARTE V, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte
e quatro) horas de antecedência.

29.1.2. Sempre que possível, o aviso será realizado durante a sessão pública de licitação.

29.2 Caso haja necessidade de solicitação de diligência a cargo de licitante após a suspensão da sessão, esta será solicitada através
de convocação via aviso em sistema e envio de e-mail para o endereço eletrônico da licitante consignado em proposta, e a resposta
deverá ser remetida via sistema, salvo solicitação expressa do(a) pregoeiro(a) de modo diverso.

30. Em eventual necessidade de prorrogação ou antecipação do prazo de suspensão, a data de continuidade da sessão pública será
remarcada, mediante comunicação às licitantes através de mensagem em sistema.

30.1 Em se tratando de antecipação, a sessão será marcada, em regra, para o primeiro dia útil subsequente à decisão de
remarcação, devendo ser comunicada através de aviso a ser inserido no sistema pelo(a) pregoeiro(a).

30.1.1 Na hipótese acima indicada, respeitar-se-á o prazo de antecedência mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da
inclusão da mensagem em chat.

SUBSEÇÃO IV – DO RESULTADO DOS JULGAMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇOS E DE HABILITAÇÃO

31. O(a) Pregoeiro(a) comunicará às licitantes, via mensagem em sistema, o resultado da análise da proposta de preços (e documentos
correlatos) e da documentação de habilitação da licitante melhor classificada por lote ou item.

32. A proposta de preços poderá ser recusada, com consequente desclassificação da proponente, quando a proposta e/ou quaisquer
dos demais documentos exigidos:

a) Estiver(em) em desacordo, ainda que por ausência ou omissão insanável ou não saneada, com os requisitos estabelecidos neste
instrumento convocatório, especialmente a PARTE II;

b) Não for(em) apresentado(s) dentro dos prazos e/ou de acordo com as regras estabelecidas;

33. Será inabilitada a proponente, quando quaisquer dos documentos de habilitação exigidos:

a) Estiver(em) em desacordo, ainda que por ausência ou omissão insanável ou não saneada, com os requisitos estabelecidos neste
instrumento convocatório, especialmente a PARTE III;

b) Não for(em) apresentado(s) dentro dos prazos e/ou de acordo com as regras estabelecidas.

34. Toda e qualquer desclassificação e/ou inabilitação será sempre fundamentada e registrada em sistema, para acompanhamento por
todas as participantes.

35. Recusada a proposta ou inabilitada a licitante, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta
que atenda às condições estabelecidas no edital.

35.2 Caso todas as propostas ofertadas sejam desclassificadas ou todos as licitantes sejam inabilitadas, o lote ou item
correspondente será declarado fracassado.
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36. Constatado o pleno atendimento às exigências do Edital das documentações relativas a proposta e habilitação, o(a) Pregoeiro(a)
dará continuidade à sessão e habilitará a licitante no sistema eletrônico, declarando-a vencedora.

SEÇÃO V – DA REGULARIZAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

37. Sagrando-se vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte beneficiária do regime diferenciado da Lei
Complementar nº 123/2006, e cuja habilitação tenha sido procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal e/ou trabalhista,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a
vencedora do certame.

37.1 O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

38. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas pelo ilícito tipificado no art. 184, VI da Lei estadual nº 9.433/2005, sendo facultado à Administração determinar a(o)
Pregoeiro(a) que proceda a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

SEÇÃO VI – DO RECURSO ADMINISTRATIVO

39. Declarada(s) a(s) vencedora(s), o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e
motivada, manifestar sua intenção de recorrer de decisão do(a) Pregoeiro(a).

39.1 A intenção de recurso deverá ser manifestada dentro do prazo máximo de 20 (vinte) minutos contados da convocação, com o
registro da síntese das razões, em campo próprio do sistema.

39.1.1 As manifestações realizadas após o prazo estabelecido serão consideradas intempestivas e não serão aceitas pelo(a)
Pregoeiro(a). Não serão acatadas, ademais, as manifestações apresentadas sem motivação ou realizadas fora do campo
próprio em sistema.

39.2 A falta de manifestação tempestiva, motivada ou adequada de licitante(s) para recorrer da decisão do(a) Pregoeiro(a)
importará na preclusão do direito recursal e, consequentemente, na adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora.

40. Acatada a intenção de recurso pelo(a) Pregoeiro(a), será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões
do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo, cuja contagem terá início
no primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo da recorrente.

40.1. As petições (razão e contrarrazão) deverão ser dirigidas a(o) pregoeiro(a) responsável pela condução do certame, e
encaminhadas através de campo próprio no sistema de licitação, até as 23:59h do último dia do prazo.

40.2. O requerimento deverá atender, obrigatoriamente, aos seguintes requisitos (sob pena de não conhecimento):

a) Qualificação da pessoa jurídica postulante, com indicação de: razão social; número de cadastro junto ao CNPJ/RFB; endereço
completo da sede (matriz ou filial); e local e endereço eletrônico para recebimento das comunicações;

b) Nome completo e número de cadastro junto ao CPF/RFB do representante legal;

c) Em se tratando de recurso, a indicação de decisão(ões) combatida(s), exposição de fatos e fundamentos, e pedido(s).

40.3. Durante o prazo de interposição de recurso, será garantido o acesso das licitantes aos elementos indispensáveis à defesa dos
seus interesses, ou a qualquer outra informação processual necessária à instrução do recurso.

41. A não interposição de recurso dentro do prazo estabelecido importará na preclusão do direito recursal do recorrente e,
consequentemente, na adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora.

42. Apresentado recurso em sistema, o(a) Pregoeiro(a) poderá:

42.1 Não conhecer do recurso, quando ausentes os pressupostos recursais.
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42.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão.

42.3 Motivadamente, manter a decisão, encaminhando o recurso para análise e decisão final da autoridade julgadora.

43. As decisões dos recursos serão disponibilizadas em campo próprio no sistema eletrônico de licitação.

44. Nas hipóteses de reconsideração da decisão pelo(a) Pregoeiro(a) ou de provimento do recurso pela autoridade julgadora, serão
invalidados apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento.

44.1 Em se tratando de recurso cujo pedido tenha visado a inabilitação e/ou desclassificação da licitante vencedora, o(a)
Pregoeiro(a) procederá à inabilitação da licitante, voltará à fase de aceitação de proposta e examinará a melhor proposta
subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma nova proposta que atenda ao Edital.

SEÇÃO VII – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

45. Não havendo manifestação de intenção de recurso, ou a respectiva interposição tempestiva, o objeto do pregão será adjudicado
pelo(a) Pregoeiro(a), que encaminhará os autos para a homologação do resultado pela Autoridade Superior, com observância do
disposto neste Edital.

46. Decididos os recursos (caso apresentados) e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará o
objeto à licitante vencedora, homologando, em seguida, o procedimento licitatório.

47. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão em direito à contratação.

SEÇÃO VIII – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

48. Após a homologação, o Ministério Público do Estado da Bahia convocará a licitante vencedora para assinatura do instrumento de
contrato, nos termos do Anexo V – MINUTA DE CONTRATO, através de seu representante legal ou outro mandatário com poderes
expressos, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art.
132 da Lei Estadual nº 9.433/2005;

48.1 Em qualquer hipótese de contratação (com ou sem instrumento formal de contrato), a relação contratual estabelecida
obedecerá às condições da minuta de contrato constante do edital.

48.2 A convocação ocorrerá mediante envio de e-mail para o endereço eletrônico indicado na proposta de preços final ajustada, e
o atendimento pelo fornecedor deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias, contados da convocação, sob pena de decair seu
direito à contratação/registro;

48.2.1 O prazo consignado poderá ser prorrogado, a critério da Administração, mediante requerimento fundamentado da
adjudicatária;

48.2.2 A exclusivo critério da Administração, a assinatura do contrato se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, por meio físico ou mediante assinatura digital (com utilização de certificado digital).

48.2.2.1 Para assinatura via SEI, a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador
junto ao Ministério Público do Estado da Bahia, conforme orientações constantes em https://portalsei.mpba.mp.br/acesso-
externo/.

48.2.2.1.1 A recusa da adjudicatária em obter o credenciamento ou a subscrever eletronicamente o Contrato implicará
na decadência ao direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação específica.
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48.2.2.2 Para assinatura em meio físico, a licitante deverá assinar o contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, com
posterior remessa ao endereço indicado no Preâmbulo deste Edital. Após envio, deverá a adjudicatária enviar o código de
rastreio da postagem para o endereço contratos@mpba.mp.br.

48.2.2.3 Para assinatura digital, a licitante deverá enviar 01 (uma) via do contrato para o endereço contratos@mpba.mp.br.
Em tal hipótese, somente será aceito o documento após a verificação da validade e autenticidade do certificado digital
correspondente.

48.2.3 Na hipótese de recusa do fornecedor em assinar o(s) instrumento(s) de contrato, com consequente decadência do
direito à contratação, a Administração poderá revogar a licitação ou determinar ao(a) Pregoeiro(a) que retorne à fase de
aceitação de proposta e examine a melhor proposta subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma nova proposta que atenda ao Edital;

48.2.3.1 A adoção das providências administrativas supra indicadas ocorrerá sem prejuízo da eventual aplicação das
sanções administrativas e legais cabíveis à licitante vencedora originária, inclusive no que tange ao enquadramento na
cominação prevista no art. 184, VI, da Lei Estadual nº 9.433/2005;

48.3 Como requisito para a celebração do contrato, a licitante deverá manter todas as condições de habilitação exigidas na
licitação.

49. As demais disposições e condições de execução contratual, inclusive aquelas previstas no art. 10 do Decreto Estadual nº
19.252/2019 e no artigo 79 da Lei Estadual nº 9.433/2005, tais como regime e forma de execução, recebimento do objeto,
gerenciamento, vigência da contratação, reajustamento e revisão de preços, pagamento, fiscalização, penalidades, cancelamento de
registro e rescisão contratual estão estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO II e na minuta de contrato – ANEXO V.

50. Poderá ser acrescentada à contratação qualquer vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja
pertinente e compatível com os termos deste Edital, e que não importe em ônus adicional ao Ministério Público do Estado da Bahia.

SEÇÃO IX – DAS SANÇÕES

51. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos artigos 184, 185 e 199 da Lei estadual nº 9.433/2005, sujeitando-se os
infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do diploma estadual, garantida a prévia e ampla defesa em
processo administrativo.

51.1 Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria estabelecidos pelo Decreto
estadual nº 13.967/2012.

52. A fraude de qualquer documento apresentado, ou a inverdade das informações nele contidas, implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

53. Àquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato ou receber o instrumento
equivalente, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, estará sujeito a ser impedido de licitar e contratar com a Administração e poderá ser descredenciado no SICAF ou no sistema de
cadastramento de fornecedores SIMPAS/SAEB-BA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa de 10% (dez
por cento) do valor global da licitação e das demais cominações legais.

54. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos incisos II, III e V
do art. 185 e no art. 199 da Lei estadual nº 9.433/2005.
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55. DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA: Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento
de contratar com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e VII do art.
185 da Lei estadual nº 9.433/2005.

56. DA ADVERTÊNCIA VERBAL: Será advertido verbalmente a licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão,
podendo o responsável pela licitação determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa.

57. DO DESCREDENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL: A licitante ou contratada será descredenciada do Sistema de
Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas previstas na Lei estadual nº 9.433/2005, deixar de satisfazer as exigências
relativas à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, ou regularidade fiscal e trabalhista exigidas para
cadastramento.

58. DA MULTA:

58.1 A recusa à assinatura do contrato , pelo adjudicatário, no prazo fixado no instrumento convocatório, ensejará a aplicação da
pena de multa de mora no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global da licitação, sem prejuízo das demais
sanções previstas na Lei estadual nº 9.433/2005.

58.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado, sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista na
minuta de contrato constante do instrumento convocatório, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, observado
o disposto na Lei estadual nº 9.433/2005 e no Decreto estadual nº 13.967/2012;

59. As demais sanções por inexecução contratual estão previstas no Anexo IV – MINUTA DO CONTRATO .

SEÇÃO X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

60. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

61. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive
para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

62. É facultado a(o) Pregoeiro(a), à autoridade a ele superior e às áreas técnicas competentes do Ministério Público do Estado da Bahia
- MPBA, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

62.1 Fica facultado ao MPBA, através da área técnica competente, realizar diligências técnicas necessárias à validação das
documentações, declarações e/ou informações ofertadas em quaisquer das fases da licitação e/ou contratação, inclusive junto ao(s)
fabricante(s), quando for o caso.

62.2 A invalidação de quaisquer documentações, declarações e/ou informações, pela área técnica, implicará na exclusão do
licitante/adjudicatário do procedimento licitatório, de acordo com a fase em que este se encontrar (aceitação da proposta,
habilitação ou contratação).

63. Em caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a) do sistema eletrônico que importe prejuízo à continuidade da sessão, em quaisquer de
suas fases, esta será suspensa e terá reinício em data e horário por aquele(a) estabelecidos, sobre os quais se dará conhecimento aos
participantes, via sistema.

64. O pregão poderá ser suspenso temporariamente pelo(a) Pregoeiro(a), quantas vezes forem necessárias, desde que conferida prévia
comunicação às licitantes via sistema.

64.1 A publicidade da suspensão temporária dos trabalhos será realizada pelo(a) Pregoeiro(a) via chat em sistema, sendo medida
suficiente para proteção ao princípio da publicidade.

64.2 O(a) Pregoeiro(a) poderá antecipar a reabertura da sessão quando necessário, desde que o faça mediante prévia comunicação
via sistema.

65. A(s) proponente(s) intimada(s) para prestar quaisquer esclarecimentos ou realizar quaisquer diligências adicionais deverão fazê-lo
no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.
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66. O sistema eletrônico gera, ao final do certame, a Ata da Sessão Pública do pregão, com indicação do lance vencedor e demais
informações relativas à Sessão Pública.

66.1 A ata será automaticamente disponibilizada no sistema eletrônico para acesso livre, imediatamente após o encerramento da
sessão pública.

67. Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados no processo administrativo
respectivo, com vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle e demais interessados.

68. A homologação do resultado da presente licitação não vincula uma subsequente contratação, podendo a Instituição revogar o
processo licitatório, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado,
ou anula-lo, por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, publicando o resumo da decisão no
Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia, para conhecimento amplo dos participantes da licitação.

69. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 143, §1º, da Lei Estadual nº
9.433/2005, mediante prévia comunicação formal e expressa por parte do Ministério Público do Estado da Bahia, e desde que
verificada a existência de dotação orçamentária e financeira para os acréscimos que se fizerem necessários, respeitados os limites
legais.

70. Os casos omissos que porventura forem detectados neste Edital, serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, com
base na legislação em vigor.

71. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e
julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de Salvador – Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

André Luís Sant'ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

DADOS DO FORNECEDOR:

RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA: CNPJ:

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO: UF: CEP:

REPRESENTANTE LEGAL: CPF:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

TELEFONE COMERCIAL: ( ) E-MAIL:

DADOS PARA PAGAMENTO

BANCO: AGÊNCIA: Nº CONTA CORRENTE:

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO

(R$)

PREÇO TOTAL
(R$)

ITEM ÚNICO

1

Contratação de empresa especializada
para a prestação dos serviços de seguro
contra incêndio, inclusive decorrente de
tumultos, queda de raio, explosão de
qualquer natureza e danos elétricos
para imóveis próprios, conveniados,
cedidos ou alugados, de uso do
Ministério Público, na capital e interior
do Estado da Bahia

UN 1

VALOR TOTAL

DATA: XX/XX/XXXX
______________________________

Representante legal

REGRAS/OBSERVAÇÕES PARA PRECIFICAÇÃO

- Validade da proposta: mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão pública do pregão.

- Prazo de entrega/execução: DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhada
- Local de entrega/execução: CONFORME TR
- A descrição dos itens deverá abranger todas as características do objeto ofertado, respeitadas as exigências mínimas estabelecidas
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no Termo de Referência – ANEXO II
- Somente serão admitidas propostas com valores unitários e totais que estejam dentro dos limites máximos estimados pelo MPBA,
conforme Termo de Referência.
- Este é apenas um modelo de documento, apresentado com a finalidade de demostrar as informações mínimas que deverão constar
na proposta comercial do fornecedor, sob pena de desclassificação. O fornecedor, portanto, poderá utilizar o formato que melhor lhe
convier, desde que todas as informações solicitadas estejam claramente disponíveis.
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 INDICAÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de SEGURO CONTRA INCÊNDIO,
INCLUSIVE DECORRENTE DE TUMULTOS, QUEDA DE RAIO, EXPLOSÃO DE QUALQUER NATUREZA E DANOS
ELÉTRICOS PARA IMÓVEIS PRÓPRIOS, CONVENIADOS, CEDIDOS OU ALUGADOS, DE USO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, NA CAPITAL E INTERIOR DO ESTADO DA BAHIA

1.2 INDICAÇÃO DE
MARCA/MODELO,

CARACTERÍSTICAS E/OU
ESPECIFICAÇÕES EXCLUSIVAS

DE DETERMINADO
FABRICANTE (NO TODO OU EM

PARTE)

NÃO

1.3 ENQUADRAMENTO DO
OBJETO

SERVIÇOS COMUNS: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos, com base nas especificações usuais praticadas no mercado.

1.4 FORMA DE CONTRATAÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA.

1.5 JUSTIFICATIVA:

SERVIÇOS CONTINUADOS

A contratação do seguro visa assegurar a continuidade da execução do objeto e caracteriza-se pela
impossibilidade de sua interrupção ou suspensão, haja vista a necessidade de garantir a cobertura por seguro
aos bens móveis e imóveis de uso desta instituição.

1.6 JUSTIFICATIVA:

ENQUADRAMENTO COMO
SERVIÇO(S) DE ENGENHARIA

NÃO SE APLICA (Não se trata de licitação para contratação de serviços de engenharia).

1.7 JUSTIFICATIVA:

NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

O Ministério Público do Estado da Bahia é signatário de contrato semelhante ao objeto desta contratação,
firmado com a empresa AXA SEGUROS S/A, cuja vigência terá término às 24 horas do dia 01 de fevereiro de
2024.
A contratação do seguro visa assegurar a continuidade da execução do objeto e caracteriza-se pela
impossibilidade de sua interrupção ou suspensão, haja vista a necessidade de garantir a cobertura por seguro
aos bens móveis e imóveis de uso desta instituição.
O Contrato será celebrado com empresa do ramo de seguro por meio do qual o Ministério Público do Estado
da Bahia determina as especificidades, condições contratuais, suporte, prazos, tudo para garantir a plena
prestação dos serviços.

2. INFORMAÇÕES LICITATÓRIAS

2.1 ANÁLISE DOCUMENTAL DIRETORIA ADMINISTRATIVA

2.2 AGRUPAMENTO DE ITENS
NA LICITAÇÃO DISPUTA POR ITENS
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2.3 APLICAÇÃO DOS ARTS. 48 e
49 DA LC 123/2006 –

HIPÓTESES DE DISPUTA
EXCLUSIVA POR

MICROEMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE (ME/EPP)

INAPLICÁVEL, em razão de exceção prevista no art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006:

 INCISO APLICÁVEL: II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

 JUSTIFICATIVA: De acordo com o Art. 24 do Decreto-Lei n° 73, de 21 de novembro de 1966, apenas
Sociedades Anônimas ou Cooperativas, devidamente autorizadas, poderão operar em seguros privados

2.4 TIPO DE LICITAÇÃO
MENOR PREÇO

 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

2.5 PLANILHA DE
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS SERÁ EXIGIDA DOS LICITANTES, CONFORME APENSO III.

2.6 MODO DE DISPUTA DA
LICITAÇÃO

SOMENTE PARA PREGÃO
ELETRÔNICO

ABERTO

2.6.1 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES :

A) PERCENTUAL: 1%

2.7 DIVULGAÇÃO DOS PREÇOS
REFERENCIAIS

SOMENTE PARA PREGÃO
ELETRÔNICO

ORÇAMENTO DIVULGADO NO EDITAL

2.8 INFORMAÇÕES ADICIONAIS
A SEREM SOLICITADAS NA

PROPOSTA AJUSTADA

Obs.: Para além de preços e
especificações técnicas

2.8.1 INDICAÇÃO DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

OUTRA(S). Especificar: Deverá acompanhar a proposta comercial indicação da corretora-responsável
vinculada à seguradora, se for o caso.

2.9 DOCUMENTAÇÃO A SER
SOLICITADA EM CONJUNTO

COM A PROPOSTA
NÃO HÁ DOCUMENTAÇÃO A SER SOLICITADA

2.10 SOLICITAÇÃO DE
DEMONSTRAÇÃO DE
COMPATIBILIDADE

(AMOSTRA)

NÃO
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2.11 DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO -

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A) ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA - Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação.

 CRITÉRIOS DE PERTINÊNCIA E COMPATIBILIDADE (INDICAÇÃO OBRIGATÓRIA):

1) CARACTERÍSTICAS: Comprovação de aptidão técnica para o desempenho de atividade do ramo de
seguro, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

 JUSTIFICATIVA(S):

a) CARACTERÍSTICAS: Comprovar que a proponente possui condições técnicas de prestar serviços
compatíveis em característica equivalente ou superior ao objeto desta contratação.

 POSSIBILIDADE DE SOMATÓRIO(S) DE ATESTADOS:

SIM para todos os critérios exigidos, de modo que poderão ser apresentados diferentes e/ou
múltiplos atestados visando a comprovação de cada uma das exigências.

B) PROVA DE ATENDIMENTO DE REQUISITOS PREVISTOS EM LEI ESPECIAL (A ENGLOBAR CERTIDÃO OU
ALVARÁ DE ÓRGÃO ESPECÍFICO)

 NOME DO DOCUMENTO: Certidão de Regularidade perante a SUSEP

o ÓRGÃO/ENTIDADE EMISSOR(A): Superintendência de Seguros Privados

o ITEM/LOTE LICITADO CORRESPONDENTE: ITEM 1

o COMPROVAÇÃO EXIGIDA (SE FOR O CASO): Comprovação da situação cadastral da entidade perante
a SUSEP, incluindo informações acerca da submissão a regimes especiais e de penalidade de
suspensão;

o NORMA APLICÁVEL: Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, Art. 36, alíneas “b” e “h”.

 NOME DO DOCUMENTO: Autorização de funcionamento junto à SUSEP

o ÓRGÃO/ENTIDADE EMISSOR(A): Superintendência de Seguros Privados

o ITEM/LOTE LICITADO CORRESPONDENTE: ITEM 1

COMPROVAÇÃO EXIGIDA (SE FOR O CASO): Comprovação de que a seguradora possui autorização
de funcionamento e está está regular no cumprimento das obrigações, tudo na forma da
regulamentação expedida pela SUSEP.

o NORMA APLICÁVEL: Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, Art. 36, alíneas “b” e “h”.
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C) DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS

Deverá ser apresentada declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.

Ficará franqueada às licitantes a faculdade de visitar/vistoriar o local onde será entregue/executado o
objeto, nos seguintes termos:

 Necessidade de agendamento: SIM

 Local da vistoria/visita: SEDES DO MPBA LISTADAS NO ITEM 1 DO APENSO II

 Unidade responsável por acompanhar:

• CAPITAL: COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS
• INTERIOR: GERENCIAS REGIONAIS OU ADMINISTRAÇÃO DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

 Telefone e e-mail para contato e/ou agendamento: (71) 3103-0150/0151 e LD-servicos@mpba.mp.br

 Data-limite para realização: 02 (dois) dias úteis à data de abertura da sessão pública.

 Justificativa da exigência:

As empresas interessadas em participar do certame poderão realizar vistoria nas dependências das
sedes do Ministério Público do Estado da Bahia, para levantamento e análise do risco pelo qual se
responsabilizará, no caso de aceitação do seguro. À oportunidade, poderão dirimir dúvidas,
proceder medições e verificar as instalações.

Na vistoria a licitante poderá efetuar medições para subsidiar a elaboração de suas propostas e
eliminar possíveis omissões, falhas ou incompatibilidade das especificações constante do edital,
não sendo admitida, em hipótese alguma, qualquer alegação de desconhecimento, total ou parcial,
dos serviços a serem prestados, suas peculiaridades e complexidade, após a licitação;

Caso a licitante opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar declaração de que tem

conhecimento da complexidade, dos aspectos relativos aos serviços e demais informações

necessárias para a execução do objeto da licitação, responsabilizando-se pela ocorrência de

eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação dos locais a serem segurados.

2.12 DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO - QUALIFICAÇÃO

ECONÔMICO-FINANCEIRA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA

2.13 INSTRUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DA

CONTRATAÇÃO

HAVERÁ SOMENTE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

Prazo para assinatura pela licitante vencedora: 10 dias corridos

2.4 TIPO DE LICITAÇÃO
MENOR PREÇO

 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

2.5 PLANILHA DE
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS SERÁ EXIGIDA DOS LICITANTES, CONFORME APENSO III.

2.6 MODO DE DISPUTA DA
LICITAÇÃO

SOMENTE PARA PREGÃO
ELETRÔNICO

ABERTO

2.6.1 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES :

A) PERCENTUAL: 1%
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2.7 DIVULGAÇÃO DOS PREÇOS
REFERENCIAIS

SOMENTE PARA PREGÃO
ELETRÔNICO

ORÇAMENTO DIVULGADO NO EDITAL

2.8 INFORMAÇÕES ADICIONAIS
A SEREM SOLICITADAS NA

PROPOSTA AJUSTADA

Obs.: Para além de preços e
especificações técnicas

2.8.1 INDICAÇÃO DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

OUTRA(S). Especificar: Deverá acompanhar a proposta comercial indicação da corretora-responsável
vinculada à seguradora, se for o caso.

2.9 DOCUMENTAÇÃO A SER
SOLICITADA EM CONJUNTO

COM A PROPOSTA
NÃO HÁ DOCUMENTAÇÃO A SER SOLICITADA

2.10 SOLICITAÇÃO DE
DEMONSTRAÇÃO DE
COMPATIBILIDADE

(AMOSTRA)

NÃO

2.11 DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO -

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

C) ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA - Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação.

 CRITÉRIOS DE PERTINÊNCIA E COMPATIBILIDADE (INDICAÇÃO OBRIGATÓRIA):

1) CARACTERÍSTICAS: Comprovação de aptidão técnica para o desempenho de atividade do ramo de
seguro, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

 JUSTIFICATIVA(S):

b) CARACTERÍSTICAS: Comprovar que a proponente possui condições técnicas de prestar serviços
compatíveis em característica equivalente ou superior ao objeto desta contratação.

 POSSIBILIDADE DE SOMATÓRIO(S) DE ATESTADOS:

SIM para todos os critérios exigidos, de modo que poderão ser apresentados diferentes e/ou
múltiplos atestados visando a comprovação de cada uma das exigências.
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D) PROVA DE ATENDIMENTO DE REQUISITOS PREVISTOS EM LEI ESPECIAL (A ENGLOBAR CERTIDÃO OU
ALVARÁ DE ÓRGÃO ESPECÍFICO)

 NOME DO DOCUMENTO: Certidão de Regularidade perante a SUSEP

o ÓRGÃO/ENTIDADE EMISSOR(A): Superintendência de Seguros Privados

o ITEM/LOTE LICITADO CORRESPONDENTE: ITEM 1

o COMPROVAÇÃO EXIGIDA (SE FOR O CASO): Comprovação da situação cadastral da entidade perante
a SUSEP, incluindo informações acerca da submissão a regimes especiais e de penalidade de
suspensão;

o NORMA APLICÁVEL: Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, Art. 36, alíneas “b” e “h”.

 NOME DO DOCUMENTO: Autorização de funcionamento junto à SUSEP

o ÓRGÃO/ENTIDADE EMISSOR(A): Superintendência de Seguros Privados

o ITEM/LOTE LICITADO CORRESPONDENTE: ITEM 1

COMPROVAÇÃO EXIGIDA (SE FOR O CASO): Comprovação de que a seguradora possui autorização
de funcionamento e está está regular no cumprimento das obrigações, tudo na forma da
regulamentação expedida pela SUSEP.

o NORMA APLICÁVEL: Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, Art. 36, alíneas “b” e “h”.

C) DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS

Deverá ser apresentada declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.

Ficará franqueada às licitantes a faculdade de visitar/vistoriar o local onde será entregue/executado o
objeto, nos seguintes termos:

 Necessidade de agendamento: SIM

 Local da vistoria/visita: SEDES DO MPBA LISTADAS NO ITEM 1 DO APENSO II

 Unidade responsável por acompanhar:

• CAPITAL: COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS
• INTERIOR: GERENCIAS REGIONAIS OU ADMINISTRAÇÃO DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

 Telefone e e-mail para contato e/ou agendamento: (71) 3103-0150/0151 e LD-servicos@mpba.mp.br

 Data-limite para realização: 02 (dois) dias úteis à data de abertura da sessão pública.

 Justificativa da exigência:

As empresas interessadas em participar do certame poderão realizar vistoria nas dependências das
sedes do Ministério Público do Estado da Bahia, para levantamento e análise do risco pelo qual se
responsabilizará, no caso de aceitação do seguro. À oportunidade, poderão dirimir dúvidas,
proceder medições e verificar as instalações.

Na vistoria a licitante poderá efetuar medições para subsidiar a elaboração de suas propostas e
eliminar possíveis omissões, falhas ou incompatibilidade das especificações constante do edital,
não sendo admitida, em hipótese alguma, qualquer alegação de desconhecimento, total ou parcial,
dos serviços a serem prestados, suas peculiaridades e complexidade, após a licitação;

Caso a licitante opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar declaração de que tem

conhecimento da complexidade, dos aspectos relativos aos serviços e demais informações

necessárias para a execução do objeto da licitação, responsabilizando-se pela ocorrência de

eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação dos locais a serem segurados.
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2.12 DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO - QUALIFICAÇÃO

ECONÔMICO-FINANCEIRA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA

2.13 INSTRUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DA

CONTRATAÇÃO

HAVERÁ SOMENTE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

Prazo para assinatura pela licitante vencedora: 10 dias corridos

3. REGRAS DE CONTRATAÇÃO

3.1 REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

3.2 RETIRADA DA NOTA DE
EMPENHO

 PRAZO: 10 dias corridos

3.2.1. Prazo contado a partir da notificação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de
envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços.

3.2.2. As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer por
quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail),
aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a
entrega for via postal).

3.2.3. A Contratada poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho,
por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos do art. 124, § 4º, da
Lei Estadual – BA nº 9433/2005.

3.3 FORMA DE EXECUÇÃO

 LOCAL(S) DE EXECUÇÃO: NÃO SE APLICA

 DIAS E HORÁRIOS PARA EXECUÇÃO: NÃO SE APLICA

 NECESSIDADE DE AGENDAMENTO COM O MPBA: NÃO SE APLICA.

 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO :

3.3.1 Os Serviços objeto desta licitação serão prestados conforme condições a seguir:

3.3.1.1 A cobertura do seguro garante as avarias, perdas e danos materiais de origem súbita, imprevista
e acidental a prédios, mercadorias, maquinismos, equipamento, móveis e utensílios, e demais
instalações que constituem o estabelecimento do segurado, por conta própria e/ou de terceiros;

3.3.1.2 Modalidade: Seguro Incêndio

3.3.1.3 Classe do Seguro: Incêndio/queda de raio/explosão de qualquer natureza e danos elétricos;

3.3.1.4 O Seguro consiste na garantia de pagamento de indenização por danos ou prejuízos e deverá
compreender as seguintes coberturas:

3.3.1.4.1 Cobertura Básica contra incêndio, inclusive decorrente de tumultos, explosão de qualquer
natureza, mesmo que decorrentes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por
terceiros, e, ainda, queda de raio e suas consequências;

3.3.1.4.2 Cobertura Acessória para danos elétricos, garantida indenização por danos materiais
causados a equipamentos e instalações eletro-eletrônicos por variação anormal de tensão, curto-
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circuito, arco voltaico, calor gerado acidentalmente por eletricidade, descargas elétricas, eletricidade
estática ou qualquer outro fenômeno de natureza elétrica, até o Limite Máximo de Indenização - LMI
definido no Apenso III deste Termo de Referência.

3.3.1.4.3 Incluem-se no seguro contratado todas as demais coberturas adicionais que tenham sido
ofertadas pela CONTRATADA na proposta de preços apresentada na licitação;

3.3.1.5 A cobertura de seguro incêndio, inclusive decorrente de Tumultos, Queda de Raio e Explosão de
qualquer natureza, deverá ser concedida a Primeiro Risco Relativo para todos os imóveis; e, as demais
coberturas, se contratadas, a Primeiro Risco Absoluto.

3.3.1.5.1 Para os casos com cobertura a Primeiro Risco Relativo, deverão prevalecer as seguintes
regras:

3.3.1.5.1.1 Não haverá incidência de rateio quando, no momento do sinistro o Valor em Risco
Declarado (VRD) for igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do Valor em Risco Apurado (VRA).

3.3.1.5.1.2 Quando o Valor em Risco Declarado for inferior a 80% do Valor Risco Apurado, a
incidência de rateio será proporcional à relação entre o Valor em Risco Declarado e 80% (oitenta
por cento) do Valor em Risco Apurado.

3.3.1.6 Será admitida franquia ou participação obrigatória do segurado – POS para as coberturas de
danos elétricos e queda de raio, que será limitada a 10% do prejuízo apurados, garantida a franquia
mínima de R$ 1.000,00 (hum mil reais) por evento;

3.3.1.6.1 Não será haverá franquia ou participação obrigatória do segurado – POS para as coberturas
de incêndio e explosão.

3.3.1.7 O CONTRATANTE realizará solicitações de inclusão e/ou exclusão de móveis e/ou imóveis ao
longo da vigência contratual, mediante comunicação a endereço eletrônico informado pela
CONTRATADA;

3.3.1.7.1 As alterações deverão ser formalizadas mediante celebração de termo(s) aditivo(s) para
tal fim;

3.3.1.7.2 A CONTRATADA deverá assegurar que todos os pedidos de inclusão e/ou exclusão sejam
devidamente processados, de modo a garantir a cobertura desde a data indicada na respectiva
solicitação;

3.3.1.8 Os prazos máximos para tramitação de documentos são os a seguir:

3.3.1.8.1 Para apresentação da apólice: até o 30º (trigésimo) dia após a assinatura do contrato;

3.3.1.8.2 Para apresentação de informações para subsidiar aditivos contratuais (endossos) visando
alterar, substituir, incluir ou excluir móveis e/ou imóveis no contrato/apólice: até 10 (dez) dias,
contados da data do pedido;

3.3.1.8.3 Para assinatura e devolução de aditivos contratuais: até de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data do recebimento do documento pela CONTRATADA;

3.3.1.8.4 Os prazos máximos concedidos neste item se referem tão-somente à finalização do trâmite
burocrático-administrativo necessário à formalização dos instrumentos/documentos acima indicados,
de modo que não possui correlação ou influência sobre a contagem do prazo de vigência do contrato
e/ou das coberturas contratadas/solicitadas;

3.3.1.9 O pagamento de indenização ao CONTRATANTE deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a
entrega do dossiê completo do sinistro à CONTRATADA, para todos os tipos de cobertura previstos
neste instrumento;

3.3.2 As condições gerais, cláusulas-padrão, cláusulas especiais e particulares relativas a seguro ramo
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incêndio previstas na legislação em vigor são aplicáveis ao presente contrato, no que couber;

3.3.3 Não haverá empregado da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, em tempo integral nas suas
instalações;

3.3.4 A atuação dos profissionais deverá satisfazer requisitos profissionais em nível compatível com
asatribuições que lhe forem delegadas, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA.

3.4 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas

3.5 REGRAS DE GARANTIA NÃO SE APLICA, POIS O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NÃO É APLICÁVEL AO OBJETO DA
LICITAÇÃO.

3.6 POSSIBILIDADE OU NÃO DE
SUBCONTRATAÇÃO

ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL DOS SERVIÇOS

 Indicar parcela(s) subcontratável(eis):

 Indicar regras/condições para subcontratação:

3.6.1 A CONTRATADA somente poderá subcontratar os serviços acessórios inerentes à execução contratual,
tais como serviço de corretagem e reguladora de sinistro, que serão responsáveis pelo intercâmbio entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA, para fins de envio de documentação em geral, inspeção e emissão de
relatórios em caso de sinistro, etc;

3.6.1.1 Nas hipóteses de subcontratação parcial dos serviços, a CONTRATADA realizará a supervisão e
coordenação das atividades da Subcontratada, respondendo perante o CONTRATANTE pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais originalmente pactuadas;

3.6.1.2 Em todas as hipóteses, a CONTRATADA figurará, perante o CONTRATANTE, como única
responsável pelos serviços ora contratados, obrigação esta que não poderá ser transferida a outrem, no
todo ou em parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA,
desde que não impeçam os compromissos pautados neste instrumento contratual.

3.7 ABRANGÊNCIA DOS
PREÇOS DEFINIDOS

OS PREÇOS CONTRATADOS ENGLOBAM TODOS E QUAISQUER CUSTOS NECESSÁRIOS AO FIEL
CUMPRIMENTO DA CONTRATAÇÃO

 Englobam, exemplificativamente, todos os custos relativos a remunerações, encargos sociais,
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal designado pelo fornecedor para a execução do objeto,
transportes de qualquer natureza, depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos.

 Demais regramentos (se houver):

3.7.1 Os Preços anuais por imóvel (Prêmio de Seguro), por imóvel, estabelecidos para plena execução dos
serviços constam do Apenso III deste Termo de Referência;

3.7.1.1 Nas hipóteses de solicitações de inclusão e/ou exclusão de móveis e/ou imóveis no curso da
execução contratual, os preços unitários correspondentes serão estabelecidos proporcionalmente ao
período de vigência contratual remanescente;

3.7.1.1.1 A hipótese de prorrogação do contrato por sucessivo período de 01 (um) ano ensejará a
adequação do valor do prêmio estabelecido pro rata no curso da vigência anterior;

3.7.2 Não haverá incidência de IOF sobre os preços, conforme prevê o art. 2º, § 3º, do Decreto Federal nº.
6.306, de 14/12/2007.

3.8 REGRAS DE FATURAMENTO

3.8.1 PERIODICIDADE DE FATURAMENTO(S):

EM PARCELA ÚNICA:

3.8.1.1 O faturamento inicial referente ao objeto deste contrato deverá ser efetuado em parcela
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única, após emissão da apólice;

3.8.1.2 Nas hipóteses de inclusão de móveis e/ou imóveis no curso da execução contratual, que
impliquem em pagamento adicional, os faturamentos correspondentes devidos deverão ser
efetuados em parcelas individualizadas por solicitação;

3.8.1.2.1 O(s) valor do(s) item(ns) incluído(s) após a data de inicio da apólice (endossos) será(ão)
calculado(s) pro rata, considerando a data de inclusão e a data final da apólice original.

3.8.1.2.2 A hipótese de prorrogação do contrato por sucessivo período de 01 (um) ano ensejará a
adequação do(s) valor(es) do(s) prêmio(s) relativos(s) ao(s) item(ns) incluído(s) pro rata, na forma
do item 3.8.1.2.1, de modo de corresponda ao período de vigência da nova apólice

3.8.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FATURAMENTO:

NÃO SE APLICA, sendo necessária somente a apresentação de boleto/fatura e certidões de regularidade
fiscal e trabalhista, conforme item 3.9.1 (abaixo).

3.9 REGRAS PARA
PAGAMENTO

3.9.1 O pagamento será processado mediante apresentação, pela contratada, de nota fiscal e certidões
cabíveis - documentação esta que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo Ministério
Público do Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de apresentação
da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada;

3.9.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data de
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

3.9.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases de cálculo,
que tenham como fato gerador o objeto contratado;

3.9.4 O Ministério Público do Estado da Bahia realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de
natureza tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a legislação vigente;

3.9.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência
indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do
Estado da Bahia;

3.9.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo Ministério Público do Estado da Bahia, em caso
de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de
acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 3.9.2.

3.10 CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO DO OBJETO

(PARA FINS DE
FATURAMENTO)

3.10.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:

A) PRAZO: 15 dias corridos

3.10.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 10 dias corridos.

3.10.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S): 48 HORAS. Corridas.

3.10.4 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.10.4.1 O recebimento dos serviços ocorrerá pelo(s) servidor(es) responsável(eis) pela fiscalização e
recebimento definitivo do objeto contratado, mediante conferência dos serviços prestados, confrontando
com as especificações contidas no Edital de Licitação (inclusive anexos, como o termo de referência) e na
proposta de preços, bem como a regras, condições e quantitativos definidos na ordem de serviços.

3.10.4.2 O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado depois de adotados, pelo
Ministério Público do Estado da Bahia, todos os procedimentos contidos nos Ato Normativos internos
relativos ao tema, respeitadas as exigências contidas do art. 161 da Lei Estadual- BA nº 9.433/2005;

3.10.4.3 O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da Bahia não exclui a
responsabilidade do fornecedor por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas
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neste Contrato e no processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao
Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código
de Defesa do Consumidor.

3.11 POSSIBILIDADE OU NÃO
DE REAJUSTAMENTO, COM

INDICAÇÃO DE ÍNDICE OFICIAL

PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO.

REGRAS:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços: INPC/IBGE

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento formal
pela Contratada, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data da apresentação
da proposta.

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, sendo
o termo inicial o mês de apresentação da proposta e termo final o mês que antecede a data de
aniversário.

 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de execução de serviços formalizados
após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta.

3.12 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIAS

3.12.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP): NÃO SE APLICA (Não se trata de registro de
preços).

3.12.2 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 365 dias, contados a partir de(a) 01 de fevereiro de
2024.

3.12.3 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA: SIM, SERÁ ADMITIDA A
PRORROGAÇÃO MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE ADITIVO PARA TAL FIM.

Justificativa:

A contratação do seguro visa assegurar a continuidade da execução do objeto e caracteriza-se pela
impossibilidade de sua interrupção ou suspensão, haja vista a necessidade de garantir a cobertura por seguro
aos bens móveis e imóveis de uso desta instituição.

3.13 OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA

3.13.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.13.1.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes no
instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e horários de
expediente do MPBA, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de
falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;

3.13.1.2 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte,
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que não
impeçam os compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda, eventuais restrições à
subcontratação definidas neste instrumento;

3.13.1.3 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de licitação;

3.13.1.4 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que,
porventura, sejam necessários à execução da contratação;

3.13.1.5 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e
pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação;

3.13.1.5.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização deste, em
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hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de
tributos pela empresa contratada;

3.13.1.6 Respeitar e fazer com que seus empregados/prepostos/colaboradores respeitem as normas gerais
de segurança do trabalho, identificação, disciplina e outros regulamentos correlatos instituídos pelo
CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde sejam executados os serviços
objeto deste Contrato;

3.13.1.7 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que,
porventura, sejam necessários à execução do contrato;

3.13.1.8 Emitir notas fiscais/boletos/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo
descrição dos bens e serviços (quando couber), indicação de quantidades, preços unitários e valor total;

3.13.1.9 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo,
independentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em
consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como
ressarcir ao MPBA todos os custos decorrentes de indevida paralisação ou interrupção dos serviços
contratados;

3.13.1.10 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto
contratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento prévio, e por escrito,
do MPBA;

3.13.1.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo MPBA, às recusas ou determinações
de desfazimento/refazimento fornecimentos e/ou serviços acessórios que não estejam sendo ou não tenham
sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições do Edital (e
anexos) constante no processo licitatório que o originou, providenciando sua imediata correção ou
realização, sem ônus para o MPBA;

3.13.1.12 Zelar pela boa e completa execução contratual, permitindo e oferecendo condições para a mais
ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o
acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências
apresentadas pela fiscalização;

3.13.1.13 Comunicar formalmente ao MPBA qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da
execução da contratação;

3.13.1.14 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da eventual mão de obra
necessária à execução completa e eficiente da contratação;

3.13.1.15 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MPBA.
3.13.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

3.13.2.1 Além das determinações contidas no item 3.13.1 deste Termo de Referência, bem como daquelas
decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:

3.13.2.1.1 Realizar os serviços objeto do contrato através de pessoal técnico especializado, promovendo a
sua execução de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no instrumento
convocatório e no contrato, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo
quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

3.13.2.1.2 Entregar ao CONTRATANTE no máximo, até o 30º (trigésimo) dia após a assinatura do contrato
ou termo aditivo, a apólice correspondente ao seguro contratado, com prazo de vigência idêntica ao
deste instrumento, com discriminação dos imóveis segurados, valores de cobertura e de prêmio, além das
demais coberturas e estipulações aplicáveis;

3.13.2.1.2.1 A CONTRATADA fica obrigada a emitir nova apólice a cada prorrogação
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3.13.2.1.3 Encaminhar ao CONTRATANTE, nos prazos estabelecidos, os documentos relativos aos
endossos motivados pelas alterações, substituições, inclusões e exclusões solicitadas durante o período
de vigência da apólice e do contrato;

3.13.2.1.4 Providenciar, nos prazos determinados, as correções de eventuais cobranças indevidas de
prêmio;

3.13.2.1.5 Prestar atendimento no caso do sinistro, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a
partir do recebimento do aviso do sinistro;

3.13.2.1.6 Iniciar a avaliação dos danos dos bens móveis e imóveis, até o primeiro dia útil seguinte ao
recebimento do aviso do sinistro;

3.13.2.1.7 Efetuar, em caso de sinistro, o pagamento das indenizações, conforme legislação vigente;

3.13.2.1.7.1 O pagamento das indenizações ao(s) segurado(s), após a entrega do dossiê completo do
sinistro na Seguradora, deve ocorrer em até 30 (trinta) dias para todas as coberturas previstas neste
Termo de Referência.

3.13.2.1.8 Garantir que todos os seus sócios, gestores, administradores e/ou funcionários mantenham
sigilo absoluto sobre quaisquer informações, dados, documentos e assuntos que tomarem conhecimento
em razão da execução do objeto contratual, sob pena de responsabilização civil, administrativa e/ou
penal, nos termos da legislação vigente;

3.13.2.1.9 Designar por escrito, quando da assinatura do contrato, preposto (e respectivo suplente) que
detenha(m) poderes para resolução de todas e quaisquer possíveis ocorrências durante a execução
contratual, responsabilizando-se pelo bom andamento desta;

3.13.2.1.9.1 Para fim de admissibilidade da preposição, o documento de designação deverá conter
obrigatoriamente:

3.13.2.1.9.1.1 Nomes completos e números de inscrição no CPF/MF do preposto e seu suplente;

3.813.2.1.9.1.2 Delegação de poderes para resolução de toda e qualquer pendência/ocorrência
relacionada aos termos e à execução desta contratação, sem distinção quanto à natureza da
demanda (tais como pendências operacionais, financeiras ou de recursos humanos);

3.13.2.1.9.1.2.1 Somente serão admitidas reservas à delegação que, comprovadamente,
estejam expressas em contrato/estatuto social da CONTRATADA, ou documento formal
equivalente;

3.13.2.1.9.1.3 Números de telefone fixo e celular para contato direto e imediato;

3.13.2.1.9.1.4 Endereços eletrônicos (e-mails) vinculados à empresa, os quais serão utilizados como
meio preferencial para envio de comunicados e notificações do CONTRATANTE à CONTRATADA, à
exclusivo critério daquele;

3.13.2.1.9.1.4.1 Somente será admitida indicação de e-mails que possuam a funcionalidade de
confirmação de leitura, a fim de atender ao regramento constante no art. 51 da Lei Estadual nº
12.209/2011;

3.13.2.1.9.1.5 Quando requerido, o preposto designado deverá comparecer, pessoalmente, à sede
administrativa do CONTRATANTE, localizada no Centro Administrativo da Bahia, em Salvador, no
prazo máximo de 04 (quatro) horas, contadas da respectiva convocação;

3.13.2.1.9.1.5.1 A convocação do preposto poderá ocorrer por qualquer meio de comunicação
existente entre as partes, a critério do CONTRATANTE;

3.13.2.1.9.1.5.2 Deverá a CONTRATADA assegurar que toda e qualquer convocação para
comparecimento do preposto seja atendida no mesmo dia de sua ocorrência, salvo por
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deliberação expressa do CONTRATANTE;

3.13.2.1.9.1.6 A CONTRATADA deverá informar ao CONTRATANTE, expressa e antecipadamente,
todo e qualquer afastamento temporário do preposto, com indicação do período total (data de
início e data de encerramento) da ausência, interstício em que o respectivo suplente deverá estar à
disposição para pronto atendimento;

3.13.2.1.9.1.7 A eventual substituição definitiva do preposto e/ou suplente, no curso da execução
contratual, deverá obedecer a todas as formalidades exigidas para a designação original;

3.13.2.1.10 A CONTRATADA deverá fornecer número de telefone para atendimento direto, podendo ser
fixo e/ou celular;

3.13.2.1.10.1 Esta obrigação deverá se estender a todas eventuais empresas subcontratadas pela
CONTRATADA, obedecidas as disposições contratuais;

3.14 OBRIGAÇÕES DO
CONTRATANTE

3.14.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.14.1.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação, as informações
necessárias para que a empresa contratada possa executar plenamente o objeto contratado;

3.14.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos neste
documento;

3.14.1.3 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da empresa contratada às instalações físicas
do MPBA, nos locais e na forma que se façam necessários para a execução contratual;

3.14.1.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições da contratação, notificando
a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do
objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

3.14.1.5 Fornecer à empresa contratada, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições
previstas em edital e seus anexos.

3.14.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

3.14.2.1 Comunicar o sinistro à CONTRATADA dentro do prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

3.15 INDICAÇÃO SOBRE A
NECESSIDADE DE GARANTIA

CONTRATUAL, COM
PERCENTUAL

NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL
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APENSO I

TABELA INDICATIVA DE ITENS A LICITAR

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
CATSER

UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Contratação de empresa
especializada para a
prestação dos serviços de
seguro contra incêndio,
inclusive decorrente de
tumultos, queda de raio,
explosão de qualquer
natureza e danos elétricos
para imóveis próprios,
conveniados, cedidos ou
alugados, de uso do
Ministério Público, na capital
e interior do Estado da Bahia

13943 UN 1 63.335,65 63.335,65

PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATSER INFORMADO(S) - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

( X ) A) IDENTIDADE DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ENTRE OS ITENS LICITADOS E OS CÓDIGOS INDICADOS

( ) B) DIVERGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – INDICAR DIFERENÇAS (POR ITEM LICITADO):
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ANEXO III – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS

1. LOCAIS DE RISCO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURO:

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO PROPRIETÁRIO
CARATERÍSTICA DO IMÓVEL

INSTALAÇÃO TIPO IMÓVEL

1 ALAGOINHAS
Largo da Independência, nº 72,
Bairro: Kennedy, CEP 48.020-480,
Alagoinhas-BA

SONIA DE JESUS LINS FORA DO FÓRUM LOCADO

2 AMARGOSA
Rua das Araras, nº 301, Lot. Parque
dos Pássaros, Bairro: Catiara - CEP:
45.300.00, Amargosa-BA

FUNDAÇÃO JOSÉ SILVEIRA FORA DO FÓRUM CEDIDO

3 AMÉLIA RODRIGUES
Rua Raolindo Bastos dos Santos, s/n,
Bairro: Itapicuru, CEP: 44.230-000,
Amélia Rodrigues-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

4 ANAGÉ
Rua Agnelo Cardoso, s/n, Bairro: São
João Batista, CEP: 45.180-000,
Anagé-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

5 ANDARAÍ
Praça São Francisco de Assis, Alto do
Ibirapitanga, s/n, CEP: 46.830-000,
Andaraí-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

6 ANTAS
Rua João Nilo, nº 358, Centro, CEP:
48.420-000, Antas-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

7 ARACI Rua Sete de Setembro, nº 328,
Centro, CEP: 48.760-000, Araci-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

8 BAIANÓPOLIS
Avenida Antonio Carlos Magalhães,
nº 61, Centro, CEP: 47.830-000,
Baianópolis-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

9 BARRA Praça do Rosário, s/n, Centro, CEP:
47.100-000, Barra-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

10 BARRA DA ESTIVA
Rua Santa Vieira de Castro, Nº 106,
Centro, CEP: 46.650-000, Barra da
Estiva-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

11 BARRA DO CHOÇA Rua Dom. Crimério, nº 111, CEP:
45.120-000, Barra do Choça-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

12 BARRA DO MENDES
Rua Antônio Evaristo dos Santos, nº
02, Centro, CEP: 44.990-000, Barra
do Mendes-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

13 BARREIRAS
Rua Guarujá n. 920, Bairro Sandra
Regina, 47.802-062 Barreiras-BA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DA BAHIA FORA DO FÓRUM PRÓPRIO

14 BARREIRAS - CIRA
Rua Guadalajara, nº 561, Centro,
Barreiras-BA, CEP 47.800-020

TRIBUNAL DE CONTAS DO
MUNICÍPIO FORA DO FÓRUM CEDIDO

15 BELMONTE Avenida Riomar, nº 159, CEP:
45.800-000, Belmonte-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

16 BELO CAMPO Rua São Sebastião, nº 15, CEP:
45.160-000, Belo Campo-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM
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17 BOM JESUS DA LAPA
Rua Izael Martins Ribeiro, nº 276,
Bairro Amaralina, Bom Jesus da
Lapa-BA, CEP 47.600-000

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DA BAHIA FORA DO FÓRUM PRÓPRIO

18 BRUMADO
Av. João Paulo I, nº 998, Bairro
Nobre, CEP: 46100-000, Brumado -
BA

ESPÓLIO DE GILDÁSIO
MORENO SOARES FORA DO FÓRUM LOCADO

19 BUERAREMA
Avenida Góes Calmon, nº 513,
Centro, CEP: 45615-970, Buerarema-
BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

20 CACHOEIRA
Praça Juíza Ivone Bessa Ramos, s/n,
Centro, CEP: 44.300-000, Cachoeira-
BA,

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

21 CACULÉ
Praça Miguel Fernandes, s/n, Centro,
CEP: 46.300-000, Caculé-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

22 CAETITÉ
Rua das Nações, 40 - Centro,
Caetité-BA, 46.400-000

JOSÉ DE CARVALHO
COSTA FORA DO FÓRUM LOCADO

23 CAMACAM
Rua Isabela Seara do Nascimento,
137 - Centro – Camacan - Ba, CEP
45.880-000

JOSÉ Francisco Gonçalves
dos Santos FORA DO FÓRUM LOCADO

24 CAMAÇARI 
Rua do Contorno, S/N, Centro
Administrativo de Camaçari, CEP:
42.800-918, Centro, Camaçari-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FORA DO FÓRUM CEDIDO

25 CAMAMU
Praça Dr. Pirajá da Silva, n° 437,
Centro, Camamu – BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

26 CANARANA
Avenida Francisco Barbosa do
Nascimento, s/n, CEP: 44.890-000,
Canarana-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

27 CANAVIEIRAS Av. Otávio Mangabeira, 755 Centro,
Canavieiras-BA, 45.860-000

BARTOLOMEU OLIVEIRA
DA SILVA

FORA DO FÓRUM LOCADO

28 CANDEIAS

Praça dos Três Poderes, s/n, Zona
Rural de Candeias, Bairro Ouro
Negro, CEP: 43.800-000, Candeias-
BA

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CANDEIAS

FORA DO FÓRUM CEDIDO

29 CÂNDIDO SALES
Praça Moisés Felix dos Santos, nº
145, Centro, CEP: 45157-000,
Cândido Sales-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

30 CANSANÇÃO
Avenida Presidente Tancredo Neves,
nº 584, Centro, CEP: 48.840-000,
Cansanção-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

31 CAPELA DO ALTO ALEGRE
Rua Aldemiro Pedreira Sampaio, s/n
- Centro - Capela do Alto Alegre-BA,
CEP: 44.645-000

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

32 CAPIM GROSSO
Avenida Luis Eduardo Magalhães,
s/n, CEP: 44.695-000, Capim Grosso-
BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

33 CARAVELAS Praça Teófilo Otoni, s/n, CEP:
45.900-000, Caravelas-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

34 CARINHANHA
Praça Deputado Henrique Brito, nº
296, Centro, CEP: 46.445-000,
Carinhanha-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

35 CASA NOVA
Quadra KL, nº 12, Centro, Casa Nova
- BA, CEP 47.300-00

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CASA NOVA FORA DO FÓRUM LOCADO

36 CASTRO ALVES Praça da Liberdade, nº 02, Centro,
CEP: 44.500-000, Castro Alves-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

37 CATU 
Rua Ministro Ernesto Simões Filho,
356, Boa Vista, CEP: 48.110-000,
Catu-BA

GIL CARVALHO
PATRIMONIAL EIRELI

FORA DO FÓRUM LOCADO
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38 CENTRAL
Praça Campídio Pires Maciel, nº 228-
A, Centro, CEP: 44.940-000, Central-
BA

IRANETE CARVALHO DE
CASTRO E GADIMAN
RIBEIRO DE CASTRO

FORA DO FÓRUM LOCADO

39 CHORROCHÓ
Rua Coronel João Sá, s/n, CEP
48.660-000, Chorrochó-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

40 CÍCERO DANTAS
Praça Raimundo Borges, nº 120,
Centro, CEP: 48.410-000, Cícero
Dantas-BA

MARIO ALVES DE BASTOS FORA DO FÓRUM LOCADO

41 CIPÓ Avenida Sete de Setembro, s/n,
Centro, CEP: 48.450-000, Cipó-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

42 COARACI
Rua Clarencio Gomes Baracho, nº
36, Centro, CEP: 45.638-000,
Coaraci-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

43 COCOS Rua Moisés Alves de Moura, nº 119,
Centro, CEP:47.680-000, Cocos-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

44 CONCEIÇÃO DO ALMEIDA
Rua Dr. José Joaquim de Almeida, nº
48, Centro, CEP: 44.540-000,
Conceição do Almeida-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

45 CONCEIÇÃO DO COITÉ Rua Antônio Calixto da Cunha, nº
169, Conceição do Coité - BA

ENEAS ARAÚJO RAMOS
FILHO

FORA DO FÓRUM LOCADO

46 CONCEIÇÃO DO JACUÍPE
Rua Manoel Anacleto Ferreira da
Silva, s/n, CEP: 44.245-000,
Conceição do Jacuípe-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

47 CONDE
Praça Valter Carvalho Batista, s/n,
Centro, CEP: 48.300-000, Conde-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

48 CONDEÚBA Praça Santo Antonio, s/n, Centro,
CEP: 46.200-000, Condeúba-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

49 CORAÇÃO DE MARIA
Avenida Amélio Texeira Amorim, nº
14, CEP: 44.250-000, Coração de
Maria-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

50 CORIBE Rua Bandeirantes, nº 501, Centro,
CEP: 47.690-000, Coribe-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

51 CORRENTINA
Rua A, nº 528, Loteamento Antonio
de França Barbosa, CEP: 47.650-000,
Correntina-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

52 COTEGIPE
Praça Desembargador Oswaldo
Nunes Sento Sé, s/n, Centro, CEP:
47.900-00, Cotegipe-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

53 CRUZ DAS ALMAS
Rua Silvestre Mendes, nº 450,
Centro, Cruz das Almas-BA, CEP
44.380-000

EDIOMAR TURI e BEATRIZ
TEREZINHA RIZZI TURI FORA DO FÓRUM LOCADO

54 CURAÇÁ
Praça Pedro Pereira, s/n, Centro,
CEP: 47.240-000, Curaçá-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

55 DIAS D ÀVILA
Rua Professor César Reis, nº 198,
Centro, CEP 42,850-000, Dias
D´Avila-BA

JOSÉ EDNILDO SANTOS FORA DO FÓRUM LOCADO

56 ENCRUZILHADA
Rua Arlindo Marques, nº 24,
Fortaleza, CEP: 45.150-000,
Encruzilhada-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

57 ENTRE RIOS
Fórum da Comarca de Entre Rios,
Rua Antônio Barreto, n° 25, Centro,
CEP 48.180-000

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

58 ESPLANADA Praça Monsenhor Zacarias Luz, nº
48, CEP: 48.360-000, Esplanada-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

mailto:licitacao@mpba.mp.br


________________________________________________________________________________________________________________________________
Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br

Página 51 de 115

EDITAL DE LICITAÇÃO

59 EUCLIDES DA CUNHA

Rua da Praça de Eventos s/n, Centro
Administrativo, Loteamento Parque
Nossa Senhora, Euclides da Cunha-
BA, CEP 48.500-000

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DA BAHIA FORA DO FÓRUM PRÓPRIO

60 EUNÁPOLIS
Rua da África, nº 200, bairro Dinah
Borges, Eunápolis-BA, CEP: 45.830-
124

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DA BAHIA FORA DO FÓRUM PRÓPRIO

61 FEIRA DE SANTANA

Avenida Marginal da Presidente
Dutra (esquina com a rua Nossa
Senhora do Carmo), nº 101, Santa
Mônica, Feira de Santana – BA, CEP
44.050-580

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DA BAHIA FORA DO FÓRUM PRÓPRIO

62 FORMOSA DO RIO PRETO
Rua Tercílio Santana, nº 740, Centro,
CEP: 47.990-000, Formosa do Rio
Preto - BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

63 GANDU Rua Manoel Libânio da Silva, nº. 225,
Birreiro, Gandu-BA, CEP 45.450-000

RONALDO LOPES
RODRIGUES FORA DO FÓRUM LOCADO

64 GENTIO DO OURO
Avenida Ipupiara, S/N, Centro,
Fórum Edésio Rocha, Gentio do
Ouro/BA, CEP 47450-000.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

65 GOVERNADOR MANGABEIRA
Rua Profº Agnaldo Viana Pereira, nº
91, CEP: 44.350-000, Governador
Mangabeira-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

66 GUANAMBI
Avenida Messias Pereira Donato, s/n
– Aeroporto Velho, CEP: 46.430-000,
Guanambi-BA

BRUNO MUNIZ COSTA FORA DO FÓRUM PRÓPRIO

67 GUARATINGA Avenida Bahia, nº 450, Centro, CEP:
45.840-000, Guaratinga-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

68 IAÇU
Avenida Dr. Geraldo Mota, s/n,
Centro, CEP: 46860-000, Iaçu-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

69 IBICARAÍ
Av. Professor Otávio Monteiro, n.
109, Centro, Ibicaraí – BA, CEP
45.745-000

GILBERTO BERTULINO DA
SILVA

FORA DO FÓRUM LOCADO

70 IBIRAPUÃ
Rua Pedro Manso Cabral, nº 179,
Centro, CEP: 45.940-000,
Ibirapuã/BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

71 IBIRATAIA
Praça Juscelino Kubitschek de
Oliveira, s/n, Centro, CEP: 45.580-
000, Ibirataia-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

72 IBOTIRAMA
Rua Antonio Borges Laranjeira, nº
120, Centro, CEP: 47.520-000,
Ibotirama-BA

CLÁUDIA JUSSARA DE
ANDRADE PEREIRA FORA DO FÓRUM LOCADO

73 IGAPORÃ
Avenida Silêncio Fernandes da Silva,
nº 42, Alto do Cruzeiro, CEP: 46.490-
000, Igaporã-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

74 IGUAÍ Rua Castro Alves, s/n, Centro, CEP:
45.280-000, Iguaí-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

75 ILHÉUS
Avenida Vereador Marcos Paiva, nº
480, Cidade Nova, CEP: 45.652-050,
Ilhéus-BA

RONALDO DE
ALBUQUERQUE ARLÉO

BARBOSA
FORA DO FÓRUM LOCADO

76
ILHÉUS - BASE AMBIENTAL
COSTA DO CACAU

Campus Soane Nazaré de Andrade,
BR 415, Rodovia Jorge Amado, Km
16, bairro Salobrinho, Ilhéus-BA, CEP
45662-900

UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE SANTA CRUZ - UESC FORA DO FÓRUM CEDIDO

77 ILHÉUS – PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA CRIMINAL

Avenida Soares Lopes, nº 390,
Centro, Ilhéus/BA, CEP 45653-005

FÁTIMA MILANEZ FRISSO
e DAURY FRISSO FORA DO FÓRUM LOCADO
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78 INHAMBUPE Praça Des. Jatahy Fonseca, s/n, CEP:
48.490-000, Inhambupe-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

79 IPIAÚ Rua Tomé de Souza, nº 162, Centro,
CEP: 45.570-000, Ipiaú-BA

ALEXANDRE SALES VIEIRA FORA DO FÓRUM LOCADO

80 IPIRÁ Rua Dr. Elziro Macêdo, nº 260, CEP:
44.600-000, Ipirá-BA,

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

81 IRAQUARA
Praça das Árvores, s/n, Centro, CEP:
46.980-000, Iraquara-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

82 IRARÁ Praça Tancredo Neves, nº 150,
Centro, CEP: 44.255-000, Irará-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

83 IRECÊ
Rua Rio Grande do Sul, Loteamento
Flor do Prado, nº 56 - Bairro Fórum,
Irecê - BA, 44.900-000

ANDRÉA MARQUES DE
OLIVEIRA

FORA DO FÓRUM LOCADO

84 ITABELA
Rua Castro Alves, nº 220, Centro,
CEP: 45.848-000, Itabela-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

85 ITABERABA
Av. Getúlio Vargas, nº. 101, Centro,
Itaberaba-BA, 46.880-000

RAIMUNDO NONATO
PEREIRA SILVA FORA DO FÓRUM LOCADO

86 ITABUNA

Edifício JEQUITIBÁ TRADE CENTER,
Avenida Aziz Maron, s/n - Jequitibá
Plaza Shopping, Góes Calmon, CEP
45.605-905, Itabuna-BA

KOALLA PARTICIPAÇÕES
EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS E SERVIÇOS
LTDA

FORA DO FÓRUM LOCADO

87 ITABUNA Rua Amazonas, nº 70, Jardim Vitória,
CEP: 45.605-415 , Itabuna-BA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DA BAHIA

FORA DO FÓRUM PRÓPRIO

88 ITACARÉ
Rua Lodônio Almeida (Passarela da
Villa), nº 160, Loja 05, Terreo,
Centro, Itacaré-Ba, Cep 45.530-000

ALBERTO RIBEIRO DA
SILVA PEREIRA FORA DO FÓRUM LOCADO

89 ITAGIBÁ Rua Chile, nº 70, Centro, CEP:
45.585-000, Itagibá-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

90 ITAJUÍPE
Rua Francolino Gonçalves dos
Santos, nº 85, CEP: 45.630-000,
Itajuípe-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

91 ITAMARAJU
Praça da Bandeira, nº. 150, Térreo,
Bairro de Fátima, Itamaraju-BA, CEP
45.836-001

GINALDO SOUZA DOS
SANTOS FORA DO FÓRUM LOCADO

92 ITAMBÉ Praça da Bandeira, s/n, CEP: 45.140-
000, Itambé-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

93 ITANHÉM
Avenida Maria Moreira Lisboa, nº 08
– Centro, CEP: CEP: 45.970-000,
Itanhém-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

94 ITAPARICA
Av. Nossa Senhora das Candeias, s/n,
Mar Grande – Vera Cruz – BA, CEP
44.470-000

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

95 ITAPETINGA

Rua Dulce Pereira Gomes (Avenida
Vitória da Conquista), s/nº, Quadra
H, Bairro Quintas do Morumbi,
Itapetinga-BA, CEP 45.700-000.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DA BAHIA

FORA DO FÓRUM PRÓPRIO

96 ITAPICURU
Praça da Bandeira, nº 92, Centro,
CEP: 48.475-000, Itapicuru-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

97 ITARANTIM
Praça João Alves Feitosa, s/n, Bairro:
Presidente Médice, CEP: 45.780-000,
Itarantim-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

98 ITIÚBA Rua 15 de Novembro, Centro, s/n,
CEP: 48.850-000, Itiúba-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM
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99 ITORORÓ Rua Duque de Caxias, s/n, Centro,
CEP: 45.710-000, Itororó-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

100 ITUAÇU
Avenida José Carlos Brito, s/n, Bairro
2 de Julho, CEP: 46.640-000, Ituaçu-
BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

101 ITUBERÁ Praça Ruy Barbosa, nº 18, Centro,
CEP: 45.435-000, Ituberá-BA

ANALU DOS SANTOS FORA DO FÓRUM LOCADO

102 JACARACI
Praça Municipal, nº 72, Centro, CEP:
46.310-000, Jacaraci-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

103 JACOBINA
Rua Elias Oliveira Cunha s/n, Bairro
do Peru, Jacobina-BA, CEP 44700-
000

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DA BAHIA FORA DO FÓRUM PRÓPRIO

104 JAGUAQUARA
Rua Ministro Ilmar Galvão, nº 134,
Centro, CEP: 45.345-000,
Jaguaquara-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

105 JAGUARARI
Rua Dr. Marcolino de Barroso, s/n,
Centro, CEP: 48.960-000, Jaguarari-
BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

106 JEQUIÉ

Centro Cívico Antônio Carlos
Magalhães, Av. Perimetral I, Praça
Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho,
Jequié-BA, CEP 45208-903.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DA BAHIA FORA DO FÓRUM PRÓPRIO

107 JEREMOABO Rua Dr. José Gonçalves de Sá, nº
206, CEP 48.540-000, Jeremoabo-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

108 JITAÚNA
Rua Maria Eleonora Cajahyba, s/n,
CEP: 45.225-000, Jitaúna-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

109 JOÃO DOURADO
Avenida Eneias da Silva Dourado,
s/n, Centro, CEP: 44.920-000, João
Dourado-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

110 JUAZEIRO
Rua do Paraíso nº 236, Bairro Santo
Antônio - CEP: 48.903-050

JUVÊNCIO COELHO
LUSTOSA FORA DO FÓRUM LOCADO

111 LAJE Praça Luís Eduardo Magalhães, s/n,
Centro, CEP: 45.490-000, Laje-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

112 LAPÃO
Rua José Campos Pinheiro, s/n,
Bairro Belo Horizonte CEP: 44.905-
000, Lapão-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

113 LAURO DE FREITAS

Rua Itagi, 599, Edifício Mediterrâneo
Trade & Medical, 6º andar – salas
601,602, 606 e mezanino, Bairro
Pitangueiras, Lauro de Freitas - BA,
CEP 42.701-370

AURO PATRIMONIAL LTDA FORA DO FÓRUM LOCADO

114
LENÇOIS - PROMOTORIA
REGIONAL AMBIENTAL DO
ALTO PARAGUAÇU

Praça Otaviano Alves, 156 Centro,
CEP: 46.960-000, Lençóis-BA

PREFEITURA MUNICIPAL
DE LENÇÓIS

FORA DO FÓRUM CEDIDO

115
LIVRAMENTO DE NOSSA
SENHORA

Rua Durval Guimarães, Nº 80,
Centro, Livramento de Nossa
Senhora, CEP: 46.140.000

ANTONIO TADEU VIANA
ALVES FORA DO FÓRUM LOCADO

116 LUIS EDUARDO MAGALHÃES
Rua 25 de Julho, Quadra 53, Lote 12,
nº 870, Jardim Paraíso, Luis Eduardo
Magalhães – BA, CEP 47.850-000

ESPÓLIO DE LUIS CLÁUDIO
GOMES MASCARENHAS

FORA DO FÓRUM LOCADO

117 MACARANI
Rua José de Souza Nogueira, nº 123,
Centro, CEP: 45.760-000, Macarani-
BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

118 MACAÚBAS Rua Boquira, s/n, Alto do Cruzeiro,
CEP: 46.500-000, Macaúbas-BA

JURACI PEREIRA DE
SOUZA E MARIA JOSÉ DE

OLIVEIRA SOUSA
FORA DO FÓRUM LOCADO
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119 MAIRI
Rua Castorina Oliveira Nunes, s/n,
Bairro: Lapinha, CEP: 44.630-000,
Mairi-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

120 MARACÁS
Praça Ruy Barbosa, nº 671, Centro,
CEP: 45.360-000, Maracás-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

121 MARAGOGIPE
Praça Hermenzindo Mendes, nº 08,
Centro, CEP: 44.420-000,
Maragojipe-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

122 MATA DE SÃO JOÃO
Rua Marechal Deodoro da Fonseca,
nº 125, Centro, CEP: 48.280-000,
Mata de São João-BA

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MATA DE SÃO JOÃO FORA DO FÓRUM LOCADO

123
MATA DE SÃO JOÃO - BASE
AMBIENTAL COSTA DOS
COQUEIROS

Avenida do Farol, s/n, sala nº 38,
Condomínio Armazém da Vila, Praia
do Forte, CEP 48.280-000, Mata de
São João-BA

UBIRATAN GOES VIENA FORA DO FÓRUM LOCADO

124 MEDEIROS NETO
Rua Des. Plínio Mariani Guerreiro,
s/n, Planalto 1, CEP: 45.960-000,
Medeiros Neto-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

125 MIGUEL CALMON Rua Luiz Gonzaga Rios, nº 10, CEP:
44.720-000, Miguel Calmon-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

126 MONTE SANTO
Rua Dr. Manoel Novaes, nº 400,
Centro, CEP: 48.800-000, Monte
Santo-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

127 MORRO DO CHAPÉU
Rua Dantas Brito, 103, Bairro São
Sebastião - Morro do Chapeu-BA,
CEP 44.850-000

LIRIA MARIA NOVAES DE
SOUZA FORA DO FÓRUM LOCADO

128 MUCURI
Rua Oscar Teixeira de Siqueira, nº
270 - Malvinas, CEP: 45.930-000,
Mucuri-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

129 MUNDO NOVO
Praça Jairo Moreira de Almeida, 288,
Centro, CEP: 44.800-000, Mundo
Novo-BA

ESPÓLIO DE PAULO
GERONIMO NAVARRO

PETILO
FORA DO FÓRUM LOCADO

130 MURITIBA
Rua Auta Andrade de Souza, nº 105,
Centro, CEP: 44.340-000, Muritiba-
BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

131 MUTUÍPE
Rua Des. Manoel Pereira, s/n, Bairro:
Santo Antonio, CEP: 45.480-000,
Mutuípe-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

132 NAZARÉ
Rua Alcides Andrade, 84, Casa,
Mulungus, Cep: 44.400-000,
Nazaré/Ba

KLEBER DE JESUS DA
SILVA

FORA DO FÓRUM LOCADO

133 NOVA SOURE Rua 1º de Junho, 423, Centro, CEP:
48.460-000, Nova Soure-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

134 NOVA VIÇOSA
Avenida Oceânica, nº 654, Centro,
CEP: 45.920-000, Nova Viçosa-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

135 OLINDINA Praça 14 de Agosto, s/n, Centro,
CEP: 48.470-000, Olindina-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

136 OLIVEIRA DOS BREJINHOS
Praça Antonio Rodrigues da Silva, nº
153, Centro, CEP: 47.530-000,
Oliveira dos Brejinhos-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

137 PALMAS DE MONTE ALTO
Praça Tiradentes, nº 274, Centro,
CEP: 46.460-000, Palmas de Monte
Alto-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

138 PARAMIRIM Rua Irmã Dulce, nº 31, Centro, CEP:
46.190-000, Paramirim-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

139 PARIPIRANGA
Rua Artur Trindade, Largo 2 de Julho,
nº 364, Centro, CEP: 48.430-000,
Paripiranga-BA

RICARDO NASCIMENTO
DOS SANTOS FORA DO FÓRUM LOCADO
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140 PAULO AFONSO

Avenida Carlos Berenhouser Júnior,
s/n Quadra 5, Lote 2, Bairro: Alves
de Souza, CEP: 48.608-080, Paulo
Afonso/BA

CHESF COMPANHIA
HIDRO ELÉTRICA DO SÃO

FRANCISCO
FORA DO FÓRUM PRÓPRIO

141 PIATÃ
Largo do Rosário, s/n, Centro, CEP:
46.765-000, Piatã-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

142 PILÃO ARCADO Rua Castro Alves, nº 01, Centro,
Pilão Arcado – BA, CEP 47.240-000

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PILÃO ARCADO

FORA DO FÓRUM CEDIDO

143 PINDOBAÇU Rua Antônio Loureiro, s/n, CEP:
44.770-000, Pindobaçu-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

144 PIRITIBA Rua Regis Pacheco, s/n, Centro, CEP:
44.830-000, Piritiba-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

145 PLANALTO Rua Tiradentes, s/n, Centro, CEP:
45.190-000, Planalto-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

146 POÇÕES Rua Sebastião Cardoso, nº 16, Bairro
Centro, CEP 45.260-000, Poções-BA

ADER LUIZ ARPINI/
LUCIENNE CELINO DE

SOUSA ARPINI
FORA DO FÓRUM LOCADO

147 POJUCA
Praça Antônio Carlos Magalhães,
s/n, Nova Pojuca, CEP: 48.120-000,
Pojuca-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

148 PORTO SEGURO
Rua da Jaqueira, nº 60, Bairro
Tabapiri, CEP: 45.810-000 - Porto
Seguro/BA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DA BAHIA

FORA DO FÓRUM PRÓPRIO

149 PRADO Avenida Presidente Kennedy, s/n,
CEP: 45.980-000, Prado-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

150 PRESIDENTE JÂNIO QUADROS
Avenida Antônio Carlos Magalhães,
nº 459, Centro, CEP: 46.250-000,
Presidente Jânio Quadros-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

151 QUEIMADAS
Rua Dr. Elzio Ferreira de Souza, nº
101, CEP: 48.860-000, Queimadas-
BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

152 REMANSO
Rua Ronald Ribeiro Rosal, nº 131,
Quadra 06, CEP 47.200-000
Remanso-BA

EDUARDO MARIANO
SANTANA E IRACEMA

QUEIROZ LIMA SANTANA
FORA DO FÓRUM LOCADO

153 RETIROLÂNDIA
Rua Argemiro Evaristo da Costa, nº
177, 1º andar, Centro, CEP: 48.750-
000, Retirolândia -BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

154 RIACHÃO DAS NEVES Praça ACM, s/n, Centro, CEP: 47.970-
000, Riachão das Neves-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

155 RIACHÃO DO JACUÍPE
Rua Alexandre Carneiro Figueiredo,
nº 30, Centro, CEP 44.640-000
Riachão do Jacuípe-BA

MARIA DA CONCEIÇÃO
SILVA DO NASCIMENTO FORA DO FÓRUM LOCADO

156 RIACHO DE SANTANA
Rua Duque de Caxias, nº 225 -
Centro, CEP: 46.470-000, Riacho de
Santana-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

157 RIBEIRA DO POMBAL
Rua Júlio Guerra, nº 306, Q 65,
Centro, CEP 48.400-000, Ribeira do
Pombal – BA

ROSALINA CRUZ COSTA FORA DO FÓRUM LOCADO

158 RIO REAL Travessa Rui Barbosa, nº 13, Centro,
CEP: 48.330-000, Rio Real-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

159 RUY BARBOSA Rua Goiás, n. 272, Jardim Brasília -
Ruy Barbosa-BA, CEP 46.800-000

ANTONIO BRÁZ
FIQUEREDO DE ALMEIDA FORA DO FÓRUM LOCADO

160 SALVADOR - ANFRISIA
SANTIAGO

Avenida Joana Angélica, nº. 1830,
Nazaré, Salvador-BA, CEP 40.050-
000.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DA BAHIA

FORA DO FÓRUM PRÓPRIO
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161 SALVADOR - CAB
5ª Avenida, n° 750, Centro
Administrativo da Bahia, Salvador-
BA, CEP 41.745-004

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DA BAHIA

FORA DO FÓRUM PRÓPRIO

162 SALVADOR - CARLOS SOUTO
Rua D. Pedro II, s/n, Largo do Campo
da Pólvora, Nazaré, Salvador-BA,
40.040-380.

FÓRUM
DESEMBARGADOR
CARLOS SOUTO -

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM CEDIDO

163 SALVADOR - CEAF
Rua Pedro Américo, nº. 13, Jardim
Baiano, Nazaré, Salvador-BA, 40.050-
340.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DA BAHIA

FORA DO FÓRUM PRÓPRIO

164 SALVADOR - CIRA

Avenida Tancredo Neves, n° 450,
Edf. Suarez Trade,- sala 2502,
Caminho das Árvores, CEP: 41.820-
020, Salvador-BA

SECRETARIA DA FAZENDA
DO ESTADO DA BAHIA FORA DO FÓRUM CEDIDO

165 SALVADOR - FESMIP
Rua Arquimedes Gonçalves n. 142,
Jardim Baiano, Salvador-BA CEP:
40.050-300

FESMIP – Fundação Escola
Superior do Ministério

Público
FORA DO FÓRUM LOCADO

166 SALVADOR - FÓRUM RUY
BARBOSA

Fórum Ruy Barbosa, 3º andar, sala
306, Largo Campo da Pólvora, CEP:
40.040-310, Salvador-BA

FÓRUM RUY BARBOSA -
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DA BAHIA
FÓRUM CEDIDO

167 SALVADOR -
GALPÃO/DEPÓSITO

Rodovia BA 526, CIA-Aeroporto, Km
12, nº 1.559, Galpões 11 e 12, São
Cristóvão, Salvador-BA, CEP 41.510-
000

EPJ REALIZAÇÕES FORA DO FÓRUM LOCADO

168 SALVADOR - ITAPUÃ
Avenida Dorival Caymmi, nº 14130,
Térreo, Itapuã, CEP: 41.635-150,
Salvador-BA

CRIMINAL - 9ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA FORA DO FÓRUM CEDIDO

169 SALVADOR - LAPINHA
Travessa São Marcelino, s/n,
Liberdade, CEP: 40.375-640,
Salvador-BA

CRIMINAL - 9ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA FORA DO FÓRUM CEDIDO

170 SALVADOR - PIATÃ
Rua Deputado Paulo Jackson, nº 560,
4º andar, Piatã, CEP: 41.650-020,
Salvador-BA

CASA DE JUSTIÇA E
CIDADANIA - LAR

HARMONIA
FORA DO FÓRUM CEDIDO

171 SALVADOR - SEDE NAZARÉ E
ANEXO

Avenida Joana Angélica, nº. 1312,
Nazaré, Salvador-BA, 40.050-001

GOVERNO DO ESTADO DA
BAHIA FORA DO FÓRUM CEDIDO

172 SALVADOR - SUSSUARANA

Avenida Ulysses Guimarães, n°
2.516, Edifício Empresarial Teixeira
de Freitas, Sussuarana, Salvador-BA,
CEP 41.213-000

GPEC PATRIMONIAL E
ADMINISTRAÇÃO LTDA

FORA DO FÓRUM LOCADO

173 SANTA BÁRBARA Rua Isaltina Campos, s/n, CEP:
44.150-000, Santa Bárbara-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

174 SANTA CRUZ CABRÁLIA
BR 367, Km 80, Praia de Mutari, CEP:
45.807-000, Santa Cruz de Cabrália-
BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

175 SANTA INÊS
Praça Araújo Pinho, s/n, Centro, CEP:
45.320-000, Santa Inês-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

176 SANTA LUZ Avenida Aurino Lopes, s/n, Centro,
CEP 48.880-000, Santa Luz-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

177 SANTA MARIA DA VITÓRIA
Av. Brasil, nº 349, Jardim América,
Santa Maria da Vitória - BA, CEP
47.640-000

RALFF CARNEIRO SANTOS FORA DO FÓRUM LOCADO

178 SANTA RITA DE CÁSSIA
Praça Ruy Barbosa, nº 303, Centro,
CEP: 47.150-000, Santa Rita de
Cássia-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

179 SANTA TEREZINHA Praça Ápio Medrado, s/n, Centro,
CEP: 44.590-000, Santa Terezinha-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

180 SANTANA
Rua Monteiro Lobato, s/n, Centro,
CEP: 47.700-000, Santana-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM
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181 SANTO AMARO
Avenida Ferreira Bandeira, nº 217,
Centro, CEP 44.200-000, Santo
Amaro-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FORA DO FÓRUM CEDIDO

182 SANTO ANTONIO DE JESUS
R. Vereador João Silva, 130 Centro,
Santo Antônio de Jesus-BA, 44.572-
570

RENILDE DE ANDRADE
SOUZA

FORA DO FÓRUM LOCADO

183 SANTO ESTÊVÃO
Avenida Getúlio Vargas, s/n, CEP:
44.190-000, Santo Estevão-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

184 SÃO DESIDÉRIO

Rua Wandinalva de Carvalho Nunes
dos Santos, s/n - Logradouro 19,
bairro: Felisberto Ferreira dos Anjos,
CEP: 47820-000, São Desidério-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

185 SÃO FELIPE Rua Dom Macedo Costa, nº 311,
CEP: 44.550-000, São Felipe-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

186 SÃO FÉLIX Rua Senador Temístocles, nº 13,
CEP: 44.360-000, São Félix-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

187 SÃO FRANCISCO DO CONDE
Rua Barão de São Francisco, s/n -
Centro, CEP: 43.900-000, São
Francisco do Conde-BA

BA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO

FRANCISCO DO CONDE
FORA DO FÓRUM CEDIDO

188 SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Avenida Anibal Pedreira, nº 03,
Centro, CEP: 44.330-000, São
Gonçalo dos Campos-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

189 SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
Rua Cel. José Ventura, nº 53, CEP:
43.850-000, São Sebastião do Passé-
BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

190 SAPEAÇU Praça da Bandeira, s/n, Centro, CEP:
44.530-000, Sapeaçu-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

191 SAÚDE
Rua Esmeraldino Caetano da Silva,
s/n, Centro, CEP: 44.740-000, Saúde-
BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

192 SEABRA Rua Manoel Novaes, nº 213 - Centro,
CEP: 46.900-000, Seabra-BA

WILTON A SANTANA E
DANTAS LTDA

FORA DO FÓRUM LOCADO

193 SENHOR DO BOMFIM

Praça Djalma Dutra, s/n, Centro
Comercial José Marcelino de Souza,
Centro, Senhor do Bonfim-BA, CEP
48.970-000

JOSÉ AURÉLIO SOUZA
GARRIDO FORA DO FÓRUM LOCADO

194 SENTO SÉ
Praça João Nunes Sento Sé, s/n,
Centro, CEP: 47.350-000, Sento Sé-
BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

195 SERRA DOURADA
Praça Pedro José de Aquino, s/n,
Centro, CEP: 47.740-000, Serra
Dourada-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

196 SERRINHA Rua Lauro Mota, 222, Centro,
Serrinha-BA, CEP 48.700-000 VÂNIA GABRIEL FERREIRA FORA DO FÓRUM LOCADO

197 SIMOES FILHO Praça Noemia Meireles Ramos, s/n -
Centro, Simões Filho-BA, 43.700-000

TRT - TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO

- 5A. REGIÃO
FORA DO FÓRUM CEDIDO

198 SOBRADINHO
Avenida José Balbino de Souza, s/n,
Vila São Joaquim, CEP 48.925-000,
Sobradinho-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

199 TANHAÇU Rua Ituaçu, s/n, Centro, CEP: 46.600-
000, Tanhaçu-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

200 TANQUE NOVO
Praça da Matriz, s/n, Centro, CEP:
46.580-000, Tanque Novo-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM
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201 TAPEROÁ
Rua Francisco Marques Magalhães,
nº 185, Centro, CEP: 45.430-000,
Taperoá-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

202 TEIXEIRA DE FREITAS
Rua Sagrada Família, nº 154, Bairro:
Bela Vista, CEP: 45.990-903, Teixeira
de Freitas-BA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DA BAHIA FORA DO FÓRUM PRÓPRIO

203 TEOFILÂNDIA
Praça Lomanto Júnior, nº 229,
Centro, CEP: 48.770-000,
Teofilândia-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

204 TERRA NOVA Rua Jaime Vilas Boas, nº 52, CEP:
44.270-000, Terra Nova-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

205 TREMEDAL Rua Castelo Branco, nº 47, Centro,
CEP: 45.170-000, Tremedal-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

206 TUCANO Rua Acbal Miranda Barbosa, n° 30,
Centro, CEP: 48.790-000, Tucano-BA

JOSÉ ROMÁRIO DANTAS
DE SOUZA FORA DO FÓRUM LOCADO

207 UAUÁ Rua da Independência, s/n, Centro,
CEP: 48.950-000, Uauá-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

208 UBAÍRA Praça dos Três Poderes, s/n, Centro,
CEP: 45.310-000, Ubaíra-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

209 UBAITABA
Avenida Presidente Vargas, s/n,
Centro, CEP: 45.545-000, Ubaitaba-
BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

210 UBATÃ Rua Severino Costa, n 161 - Ubatã-
BA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DA BAHIA FORA DO FÓRUM PRÓPRIO

211 UBATÃ Rua Presidente Vargas, s/n, Centro,
CEP: 45.550-000, Ubatã-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

212 UNA Rua São Pedro, nº 10, Bairro:
Sucupira, CEP: 45.690-000, Una-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

213 URANDI
Praça Luiz Gomes, nº 100, Centro,
CEP: 46.350-000, Urandi-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

214 URUÇUCA Praça dos Maçons, s/n, Centro, CEP:
45.680-000, Uruçuca/BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

215 UTINGA Praça Wilson Peixoto Karaoglan, s/n,
Centro, CEP 46.810-000, Utinga-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

216 VALENÇA
Rua Conselheiro Zacarias, nº 98,
Centro, CEP: 45.400-000, Valença-BA ELISIO PAES MUNIZ FORA DO FÓRUM LOCADO

217 VALENÇA - BASE AMBIENTAL
COSTA DO DENDÊ

Avenida Luiz Eduardo Magalhães,Nº
258, São Félix, Lote 08, Quadra 1,
Bairro Jardim Grimaldi, CEP: 45.400-
000, Valença-BA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DA BAHIA FORA DO FÓRUM PRÓPRIO

218 VALENTE
Rua Everaldino Antônio da Cunha, nº
60, Centro, CEP 48.890-000, Valente-
BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM

219 VITÓRIA DA CONQUISTA
Rua Ministro Hermes Lima, s/n,
Cidade Universitária, CEP: 41.031-
902, Vitória da Conquista-BA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DA BAHIA FORA DO FÓRUM PRÓPRIO

220 WENCESLAU GUIMARÃES
Rua Otaviano Santos Lisboa, s/n,
Centro, CEP: 45.460-000, Wenceslau
Guimarães-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA

FÓRUM FÓRUM
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221 XIQUE XIQUE

R. Clodoaldo Avelino, Travessa da
Maternidade, nº 126, Centro, CEP:
47.400-000, Xique-Xique-BA , 126,
Xique-Xique-BA, 47.400-000

GILSON ANTONIO DE
FIGUEIREDO

FORA DO FÓRUM LOCADO

2. CARACTERÍSTICAS DOS IMÓVEIS A SEGURAR E SISTEMAS PROTECIONAIS INSTALADOS:

2.1 SALVADOR – CAB

ENDEREÇO: Avenida Joana Angélica, nº. 1312, Nazaré, Salvador-BA, CEP 40.050-001.
Ocupação: Escritórios
Construção: Superior de 06 (seis) pavimentos
Sistemas Protecionais Instalados: Extintores Portáteis, Rede de Hidrantes, Chuveiros Automáticos
(Sprinkler), Sistemas de Alarme Automático, Portas Corta-Fogo, Proteção Contra Descargas Elétricas
(Pára-Raios), Detector de Fumaça (Multisensor), Iluminação de Emergência e Saídas de Emergência.
Sistema de Segurança: Segurança Armada Ininterrupta

2.2 SALVADOR – NAZARÉ

ENDEREÇO: Avenida Joana Angélica, nº. 1312, Nazaré, Salvador-BA, CEP 40.050-001.

2.2.1 PRÉDIO PRINCIPAL
Ocupação: Escritórios
Construção: Superior de 06 (seis) pavimentos
Sistemas Protecionais Instalados: Extintores Portáteis, Rede de Hidrantes, Chuveiros Automáticos
(Sprinkler), Sistemas de Alarme Automático, Portas Corta-Fogo, Proteção Contra Descargas Elétricas
(Pára-Raios), Detector de Fumaça (Multisensor), Iluminação de Emergência e Saídas de Emergência.
Sistema de Segurança: Segurança Armada Ininterrupta

2.2.2 PRÉDIO ANEXO
Ocupação: Escritórios
Construção: Superior de 08 (oito) pavimentos
Sistemas Protecionais Instalados: Extintores Portáteis, Rede de Hidrantes, Chuveiros Automáticos
(Sprinkler), Sistemas de Alarme Automático, Portas Corta-Fogo, Proteção Contra Descargas Elétricas
(Pára-Raios), Detector de Fumaça (Multisensor), Iluminação de Emergência e Saídas de Emergência.
Sistema de Segurança: Segurança Armada Ininterrupta

2.3 SALVADOR – ANFRISIA SANTIAGO

ENDEREÇO: Avenida Joana Angélica, nº. 1830, Nazaré, Salvador-BA, CEP 40.050-000.
Ocupação: Escritórios
Construção: Superior de 03 (três) pavimentos
Sistemas Protecionais Instalados: Extintores Portáteis, Iluminação de Emergência e Saídas de
Emergência.
Sistema de Segurança: Segurança Armada Ininterrupta

2.4 SALVADOR – CEAF
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ENDEREÇO: Rua Pedro Américo, nº. 13, Jardim Baiano, Nazaré, Salvador-BA, CEP 40.050-340.
Ocupação: Escritórios
Construção: Superior de 07 (sete) pavimentos
Sistemas Protecionais Instalados: Extintores Portáteis, Rede de Hidrantes, Chuveiros Automáticos
(Sprinkler), Sistemas de Alarme Automático, Portas Corta-Fogo, Proteção Contra Descargas Elétricas
(Pára-Raios), Iluminação de Emergência e Saídas de Emergência.
Sistema de Segurança: Segurança Armada Ininterrupta

2.5 SALVADOR – FESMIP

ENDEREÇO: Rua Arquimedes Gonçalves nº. 142, Jardim Baiano, Salvador-BA CEP 40.050-300.
Ocupação: Escritórios
Construção: Superior de 02 (dois) pavimentos
Sistemas Protecionais Instalados: Extintores Portáteis, Iluminação de Emergência e Saídas de
Emergência.
Sistema de Segurança: Segurança Armada Ininterrupta

2.6 SALVADOR - GALPÃO/DEPÓSITO

ENDEREÇO: Rodovia BA 526, CIA-Aeroporto, Km 12, nº 1.559, Galpões 11 e 12, São Cristóvão, Salvador-BA, CEP
41.510-000

Ocupação: Almoxarifado - Depósito de bens móveis
Construção: Superior de 01 (um) pavimento
Sistemas Protecionais Instalados: Extintores Portáteis
Sistema de Segurança: Segurança Armada Ininterrupta

2.7 EUCLIDES DA CUNHA, EUNÁPOLIS, FEIRA DE SANTANA, JACOBINA, JEQUIÉ, PORTO SEGURO

ENDEREÇOS: CONFORME ITEM 1 DO APENSO II
Ocupação: Escritórios
Sistemas Protecionais Instalados: Extintores Portáteis, Rede de Hidrantes, Chuveiros Automáticos
(Sprinkler), Sistemas de Alarme Automático, Portas Corta-Fogo, Proteção Contra Descargas Elétricas
(Pára-Raios), Detector de Fumaça (Multisensor), Iluminação de Emergência e Saídas de Emergência.
Sistema de Segurança: Segurança Armada Ininterrupta

2.8 GUANAMBI E ITAPETINGA

ENDEREÇOS: CONFORME ITEM 1 DO APENSO II
Ocupação: Escritórios
Sistemas Protecionais Instalados: Extintores Portáteis, Rede de Hidrantes, Sistemas de Alarme
Automático, Portas Corta-Fogo, Proteção Contra Descargas Elétricas (Pára-Raios), Iluminação de
Emergência e Saídas de Emergência.
Sistema de Segurança: Segurança Armada Ininterrupta

2.9 TEIXEIRA DE FREITAS
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ENDEREÇOS: CONFORME ITEM 1 DO APENSO II
Ocupação: Escritórios
Extintores Portáteis, Rede de Hidrantes, Proteção Contra Descargas Elétricas (Pára-Raios), Iluminação de
Emergência e Saídas de Emergência.
Sistema de Segurança: Segurança Armada Ininterrupta

2.10 VITÓRIA DA CONQUISTA

ENDEREÇOS: CONFORME ITEM 1 DO APENSO II
Ocupação: Escritórios
Extintores Portáteis, Rede de Hidrantes, Sistemas de Alarme Automático, Portas Corta-Fogo, Proteção
Contra Descargas Elétricas (Pára-Raios), Detector de Fumaça (Multisensor), Iluminação de Emergência e
Saídas de Emergência.
Sistema de Segurança: Segurança Armada Ininterrupta

2.11 LOCALIDADES: ALAGOINHAS, AMARGOSA, BARREIRAS, BOM JESUS DA LAPA, BRUMADO, CAMAÇARI,
CANDEIAS, DIAS D’ÁVILA, IBOTIRAMA, ILHÉUS, IRECÊ, ITABERABA, ITABUNA, ITACARÉ, JUAZEIRO, LAURO DE
FREITAS, LUIS EDUARDO MAGALHÃES, MACAÚBAS, MATA DE SÃO JOÃO, PARIPIRANGA, PAULO AFONSO,
POÇÕES, RIBEIRA DO POMBAL, RUY BARBOSA, SANTA MARIA DA VITÓRIA, SANTO ANTONIO DE JESUS, SÃO
FRANCISCO DO CONDE, SEABRA, SENHOR DO BONFIM, SERRINHA, SIMÕES FILHO, VALENÇA, VALENÇA – BASE
AMBIELTAL

ENDEREÇOS: CONFORME ITEM 1 DO APENSO II
Ocupação: Escritórios
Sistemas Protecionais Instalados: Extintores Portáteis
Sistema de Segurança: Segurança Armada e/ou Monitoramento Eletrônico

2.12 DEMAIS IMÓVEIS DA CAPITAL E INTERIOR

ENDEREÇOS: CONFORME ITEM 1 DO APENSO II
Ocupação: Escritórios
Sistemas Protecionais Instalados: Extintores Portáteis
Sedes situadas nos fóruns: Demais sistemas protecionais são de responsabilidade do fórum.

3. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

3.1 Na relação de imóveis, constante do item 1 do APENSO II existem dois locais de risco, no que tange a
tombamento pelo patrimônio histórico, com as seguintes características:

3.1.1 SALVADOR – ANFRÍSIA SANTIAGO – Prédio tombado pelo patrimônio histórico.

3.1.2 SALVADOR – NAZARÉ E ANEXO – Prédio não é tombado, porém está situado numa zona de proteção
do patrimônio que faz parte do Centro Histórico de Salvador.

3.2 A indenização de eventual sinistro, especialmente quanto ao risco contido no item 3.1.1, por se tratar de
imóvel tombado, se dará conforme legislação pertinente para cada tipo de bem e regulamentação da SUSEP,
que integra o contrato, conforme definido no instrumento contratual.

3.3 Não houve registro de sinistralidade nos últimos 05 (cinco) nos imóveis a serem segurados, relacionados no
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item 1 deste APENSO II.

3.4 Os imóveis possuem apólice de seguro vigente até 01/02/2024, firmada com a seguradora AXA SEGUROS
S/A, CNPJ 19.323.190/0001-06, a exceção da sede SALVADOR - CAB, a qual está segurada pela SOMPO
SEGUROS, CNPJ 61.383.493/0001-80.
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APENSO III

PLANILHA(S) DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

ITEM/LOTE: 1
REGRAS PARA PREENCHIMENTO DA TABELA: Não haverá incidência de IOF sobre os preços, conforme prevê o art. 2º, §
3º, do Decreto Federal nº. 6.306, de 14/12/2007.

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO

IMPORTÂNCIA SEGURADA - R$ PRÊMIO DE
SEGURO ANUAL

R$PRÉDIO CONTEÚDO DO
PRÉDIO

VALOR TOTAL
EM RISCO

DANOS
ELÉTRICOS

1 ALAGOINHAS
Largo da Independência, nº 72,
Bairro: Kennedy, CEP 48.020-480,
Alagoinhas-BA

700.000,00 165.810,87 865.810,87 86.581,09

2 AMARGOSA

Rua das Araras, nº 301, Lot.
Parque dos Pássaros, Bairro:
Catiara - CEP: 45.300.00,
Amargosa-BA

250.000,00 85.552,74 335.552,74 33.555,27

3
AMÉLIA
RODRIGUES

Rua Raolindo Bastos dos Santos,
s/n, Bairro: Itapicuru, CEP: 44.230-
000, Amélia Rodrigues-BA

0 13.092,79 13.092,79 1.309,28

4 ANAGÉ
Rua Agnelo Cardoso, s/n, Bairro:
São João Batista, CEP: 45.180-000,
Anagé-BA

0 11.538,73 11.538,73 1.153,87

5 ANDARAÍ
Praça São Francisco de Assis, Alto
do Ibirapitanga, s/n, CEP: 46.830-
000, Andaraí-BA

0 15.571,91 15.571,91 1.557,19

6 ANTAS Rua João Nilo, nº 358, Centro,
CEP: 48.420-000, Antas-BA

0 12.917,27 12.917,27 1.291,73

7 ARACI Rua Sete de Setembro, nº 328,
Centro, CEP: 48.760-000, Araci-BA

0 13.676,62 13.676,62 1.367,66

8 BAIANÓPOLIS
Avenida Antonio Carlos
Magalhães, nº 61, Centro, CEP:
47.830-000, Baianópolis-BA

0 4.329,32 4.329,32 432,93

9 BARRA Praça do Rosário, s/n, Centro, CEP:
47.100-000, Barra-BA

0 28.071,80 28.071,80 2.807,18

10
BARRA DA
ESTIVA

Rua Santa Vieira de Castro, Nº
106, Centro, CEP: 46.650-000,
Barra da Estiva-BA

0 7.126,50 7.126,50 712,65

11
BARRA DO
CHOÇA

Rua Dom. Crimério, nº 111, CEP:
45.120-000, Barra do Choça-BA 0 18.332,25 18.332,25 1.833,23

12 BARRA DO
MENDES

Rua Antônio Evaristo dos Santos,
nº 02, Centro, CEP: 44.990-000,
Barra do Mendes-BA

0 8.099,70 8.099,70 809,97

13 BARREIRAS Rua Guarujá n. 920, Bairro Sandra
Regina, 47.802-062 Barreiras-BA

600.000,00 369.081,64 969.081,64 96.908,16
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14 BARREIRAS -
CIRA

Rua Guadalajara, nº 561, Centro,
Barreiras-BA, CEP 47.800-020

50.000,00 30.000,00 80.000,00 8.000,00

15 BELMONTE Avenida Riomar, nº 159, CEP:
45.800-000, Belmonte-BA

0 10.634,26 10.634,26 1.063,43

16 BELO CAMPO Rua São Sebastião, nº 15, CEP:
45.160-000, Belo Campo-BA

0 7.372,33 7.372,33 737,23

17
BOM JESUS DA
LAPA

Rua Izael Martins Ribeiro, nº 276,
Bairro Amaralina, Bom Jesus da
Lapa-BA, CEP 47.600-000

450.000,00 97.705,10 547.705,10 54.770,51

18 BRUMADO
Av. João Paulo I, nº 998, Bairro
Nobre, CEP: 46100-000, Brumado
- BA

450000 130.410,55 580.410,55 58.041,06

19 BUERAREMA
Avenida Góes Calmon, nº 513,
Centro, CEP: 45615-970,
Buerarema-BA

0 12.771,38 12.771,38 1.277,14

20 CACHOEIRA
Praça Juíza Ivone Bessa Ramos,
s/n, Centro, CEP: 44.300-000,
Cachoeira-BA,

0 18.013,71 18.013,71 1.801,37

21 CACULÉ
Praça Miguel Fernandes, s/n,
Centro, CEP: 46.300-000, Caculé-
BA

0 12.124,64 12.124,64 1.212,46

22 CAETITÉ Rua das Nações, 40 - Centro,
Caetité-BA, 46.400-000 500.000,00 36.203,94 536.203,94 53.620,39

23 CAMACAM
Rua Isabela Seara do Nascimento,
137 - Centro – Camacan - Ba, CEP
45.880-000

150.000,00 49.641,19 199.641,19 19.964,12

24 CAMAÇARI 
Rua do Contorno, S/N, Centro
Administrativo de Camaçari, CEP:
42.800-918, Centro, Camaçari-BA

200.000,00 280.055,16 480.055,16 48.005,52

25 CAMAMU Praça Dr. Pirajá da Silva, n° 437,
Centro, Camamu – BA 0 24.010,06 24.010,06 2.401,01

26 CANARANA
Avenida Francisco Barbosa do
Nascimento, s/n, CEP: 44.890-000,
Canarana-BA

0 5.494,87 5.494,87 549,49

27 CANAVIEIRAS
Av. Otávio Mangabeira, 755
Centro, Canavieiras-BA, 45.860-
000

250.000,00 36.745,32 286.745,32 28.674,53

28 CANDEIAS

Praça dos Três Poderes, s/n, Zona
Rural de Candeias, Bairro Ouro
Negro, CEP: 43.800-000, Candeias-
BA

250.000,00 138.334,88 388.334,88 38.833,49

29 CÂNDIDO SALES
Praça Moisés Felix dos Santos, nº
145, Centro, CEP: 45157-000,
Cândido Sales-BA

0 7.339,91 7.339,91 733,99

30 CANSANÇÃO
Avenida Presidente Tancredo
Neves, nº 584, Centro, CEP:
48.840-000, Cansanção-BA

0 12.374,95 12.374,95 1.237,50
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31
CAPELA DO
ALTO ALEGRE

Rua Aldemiro Pedreira Sampaio,
s/n - Centro - Capela do Alto
Alegre-BA, CEP: 44.645-000

0 4.485,28 4.485,28 448,53

32 CAPIM GROSSO
Avenida Luis Eduardo Magalhães,
s/n, CEP: 44.695-000, Capim
Grosso-BA

0 10.572,51 10.572,51 1.057,25

33 CARAVELAS Praça Teófilo Otoni, s/n, CEP:
45.900-000, Caravelas-BA 0 13.031,15 13.031,15 1.303,12

34 CARINHANHA
Praça Deputado Henrique Brito,
nº 296, Centro, CEP: 46.445-000,
Carinhanha-BA

0 9.982,48 9.982,48 998,25

35 CASA NOVA Quadra KL, nº 12, Centro, Casa
Nova - BA, CEP 47.300-00

200.000,00 57.249,66 257.249,66 25.724,97

36 CASTRO ALVES Praça da Liberdade, nº 02, Centro,
CEP: 44.500-000, Castro Alves-BA

0 17.318,43 17.318,43 1.731,84

37 CATU 
Rua Ministro Ernesto Simões
Filho, 356, Boa Vista, CEP: 48.110-
000, Catu-BA

200.000,00 47.323,60 247.323,60 24.732,36

38 CENTRAL
Praça Campídio Pires Maciel, nº
228-A, Centro, CEP: 44.940-000,
Central-BA

200.000,00 19.496,81 219.496,81 21.949,68

39 CHORROCHÓ Rua Coronel João Sá, s/n, CEP
48.660-000, Chorrochó-BA

0 19.202,77 19.202,77 1.920,28

40 CÍCERO
DANTAS

Praça Raimundo Borges, nº 120,
Centro, CEP: 48.410-000, Cícero
Dantas-BA

100.000,00 54.413,72 154.413,72 15.441,37

41 CIPÓ
Avenida Sete de Setembro, s/n,
Centro, CEP: 48.450-000, Cipó-BA 0 11.082,37 11.082,37 1.108,24

42 COARACI
Rua Clarencio Gomes Baracho, nº
36, Centro, CEP: 45.638-000,
Coaraci-BA

0 12.340,09 12.340,09 1.234,01

43 COCOS
Rua Moisés Alves de Moura, nº
119, Centro, CEP:47.680-000,
Cocos-BA

0 1.849,96 1.849,96 185,00

44
CONCEIÇÃO DO
ALMEIDA

Rua Dr. José Joaquim de Almeida,
nº 48, Centro, CEP: 44.540-000,
Conceição do Almeida-BA

0 8.314,08 8.314,08 831,41

45 CONCEIÇÃO DO
COITÉ

Rua Antônio Calixto da Cunha, nº
169, Conceição do Coité - BA 300.000,00 35.567,02 335.567,02 33.556,70

46 CONCEIÇÃO DO
JACUÍPE

Rua Manoel Anacleto Ferreira da
Silva, s/n, CEP: 44.245-000,
Conceição do Jacuípe-BA

0 9.369,93 9.369,93 936,99

47 CONDE
Praça Valter Carvalho Batista, s/n,
Centro, CEP: 48.300-000, Conde-
BA

0 9.708,63 9.708,63 970,86
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48 CONDEÚBA
Praça Santo Antonio, s/n, Centro,
CEP: 46.200-000, Condeúba-BA 0 5.318,75 5.318,75 531,88

49 CORAÇÃO DE
MARIA

Avenida Amélio Texeira Amorim,
nº 14, CEP: 44.250-000, Coração
de Maria-BA

0 14.036,71 14.036,71 1.403,67

50 CORIBE Rua Bandeirantes, nº 501, Centro,
CEP: 47.690-000, Coribe-BA 0 5.822,84 5.822,84 582,28

51 CORRENTINA
Rua A, nº 528, Loteamento
Antonio de França Barbosa, CEP:
47.650-000, Correntina-BA

0 9.184,49 9.184,49 918,45

52 COTEGIPE
Praça Desembargador Oswaldo
Nunes Sento Sé, s/n, Centro, CEP:
47.900-00, Cotegipe-BA

0 6.464,34 6.464,34 646,43

53 CRUZ DAS
ALMAS

Rua Silvestre Mendes, nº 450,
Centro, Cruz das Almas-BA, CEP
44.380-000

400.000,00 77.830,22 477.830,22 47.783,02

54 CURAÇÁ Praça Pedro Pereira, s/n, Centro,
CEP: 47.240-000, Curaçá-BA

0 15.866,15 15.866,15 1.586,62

55 DIAS D ÀVILA
Rua Professor César Reis, nº 198,
Centro, CEP 42,850-000, Dias
D´Avila-BA

600.000,00 75.013,24 675.013,24 67.501,32

56 ENCRUZILHADA
Rua Arlindo Marques, nº 24,
Fortaleza, CEP: 45.150-000,
Encruzilhada-BA

0 7.206,20 7.206,20 720,62

57 ENTRE RIOS
Fórum da Comarca de Entre Rios,
Rua Antônio Barreto, n° 25,
Centro, CEP 48.180-000

0 33.922,00 33.922,00 3.392,20

58 ESPLANADA
Praça Monsenhor Zacarias Luz, nº
48, CEP: 48.360-000, Esplanada-
BA

0 12.072,36 12.072,36 1.207,24

59 EUCLIDES DA
CUNHA

Rua da Praça de Eventos s/n,
Centro Administrativo,
Loteamento Parque Nossa
Senhora, Euclides da Cunha-BA,
CEP 48.500-000

4.259.821,01 271.242,93 4.531.063,94 453.106,39

60 EUNÁPOLIS
Rua da África, nº 200, bairro Dinah
Borges, Eunápolis-BA, CEP:
45.830-124

4.349.506,16 442.033,86 4.791.540,02 479.154,00

61 FEIRA DE
SANTANA

Avenida Marginal da Presidente
Dutra (esquina com a rua Nossa
Senhora do Carmo), nº 101, Santa
Mônica, Feira de Santana – BA,
CEP 44.050-580

10.000.000,00 1.130.002,86 11.130.002,86 1.113.000,29

62 FORMOSA DO
RIO PRETO

Rua Tercílio Santana, nº 740,
Centro, CEP: 47.990-000, Formosa
do Rio Preto - BA

0 5.979,87 5.979,87 597,99

63 GANDU
Rua Manoel Libânio da Silva, nº.
225, Birreiro, Gandu-BA, CEP
45.450-000

300.000,00 40.583,22 340.583,22 34.058,32
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64
GENTIO DO
OURO

Avenida Ipupiara, S/N, Centro,
Fórum Edésio Rocha, Gentio do
Ouro/BA, CEP 47450-000.

0 7.650,24 7.650,24 765,02

65 GOVERNADOR
MANGABEIRA

Rua Profº Agnaldo Viana Pereira,
nº 91, CEP: 44.350-000,
Governador Mangabeira-BA

0 8.943,83 8.943,83 894,38

66 GUANAMBI
Avenida Messias Pereira Donato,
s/n – Aeroporto Velho, CEP:
46.430-000, Guanambi-BA

2.000.000,00 306.478,75 2.306.478,75 230.647,88

67 GUARATINGA Avenida Bahia, nº 450, Centro,
CEP: 45.840-000, Guaratinga-BA

0 8.262,71 8.262,71 826,27

68 IAÇU Avenida Dr. Geraldo Mota, s/n,
Centro, CEP: 46860-000, Iaçu-BA

0 7.645,42 7.645,42 764,54

69 IBICARAÍ
Av. Professor Otávio Monteiro, n.
109, Centro, Ibicaraí – BA, CEP
45.745-000

200.000,00 30.755,91 230.755,91 23.075,59

70 IBIRAPUÃ
Rua Pedro Manso Cabral, nº 179,
Centro, CEP: 45.940-000,
Ibirapuã/BA

0 6.246,71 6.246,71 624,67

71 IBIRATAIA
Praça Juscelino Kubitschek de
Oliveira, s/n, Centro, CEP: 45.580-
000, Ibirataia-BA

0 6.889,01 6.889,01 688,90

72 IBOTIRAMA
Rua Antonio Borges Laranjeira, nº
120, Centro, CEP: 47.520-000,
Ibotirama-BA

280.000,00 78.450,77 358.450,77 35.845,08

73 IGAPORÃ
Avenida Silêncio Fernandes da
Silva, nº 42, Alto do Cruzeiro, CEP:
46.490-000, Igaporã-BA

0 3.094,97 3.094,97 309,50

74 IGUAÍ Rua Castro Alves, s/n, Centro, CEP:
45.280-000, Iguaí-BA

0 4.518,96 4.518,96 451,90

75 ILHÉUS
Avenida Vereador Marcos Paiva,
nº 480, Cidade Nova, CEP: 45.652-
050, Ilhéus-BA

1.600.000,00 224.109,81 1.824.109,81 182.410,98

76

ILHÉUS - BASE
AMBIENTAL
COSTA DO
CACAU

Campus Soane Nazaré de
Andrade, BR 415, Rodovia Jorge
Amado, Km 16, bairro Salobrinho,
Ilhéus-BA, CEP 45662-900

1.000.000,00 23.700,42 1.023.700,42 102.370,04

77

ILHÉUS –
PROMOTORIAS
DE JUSTIÇA
CRIMINAL

Avenida Soares Lopes, nº 390,
Centro, Ilhéus/BA, CEP 45653-005 1.000.000,00 300.000,00 1.300.000,00 130.000,00

78 INHAMBUPE Praça Des. Jatahy Fonseca, s/n,
CEP: 48.490-000, Inhambupe-BA

0 6.087,21 6.087,21 608,72

79 IPIAÚ Rua Tomé de Souza, nº 162,
Centro, CEP: 45.570-000, Ipiaú-BA

450.000,00 59.465,53 509.465,53 50.946,55

80 IPIRÁ Rua Dr. Elziro Macêdo, nº 260,
CEP: 44.600-000, Ipirá-BA,

0 46.562,22 46.562,22 4.656,22
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81 IRAQUARA Praça das Árvores, s/n, Centro,
CEP: 46.980-000, Iraquara-BA

0 7.985,21 7.985,21 798,52

82 IRARÁ Praça Tancredo Neves, nº 150,
Centro, CEP: 44.255-000, Irará-BA

0 13.671,66 13.671,66 1.367,17

83 IRECÊ

Rua Rio Grande do Sul,
Loteamento Flor do Prado, nº 56 -
Bairro Fórum, Irecê - BA, 44.900-
000

1.300.000,00 139.295,31 1.439.295,31 143.929,53

84 ITABELA
Rua Castro Alves, nº 220, Centro,
CEP: 45.848-000, Itabela-BA 0 8.124,91 8.124,91 812,49

85 ITABERABA Av. Getúlio Vargas, nº. 101,
Centro, Itaberaba-BA, 46.880-000

1.000.000,00 129.097,36 1.129.097,36 112.909,74

86 ITABUNA

Edifício JEQUITIBÁ TRADE CENTER,
Avenida Aziz Maron, s/n -
Jequitibá Plaza Shopping, Góes
Calmon, CEP 45.605-905, Itabuna-
BA

0 352.402,71 352.402,71 35.240,27

87 ITABUNA
Rua Amazonas, nº 70, Jardim
Vitória, CEP: 45.605-415 , Itabuna-
BA

1.252.437,00 0 1.252.437,00 125.243,70

88 ITACARÉ

Rua Lodônio Almeida (Passarela
da Villa), nº 160, Loja 05, Terreo,
Centro, Itacaré-Ba, Cep 45.530-
000

40.000,00 36.644,60 76.644,60 7.664,46

89 ITAGIBÁ
Rua Chile, nº 70, Centro, CEP:
45.585-000, Itagibá-BA 0 7.466,41 7.466,41 746,64

90 ITAJUÍPE
Rua Francolino Gonçalves dos
Santos, nº 85, CEP: 45.630-000,
Itajuípe-BA

0 8.054,39 8.054,39 805,44

91 ITAMARAJU
Praça da Bandeira, nº. 150,
Térreo, Bairro de Fátima,
Itamaraju-BA, CEP 45.836-001

250.000,00 57.407,31 307.407,31 30.740,73

92 ITAMBÉ Praça da Bandeira, s/n, CEP:
45.140-000, Itambé-BA

0 15.475,13 15.475,13 1.547,51

93 ITANHÉM
Avenida Maria Moreira Lisboa, nº
08 – Centro, CEP: CEP: 45.970-
000, Itanhém-BA

0 7.103,30 7.103,30 710,33

94 ITAPARICA
Av. Nossa Senhora das Candeias,
s/n, Mar Grande – Vera Cruz – BA,
CEP 44.470-000

0 26.908,43 26.908,43 2.690,84

95 ITAPETINGA

Rua Dulce Pereira Gomes (Avenida
Vitória da Conquista), s/nº,
Quadra H, Bairro Quintas do
Morumbi, Itapetinga-BA, CEP
45.700-000.

2.527.000,00 429.117,27 2.956.117,27 295.611,73

96 ITAPICURU Praça da Bandeira, nº 92, Centro,
CEP: 48.475-000, Itapicuru-BA 0 9.876,83 9.876,83 987,68

97 ITARANTIM
Praça João Alves Feitosa, s/n,
Bairro: Presidente Médice, CEP:
45.780-000, Itarantim-BA

0 3.680,21 3.680,21 368,02

98 ITIÚBA Rua 15 de Novembro, Centro, s/n,
CEP: 48.850-000, Itiúba-BA

0 8.895,70 8.895,70 889,57
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99 ITORORÓ Rua Duque de Caxias, s/n, Centro,
CEP: 45.710-000, Itororó-BA

0 7.689,18 7.689,18 768,92

100 ITUAÇU
Avenida José Carlos Brito, s/n,
Bairro 2 de Julho, CEP: 46.640-
000, Ituaçu-BA

0 8.830,58 8.830,58 883,06

101 ITUBERÁ
Praça Ruy Barbosa, nº 18, Centro,
CEP: 45.435-000, Ituberá-BA 150.000,00 28.197,29 178.197,29 17.819,73

102 JACARACI
Praça Municipal, nº 72, Centro,
CEP: 46.310-000, Jacaraci-BA 0 3.486,10 3.486,10 348,61

103 JACOBINA
Rua Elias Oliveira Cunha s/n,
Bairro do Peru, Jacobina-BA, CEP
44700-000

4.584.945,05 300.000,00 4.884.945,05 488.494,51

104 JAGUAQUARA
Rua Ministro Ilmar Galvão, nº 134,
Centro, CEP: 45.345-000,
Jaguaquara-BA

0 15.066,60 15.066,60 1.506,66

105 JAGUARARI
Rua Dr. Marcolino de Barroso, s/n,
Centro, CEP: 48.960-000,
Jaguarari-BA

0 16.439,31 16.439,31 1.643,93

106 JEQUIÉ

Centro Cívico Antônio Carlos
Magalhães, Av. Perimetral I, Praça
Duque de Caxias, S/N,
Jequiezinho, Jequié-BA, CEP
45208-903.

2.500.000,00 491.669,91 2.991.669,91 299.166,99

107 JEREMOABO
Rua Dr. José Gonçalves de Sá, nº
206, CEP 48.540-000, Jeremoabo-
BA

0 21.644,17 21.644,17 2.164,42

108 JITAÚNA Rua Maria Eleonora Cajahyba, s/n,
CEP: 45.225-000, Jitaúna-BA 0 10.186,58 10.186,58 1.018,66

109 JOÃO
DOURADO

Avenida Eneias da Silva Dourado,
s/n, Centro, CEP: 44.920-000, João
Dourado-BA

0 7.917,28 7.917,28 791,73

110 JUAZEIRO Rua do Paraíso nº 236, Bairro
Santo Antônio - CEP: 48.903-050

2.500.000,00 497.471,37 2.997.471,37 299.747,14

111 LAJE
Praça Luís Eduardo Magalhães,
s/n, Centro, CEP: 45.490-000, Laje-
BA

0 13.469,14 13.469,14 1.346,91

112 LAPÃO
Rua José Campos Pinheiro, s/n,
Bairro Belo Horizonte CEP: 44.905-
000, Lapão-BA

0 9.757,17 9.757,17 975,72

113 LAURO DE
FREITAS

Rua Itagi, 599, Edifício
Mediterrâneo Trade & Medical, 6º
andar – salas 601,602, 606 e
mezanino, Bairro Pitangueiras,
Lauro de Freitas - BA, CEP 42.701-
370

0 267.103,56 267.103,56 26.710,36

114

LENÇOIS -
PROMOTORIA
REGIONAL
AMBIENTAL DO
ALTO
PARAGUAÇU

Praça Otaviano Alves, 156 Centro,
CEP: 46.960-000, Lençóis-BA 700.000,00 95.586,92 795.586,92 79.558,69
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115
LIVRAMENTO
DE NOSSA
SENHORA

Rua Durval Guimarães, Nº 80,
Centro, Livramento de Nossa
Senhora, CEP: 46.140.000

150.000,00 41.685,71 191.685,71 19.168,57

116 LUIS EDUARDO
MAGALHÃES

Rua 25 de Julho, Quadra 53, Lote
12, nº 870, Jardim Paraíso, Luis
Eduardo Magalhães – BA, CEP
47.850-000

500.000,00 71.451,70 571.451,70 57.145,17

117 MACARANI
Rua José de Souza Nogueira, nº
123, Centro, CEP: 45.760-000,
Macarani-BA

0 5.436,83 5.436,83 543,68

118 MACAÚBAS Rua Boquira, s/n, Alto do Cruzeiro,
CEP: 46.500-000, Macaúbas-BA 300.000,00 49.210,53 349.210,53 34.921,05

119 MAIRI
Rua Castorina Oliveira Nunes, s/n,
Bairro: Lapinha, CEP: 44.630-000,
Mairi-BA

0 12.103,99 12.103,99 1.210,40

120 MARACÁS
Praça Ruy Barbosa, nº 671,
Centro, CEP: 45.360-000,
Maracás-BA

0 7.914,40 7.914,40 791,44

121 MARAGOGIPE
Praça Hermenzindo Mendes, nº
08, Centro, CEP: 44.420-000,
Maragojipe-BA

0 12.636,55 12.636,55 1.263,66

122 MATA DE SÃO
JOÃO

Rua Marechal Deodoro da
Fonseca, nº 125, Centro, CEP:
48.280-000, Mata de São João-BA

150.000,00 90.689,05 240.689,05 24.068,91

123

MATA DE SÃO
JOÃO - BASE
AMBIENTAL
COSTA DOS
COQUEIROS

Avenida do Farol, s/n, sala nº 38,
Condomínio Armazém da Vila,
Praia do Forte, CEP 48.280-000,
Mata de São João-BA

400.000,00 27.205,89 427.205,89 42.720,59

124 MEDEIROS
NETO

Rua Des. Plínio Mariani Guerreiro,
s/n, Planalto 1, CEP: 45.960-000,
Medeiros Neto-BA

0 9.527,62 9.527,62 952,76

125 MIGUEL
CALMON

Rua Luiz Gonzaga Rios, nº 10, CEP:
44.720-000, Miguel Calmon-BA

0 7.751,28 7.751,28 775,13

126 MONTE SANTO
Rua Dr. Manoel Novaes, nº 400,
Centro, CEP: 48.800-000, Monte
Santo-BA

0 16.361,47 16.361,47 1.636,15

127
MORRO DO
CHAPÉU

Rua Dantas Brito, 103, Bairro São
Sebastião - Morro do Chapeu-BA,
CEP 44.850-000

90.000,00 23.622,11 113.622,11 11.362,21

128 MUCURI
Rua Oscar Teixeira de Siqueira, nº
270 - Malvinas, CEP: 45.930-000,
Mucuri-BA

0 14.648,34 14.648,34 1.464,83

129 MUNDO NOVO
Praça Jairo Moreira de Almeida,
288, Centro, CEP: 44.800-000,
Mundo Novo-BA

200.000,00 49.467,79 249.467,79 24.946,78

130 MURITIBA
Rua Auta Andrade de Souza, nº
105, Centro, CEP: 44.340-000,
Muritiba-BA

0 15.101,95 15.101,95 1.510,20
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131 MUTUÍPE
Rua Des. Manoel Pereira, s/n,
Bairro: Santo Antonio, CEP:
45.480-000, Mutuípe-BA

0 14.547,05 14.547,05 1.454,71

132 NAZARÉ
Rua Alcides Andrade, 84, Casa,
Mulungus, Cep: 44.400-000,
Nazaré/Ba

250.000,00 53.795,11 303.795,11 30.379,51

133 NOVA SOURE Rua 1º de Junho, 423, Centro,
CEP: 48.460-000, Nova Soure-BA

0 14.405,98 14.405,98 1.440,60

134 NOVA VIÇOSA Avenida Oceânica, nº 654, Centro,
CEP: 45.920-000, Nova Viçosa-BA

0 6.912,01 6.912,01 691,20

135 OLINDINA Praça 14 de Agosto, s/n, Centro,
CEP: 48.470-000, Olindina-BA

0 9.423,44 9.423,44 942,34

136
OLIVEIRA DOS
BREJINHOS

Praça Antonio Rodrigues da Silva,
nº 153, Centro, CEP: 47.530-000,
Oliveira dos Brejinhos-BA

0 11.992,45 11.992,45 1.199,25

137 PALMAS DE
MONTE ALTO

Praça Tiradentes, nº 274, Centro,
CEP: 46.460-000, Palmas de
Monte Alto-BA

0 8.542,97 8.542,97 854,30

138 PARAMIRIM Rua Irmã Dulce, nº 31, Centro,
CEP: 46.190-000, Paramirim-BA

0 13.458,03 13.458,03 1.345,80

139 PARIPIRANGA
Rua Artur Trindade, Largo 2 de
Julho, nº 364, Centro, CEP:
48.430-000, Paripiranga-BA

200.000,00 49.985,47 249.985,47 24.998,55

140 PAULO AFONSO

Avenida Carlos Berenhouser
Júnior, s/n Quadra 5, Lote 2,
Bairro: Alves de Souza, CEP:
48.608-080, Paulo Afonso/BA

44.200,00 253.658,30 297.858,30 29.785,83

141 PIATÃ Largo do Rosário, s/n, Centro, CEP:
46.765-000, Piatã-BA 0 10.549,17 10.549,17 1.054,92

142 PILÃO ARCADO Rua Castro Alves, nº 01, Centro,
Pilão Arcado – BA, CEP 47.240-000 200.000,00 18.047,14 218.047,14 21.804,71

143 PINDOBAÇU Rua Antônio Loureiro, s/n, CEP:
44.770-000, Pindobaçu-BA

0 6.681,86 6.681,86 668,19

144 PIRITIBA Rua Regis Pacheco, s/n, Centro,
CEP: 44.830-000, Piritiba-BA 0 7.978,00 7.978,00 797,80

145 PLANALTO Rua Tiradentes, s/n, Centro, CEP:
45.190-000, Planalto-BA 0 14.419,41 14.419,41 1.441,94

146 POÇÕES
Rua Sebastião Cardoso, nº 16,
Bairro Centro, CEP 45.260-000,
Poções-BA

900.000,00 44.838,23 944.838,23 94.483,82

147 POJUCA
Praça Antônio Carlos Magalhães,
s/n, Nova Pojuca, CEP: 48.120-
000, Pojuca-BA

0 18.566,33 18.566,33 1.856,63

148 PORTO SEGURO
Rua da Jaqueira, nº 60, Bairro
Tabapiri, CEP: 45.810-000 - Porto
Seguro/BA

4.331.526,44 414.934,83 4.746.461,27 474.646,13
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149 PRADO Avenida Presidente Kennedy, s/n,
CEP: 45.980-000, Prado-BA

0 14.539,80 14.539,80 1.453,98

150
PRESIDENTE
JÂNIO
QUADROS

Avenida Antônio Carlos
Magalhães, nº 459, Centro, CEP:
46.250-000, Presidente Jânio
Quadros-BA

0 10.574,69 10.574,69 1.057,47

151 QUEIMADAS
Rua Dr. Elzio Ferreira de Souza, nº
101, CEP: 48.860-000, Queimadas-
BA

0 8.295,34 8.295,34 829,53

152 REMANSO
Rua Ronald Ribeiro Rosal, nº 131,
Quadra 06, CEP 47.200-000
Remanso-BA

200.000,00 48.576,75 248.576,75 24.857,68

153 RETIROLÂNDIA
Rua Argemiro Evaristo da Costa,
nº 177, 1º andar, Centro, CEP:
48.750-000, Retirolândia -BA

0 4.011,96 4.011,96 401,20

154 RIACHÃO DAS
NEVES

Praça ACM, s/n, Centro, CEP:
47.970-000, Riachão das Neves-BA 0 4.618,87 4.618,87 461,89

155 RIACHÃO DO
JACUÍPE

Rua Alexandre Carneiro
Figueiredo, nº 30, Centro, CEP
44.640-000 Riachão do Jacuípe-BA

250.000,00 57.124,36 307.124,36 30.712,44

156 RIACHO DE
SANTANA

Rua Duque de Caxias, nº 225 -
Centro, CEP: 46.470-000, Riacho
de Santana-BA

0 7.886,77 7.886,77 788,68

157 RIBEIRA DO
POMBAL

Rua Júlio Guerra, nº 306, Q 65,
Centro, CEP 48.400-000, Ribeira
do Pombal – BA

0 46.690,97 46.690,97 4.669,10

158 RIO REAL
Travessa Rui Barbosa, nº 13,
Centro, CEP: 48.330-000, Rio Real-
BA

0 7.893,59 7.893,59 789,36

159 RUY BARBOSA Rua Goiás, n. 272, Jardim Brasília -
Ruy Barbosa-BA, CEP 46.800-000 150.000,00 57.200,80 207.200,80 20.720,08

160
SALVADOR -
ANFRISIA
SANTIAGO

Avenida Joana Angélica, nº. 1830,
Nazaré, Salvador-BA, CEP 40.050-
000.

15.000.000,00 297.539,69 15.297.539,69 1.529.753,97

161
SALVADOR -
CAB

5ª Avenida, n° 750, Centro
Administrativo da Bahia, Salvador-
BA, CEP 41.745-004

51.000.000,00 25.393.206,57 76.393.206,57 7.639.320,66

162
SALVADOR -
CARLOS SOUTO

Rua D. Pedro II, s/n, Largo do
Campo da Pólvora, Nazaré,
Salvador-BA, 40.040-380.

0 76.849,32 76.849,32 7.684,93

163 SALVADOR -
CEAF

Rua Pedro Américo, nº. 13, Jardim
Baiano, Nazaré, Salvador-BA,
40.050-340.

16.000.000,00 728.000,00 16.728.000,00 1.672.800,00

164
SALVADOR -
CIRA

Avenida Tancredo Neves, n° 450,
Edf. Suarez Trade,- sala 2502,
Caminho das Árvores, CEP:
41.820-020, Salvador-BA

0 23.473,57 23.473,57 2.347,36

165
SALVADOR -
FESMIP

Rua Arquimedes Gonçalves n. 142,
Jardim Baiano, Salvador-BA CEP:
40.050-300

1.654.930,00 301.780,00 1.956.710,00 195.671,00
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166
SALVADOR -
FÓRUM RUY
BARBOSA

Fórum Ruy Barbosa, 3º andar, sala
306, Largo Campo da Pólvora,
CEP: 40.040-310, Salvador-BA

0 12.292,01 12.292,01 1.229,20

167
SALVADOR -
GALPÃO/DEPÓS
ITO

Rodovia BA 526, CIA-Aeroporto,
Km 12, nº 1.559, Galpões 11 e 12,
São Cristóvão, Salvador-BA, CEP
41.510-000

700.000,00 2.143.113,18 2.843.113,18 284.311,32

168
SALVADOR -
ITAPUÃ

Avenida Dorival Caymmi, nº
14130, Térreo, Itapuã, CEP:
41.635-150, Salvador-BA

0 2.123,82 2.123,82 212,38

169 SALVADOR -
LAPINHA

Travessa São Marcelino, s/n,
Liberdade, CEP: 40.375-640,
Salvador-BA

0 11.278,24 11.278,24 1.127,82

170 SALVADOR -
PIATÃ

Rua Deputado Paulo Jackson, nº
560, 4º andar, Piatã, CEP: 41.650-
020, Salvador-BA

0 6.691,41 6.691,41 669,14

171
SALVADOR -
SEDE NAZARÉ E
ANEXO

Avenida Joana Angélica, nº. 1312,
Nazaré, Salvador-BA, 40.050-001 30.000.000,00 5.583.006,41 35.583.006,41 3.558.300,64

172 SALVADOR -
SUSSUARANA

Avenida Ulysses Guimarães, n°
2.516, Edifício Empresarial
Teixeira de Freitas, Sussuarana,
Salvador-BA, CEP 41.213-000

0 987.900,00 987.900,00 98.790,00

173 SANTA
BÁRBARA

Rua Isaltina Campos, s/n, CEP:
44.150-000, Santa Bárbara-BA 0 12.657,50 12.657,50 1.265,75

174 SANTA CRUZ
CABRÁLIA

BR 367, Km 80, Praia de Mutari,
CEP: 45.807-000, Santa Cruz de
Cabrália-BA

0 19.744,57 19.744,57 1.974,46

175 SANTA INÊS Praça Araújo Pinho, s/n, Centro,
CEP: 45.320-000, Santa Inês-BA

0 7.048,81 7.048,81 704,88

176 SANTA LUZ Avenida Aurino Lopes, s/n, Centro,
CEP 48.880-000, Santa Luz-BA 0 8.145,23 8.145,23 814,52

177 SANTA MARIA
DA VITÓRIA

Av. Brasil, nº 349, Jardim América,
Santa Maria da Vitória - BA, CEP
47.640-000

180.000,00 111.721,95 291.721,95 29.172,20

178 SANTA RITA DE
CÁSSIA

Praça Ruy Barbosa, nº 303,
Centro, CEP: 47.150-000, Santa
Rita de Cássia-BA

0 3.724,36 3.724,36 372,44

179 SANTA
TEREZINHA

Praça Ápio Medrado, s/n, Centro,
CEP: 44.590-000, Santa Terezinha-
BA

0 9.857,21 9.857,21 985,72

180 SANTANA Rua Monteiro Lobato, s/n, Centro,
CEP: 47.700-000, Santana-BA 0 6.772,86 6.772,86 677,29

181 SANTO AMARO
Avenida Ferreira Bandeira, nº 217,
Centro, CEP 44.200-000, Santo
Amaro-BA

200.000,00 40.000,00 240.000,00 24.000,00

182
SANTO
ANTONIO DE
JESUS

R. Vereador João Silva, 130
Centro, Santo Antônio de Jesus-
BA, 44.572-570

1.000.000,00 195.035,90 1.195.035,90 119.503,59
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183 SANTO
ESTÊVÃO

Avenida Getúlio Vargas, s/n, CEP:
44.190-000, Santo Estevão-BA

0 23.382,05 23.382,05 2.338,21

184 SÃO DESIDÉRIO

Rua Wandinalva de Carvalho
Nunes dos Santos, s/n -
Logradouro 19, bairro: Felisberto
Ferreira dos Anjos, CEP: 47820-
000, São Desidério-BA

0 8.630,15 8.630,15 863,02

185 SÃO FELIPE
Rua Dom Macedo Costa, nº 311,
CEP: 44.550-000, São Felipe-BA 0 6.169,57 6.169,57 616,96

186 SÃO FÉLIX Rua Senador Temístocles, nº 13,
CEP: 44.360-000, São Félix-BA 0 13.703,68 13.703,68 1.370,37

187
SÃO
FRANCISCO DO
CONDE

Rua Barão de São Francisco, s/n -
Centro, CEP: 43.900-000, São
Francisco do Conde-BA

200.000,00 45.815,77 245.815,77 24.581,58

188
SÃO GONÇALO
DOS CAMPOS

Avenida Anibal Pedreira, nº 03,
Centro, CEP: 44.330-000, São
Gonçalo dos Campos-BA

0 23.307,35 23.307,35 2.330,74

189 SÃO SEBASTIÃO
DO PASSÉ

Rua Cel. José Ventura, nº 53, CEP:
43.850-000, São Sebastião do
Passé-BA

0 32.519,45 32.519,45 3.251,95

190 SAPEAÇU Praça da Bandeira, s/n, Centro,
CEP: 44.530-000, Sapeaçu-BA

0 5.129,59 5.129,59 512,96

191 SAÚDE
Rua Esmeraldino Caetano da Silva,
s/n, Centro, CEP: 44.740-000,
Saúde-BA

0 10.913,60 10.913,60 1.091,36

192 SEABRA
Rua Manoel Novaes, nº 213 -
Centro, CEP: 46.900-000, Seabra-
BA

200.000,00 82.275,47 282.275,47 28.227,55

193 SENHOR DO
BOMFIM

Praça Djalma Dutra, s/n, Centro
Comercial José Marcelino de
Souza, Centro, Senhor do Bonfim-
BA, CEP 48.970-000

3.000.000,00 144.820,73 3.144.820,73 314.482,07

194 SENTO SÉ
Praça João Nunes Sento Sé, s/n,
Centro, CEP: 47.350-000, Sento
Sé-BA

0 13.841,37 13.841,37 1.384,14

195 SERRA
DOURADA

Praça Pedro José de Aquino, s/n,
Centro, CEP: 47.740-000, Serra
Dourada-BA

0 6.974,86 6.974,86 697,49

196 SERRINHA Rua Lauro Mota, 222, Centro,
Serrinha-BA, CEP 48.700-000

792.606,30 114.234,94 906.841,24 90.684,12

197 SIMOES FILHO
Praça Noemia Meireles Ramos,
s/n - Centro, Simões Filho-BA,
43.700-000

2.000.000,00 154.112,54 2.154.112,54 215.411,25

198 SOBRADINHO
Avenida José Balbino de Souza,
s/n, Vila São Joaquim, CEP 48.925-
000, Sobradinho-BA

0 15.241,81 15.241,81 1.524,18

199 TANHAÇU
Rua Ituaçu, s/n, Centro, CEP:
46.600-000, Tanhaçu-BA 0 15.734,59 15.734,59 1.573,46

200 TANQUE NOVO
Praça da Matriz, s/n, Centro, CEP:
46.580-000, Tanque Novo-BA 0 3.743,33 3.743,33 374,33

mailto:licitacao@mpba.mp.br


________________________________________________________________________________________________________________________________
Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br

Página 75 de 115

EDITAL DE LICITAÇÃO

201 TAPEROÁ
Rua Francisco Marques
Magalhães, nº 185, Centro, CEP:
45.430-000, Taperoá-BA

0 8.285,00 8.285,00 828,50

202 TEIXEIRA DE
FREITAS

Rua Sagrada Família, nº 154,
Bairro: Bela Vista, CEP: 45.990-
903, Teixeira de Freitas-BA

810.000,00 218.304,17 1.028.304,17 102.830,42

203 TEOFILÂNDIA
Praça Lomanto Júnior, nº 229,
Centro, CEP: 48.770-000,
Teofilândia-BA

0 8.361,71 8.361,71 836,17

204 TERRA NOVA Rua Jaime Vilas Boas, nº 52, CEP:
44.270-000, Terra Nova-BA

0 16.388,04 16.388,04 1.638,80

205 TREMEDAL Rua Castelo Branco, nº 47, Centro,
CEP: 45.170-000, Tremedal-BA

0 5.903,71 5.903,71 590,37

206 TUCANO
Rua Acbal Miranda Barbosa, n° 30,
Centro, CEP: 48.790-000, Tucano-
BA

0 14.469,01 14.469,01 1.446,90

207 UAUÁ
Rua da Independência, s/n,
Centro, CEP: 48.950-000, Uauá-BA 0 12.999,11 12.999,11 1.299,91

208 UBAÍRA
Praça dos Três Poderes, s/n,
Centro, CEP: 45.310-000, Ubaíra-
BA

0 9.841,71 9.841,71 984,17

209 UBAITABA
Avenida Presidente Vargas, s/n,
Centro, CEP: 45.545-000,
Ubaitaba-BA

0 13.957,12 13.957,12 1.395,71

210 UBATÃ Rua Severino Costa, n 161 - Ubatã-
BA

250.000,00 0 250.000,00 25.000,00

211 UBATÃ
Rua Presidente Vargas, s/n,
Centro, CEP: 45.550-000, Ubatã-
BA

0 10.905,39 10.905,39 1.090,54

212 UNA
Rua São Pedro, nº 10, Bairro:
Sucupira, CEP: 45.690-000, Una-
BA

0 14.860,60 14.860,60 1.486,06

213 URANDI Praça Luiz Gomes, nº 100, Centro,
CEP: 46.350-000, Urandi-BA 0 8.870,65 8.870,65 887,07

214 URUÇUCA
Praça dos Maçons, s/n, Centro,
CEP: 45.680-000, Uruçuca/BA 0 7.084,61 7.084,61 708,46

215 UTINGA
Praça Wilson Peixoto Karaoglan,
s/n, Centro, CEP 46.810-000,
Utinga-BA

0 6.336,88 6.336,88 633,69

216 VALENÇA
Rua Conselheiro Zacarias, nº 98,
Centro, CEP: 45.400-000, Valença-
BA

450.000,00 150.537,33 600.537,33 60.053,73

217

VALENÇA -
BASE
AMBIENTAL
COSTA DO
DENDÊ

Avenida Luiz Eduardo
Magalhães,Nº 258, São Félix, Lote
08, Quadra 1, Bairro Jardim
Grimaldi, CEP: 45.400-000,
Valença-BA

230.000,00 59.112,67 289.112,67 28.911,27

218 VALENTE
Rua Everaldino Antônio da Cunha,
nº 60, Centro, CEP 48.890-000,
Valente-BA

0 8.290,46 8.290,46 829,05
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219 VITÓRIA DA
CONQUISTA

Rua Ministro Hermes Lima, s/n,
Cidade Universitária, CEP: 41.031-
902, Vitória da Conquista-BA

2.130.595,48 477.414,81 2.608.010,29 260.801,03

220 WENCESLAU
GUIMARÃES

Rua Otaviano Santos Lisboa, s/n,
Centro, CEP: 45.460-000,
Wenceslau Guimarães-BA

0 8.018,21 8.018,21 801,82

221 XIQUE XIQUE

R. Clodoaldo Avelino, Travessa da
Maternidade, nº 126, Centro, CEP:
47.400-000, Xique-Xique-BA , 126,
Xique-Xique-BA, 47.400-000

300.000,00 51.631,48 351.631,48 35.163,15

TOTAL GERAL - IMPORTÂNCIAS SEGURADAS E PREÇO ANUAL (PRÊMIO DE SEGURO ANUAL) - R$ 230.357.525,7
5

23.035.752,5
8
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO:

CONTRATO Nº xxxx/202X - SGA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o Nº 04.142.491/0001-66, com sede na 5ª Avenida, 750, Centro
Administrativo da Bahia, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de Gestão
Administrativa, André Luis Sant´Ana Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXX, CNPJ nº. XXXXXXX,
estabelecida à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representada por XXXXXXXXXX, CPF/MF nº XXXXXXXXX, doravante denominada
CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no Edital de
Licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº XXX/202X, tipo menor preço, protocolado sob o SEI nº 19.09.00857.0020843/2023-28, o
qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de seguro contra incêndio, inclusive decorrente de tumultos, queda
de raio, explosão de qualquer natureza e danos elétricos, para imóveis próprios, conveniados, cedidos ou alugados, de uso do
CONTRATANTE, na capital e interior do Estado da Bahia;

1.2 O seguro contratado compreende cobertura para todo o patrimônio descrito nos APENSOS I e II deste contrato, pelo período de
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias definido na CLÁUSULA OITAVA;

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO

2.1 O Regime de Execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço Unitário;

2.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da
data da notificação, a ser efetivada, preferencialmente, por e-mail;   
 

2.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer por quaisquer dos
seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para
retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a entrega for via postal).     

   
2.2.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, por igual
período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº
9.433/2005. 

2.3 Os serviços deverão ser executados por profissionais treinados e capacitados, aptos a executar todos os tipos de serviços inerentes
à contratação, obedecendo às seguintes condições:

2.3.1 A cobertura do seguro garante as avarias, perdas e danos materiais de origem súbita, imprevista e acidental a prédios,
mercadorias, maquinismos, equipamentos, móveis, utensílios e demais instalações que constituem o estabelecimento do
CONTRATANTE, descrito nos APENSOS I e II deste instrumento, por conta própria e/ou de terceiros;

2.3.2 Modalidade: Seguro Incêndio;

2.3.3 Classe do Seguro: Incêndio/queda de raio/explosão de qualquer natureza e danos elétricos;

2.3.4 O Seguro consiste na garantia de pagamento de indenização por danos ou prejuízos e deverá compreender as seguintes
coberturas:
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2.3.4.1 Cobertura básica contra incêndio, inclusive decorrente de tumultos, explosão de qualquer natureza, mesmo
que decorrentes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros, e, ainda, queda de raio e
suas consequências;

2.3.4.2 Cobertura acessória para danos elétricos, garantida indenização por danos materiais causados a
equipamentos e instalações eletro-eletrônicos por variação anormal de tensão, curto- circuito, arco voltaico, calor
gerado acidentalmente por eletricidade, descargas elétricas, eletricidade estática ou qualquer outro fenômeno de
natureza elétrica, até o Limite Máximo de Indenização - LMI definido no APENSO II deste contrato.

2.3.4.3 Incluem-se no seguro contratado todas as demais coberturas adicionais que tenham sido ofertadas pela
CONTRATADA na proposta de preços apresentada na licitação;

2.3.5 A cobertura do seguro incêndio, inclusive decorrente de tumultos, queda de raio e explosão de qualquer natureza,
deverá ser concedida a Primeiro Risco Relativo para todos os imóveis. As demais coberturas deverão ser concedidas a
Primeiro Risco Absoluto;

2.3.5.1 Para os casos com cobertura a Primeiro Risco Relativo, deverão prevalecer as seguintes regras:

2.2.5.1.1 Não haverá incidência de rateio quando, no momento do sinistro, o Valor em Risco Declarado
(VRD) for igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do Valor em Risco Apurado (VRA);

2.3.5.1.2 Quando o Valor em Risco Declarado for inferior a 80% do Valor Risco Apurado, a incidência de
rateio será proporcional à relação entre o Valor em Risco Declarado e 80% (oitenta por cento) do Valor
em Risco Apurado.

2.3.5.2 Será admitida franquia ou participação obrigatória do segurado – POS para as coberturas de danos
elétricos e queda de raio, que será limitada a 10% do prejuízo apurados, garantida a franquia mínima de
R$ 1.000,00 (hum mil reais) por evento;

2.3.5.2.1 Não haverá franquia ou participação obrigatória do segurado — POS para as coberturas de
incêndio e explosão;

2.3.6 O CONTRATANTE realizará solicitações de inclusão e/ou exclusão de móveis e/ou imóveis ao longo da vigência contratual,
mediante comunicação a endereço eletrônico informado pela CONTRATADA

2.3.6.1 As alterações deverão ser formalizadas mediante celebração de termo(s) aditivo(s) para tal fim;

2.3.6.2 A CONTRATADA deverá assegurar que todos os pedidos de inclusão e/ou exclusão sejam devidamente
processados, de modo a garantir a cobertura desde a data indicada na respectiva solicitação;

2.3.7 Os prazos máximos para a tramitação de documentos são aqueles descritos a seguir:

2.3.7.1 Para apresentação da apólice: até o 30º (trigésimo) dia após a assinatura do contrato;

2.3.7.2 Para apresentação de informações para subsidiar aditivos contratuais (endossos) visando alterar, substituir,
incluir ou excluir móveis e/ou imóveis no contrato/apólice: até 10 (dez) dias, contados da data do pedido pelo
CONTRATANTE;

2.3.7.3 Para assinatura e devolução de aditivos contratuais: até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento do documento pela CONTRATADA;

2.3.7.4 Os prazos máximos concedidos neste item se referem tão-somente à finalização do trâmite burocrático-
administrativo necessário à formalização dos instrumentos/documentos acima indicados, de modo que não possui
correlação ou influência sobre a contagem do prazo de vigência do contrato e/ou das coberturas
contratadas/solicitadas;

2.3.8 O pagamento de indenização ao CONTRATANTE deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a entrega do dossiê
completo do sinistro à CONTRATADA, para todos os tipos de cobertura previstos neste instrumento;
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2.4 As condições gerais, cláusulas-padrão, cláusulas especiais e particulares relativas a seguro ramo incêndio previstas na legislação em
vigor são aplicáveis ao presente contrato, no que couber;

2.5 A atuação dos profissionais envolvidos na execução contratual deverá satisfazer requisitos profissionais em nível compatível com as
atribuições que lhe forem delegadas, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA;

2.6 Não haverá empregado(s) da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, em tempo integral, nas suas instalações;

2.7 O recebimento dos serviços ficará sob a responsabilidade do(a) fiscal do contrato (responsável pela habilitação para pagamentos)
em conjunto com um representante da Diretoria Administrativa do CONTRATANTE, caso estes não sejam a mesma pessoa;

2.7.1 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os
procedimentos cabíveis do art. 161 da Lei Estadual- BA nº 9.433/2005;

2.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vícios, defeitos ou
disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente,
garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades e prerrogativas previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do
Consumidor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

Cód. Unidade
Orçamentária/Gestora

Destinação de Recursos
(Fonte) Ação (P/A/OE) Região Natureza da

Despesa

40.101/0003 1.500.0.100.0000
00.00.00.00 2000 9900 33.90.39

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1 Os preços unitários anuais (prêmios de seguro) estabelecidos, por imóvel, para plena execução dos serviços são aqueles indicados
no APENSO II deste instrumento;

4.1.1 Nas hipóteses de solicitações de inclusão e/ou exclusão de móveis e/ou imóveis no curso da execução contratual, os preços
unitários correspondentes serão estabelecidos proporcionalmente ao período de vigência contratual remanescente;

4.2 Dá-se ao presente contrato o valor global anual de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxx reais), correspondente ao somatório dos valores unitários
indicados no APENSO II;

4.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento deste instrumento,
inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela
CONTRATADA para a execução do objeto contratual, materiais empregados, transportes de qualquer natureza, fardamentos,
depreciação, aluguéis, administração, apólice, tributos e emolumentos;

4.3.1 Nos preços não haverá incidência de IOF, conforme prevê o art. 2º, § 3º, do Decreto Federal nº. 6.306, de 14/12/2007;

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES

5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, mediante solicitação devidamente motivada da Administração, nas mesmas condições
estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do §1º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS

6.1 O faturamento inicial referente ao objeto deste contrato deverá ser efetuado em parcela única após emissão da apólice, e o
pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura/Nota Fiscal/boleto relativa à prestação dos serviços
e certidões cabíveis, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE, e se concluirá no
prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada;

6.1.1 Nas hipóteses de inclusão de móveis e/ou imóveis no curso da execução contratual, que impliquem em pagamento adicional,
os faturamentos correspondentes devidos deverão ser efetuados em parcelas individualizadas por solicitação;

6.1.1.1 O(s) valor(es) do(s) item(ns) incluído(s) após a data de início da apólice (endossos) será(ão) calculado(s) pro
rata, considerando a data de inclusão e a data final da apólice original;

6.1.1.2 A hipótese de prorrogação do contrato por sucessivo período de 01 (um) ano, ensejará a adequação do(s)
valor(es) do(s) prêmio(s) relativo(s) ao(s) item(ns) incluído(s) pro rata, na forma do item 6.1.1.1, de modo que
corresponda ao período de vigência da nova apólice;

6.1.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da documentação
aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 

 
6.2 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos, que tenham como fato
gerador o objeto consignado na CLÁUSULA PRIMEIRA; 

 
6.3 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo com a legislação
vigente; 

 
6.4 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência indicadas pela CONTRATADA,
preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia; 

 
6.5 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada considerando a data do
vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre,
o disposto no item 6.1.1.  
 

6.5.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados eventuais atrasos de pagamento
no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de
janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de
rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS

7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c artigo 144 e seguintes da Lei Estadual – BA nº
9.433/2005, fica condicionada à apresentação de requerimento formal pela CONTRATADA, após o transcurso do prazo de 12 (doze)
meses, contados da data da apresentação da proposta;  
 

7.1.1 Adotar-se-á o INPC/IBGE como índice oficial para o cálculo da variação de preços, tendo como referencial o acumulado de 12
(doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da proposta e termo final o mês que antecede a data de aniversário, a
saber:  
 

7.1.1.1 Mês 1: XXXXXX/202X;  
 
7.1.1.2 Mês 12: XXXXX/202X;  
 

 7.2 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços empenhadas após o decurso do prazo de 12 (doze)
meses, contados da apresentação da proposta, observando-se ainda que:  
 

7.2.1 Reajustamentos subsequentes deverão observar o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados da data-base de
aplicabilidade da concessão do último reajuste;  
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7.2.2 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser
registrada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento;   
 
7.2.3 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu equilíbrio econômico
financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será
a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;  
 

7.3 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse da CONTRATADA, dependerá
de requerimento formal, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser
instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo;  
 

7.3.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo Contratual.  

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a começar no dia 01 de Fevereiro de 2024 e a
terminar no dia 01 de Fevereiro de 2025, vinculado à Apólice de Seguro a ser emitida pela CONTRATADA, admitindo-se a sua
prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 140 da Lei Estadual- BA nº
9.433/2005.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de Licitação que o originou — que aqui se
consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:

9.2 Realizar os serviços objeto deste contrato através de pessoal técnico especializado, promovendo a sua execução de acordo com as
especificações técnicas e exigências constantes no instrumento convocatório e no presente contrato, não podendo eximir-se da
obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

9.3 Entregar ao CONTRATANTE, no máximo, até o 30º (trigésimo) dia após a assinatura do contrato ou do termo aditivo, a apólice
correspondente ao seguro contratado, com prazo de vigência idêntica a deste instrumento, e contendo discriminação dos imóveis
segurados, valores de cobertura e de prêmios, além das demais coberturas e estipulações aplicáveis;

9.3.1 A CONTRATADA fica obrigada a emitir nova apólice a cada prorrogação de vigência contratual;

9.4 Encaminhar ao CONTRATANTE, nos prazos descritos neste instrumento, os documentos relativos aos endossos motivados por
alterações, substituições, inclusões e exclusões ocorridas durante o período de vigência da apólice e deste contrato;

9.5 Providenciar, nos prazos consignados pelo CONTRATANTE, as correções de eventuais cobranças indevidas de prêmio;

9.6 Em caso de ocorrência de sinistro:

9.6.1 Prestar atendimento no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento do aviso do sinistro;

9.6.2 Iniciar a avaliação dos danos dos bens móveis e imóveis, até o primeiro dia útil seguinte ao recebimento do aviso do
sinistro;

9.6.3 Efetuar o pagamento das indenizações previstas neste instrumento e na apólice de seguro, conforme legislação
vigente;

9.6.3.1 O pagamento de indenizações deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a entrega do dossiê do sinistro à
CONTRATADA, para todos os tipos de cobertura previstos neste instrumento;

9.7 Garantir que todos os seus sócios, gestores, administradores e/ou funcionários mantenham sigilo absoluto sobre quaisquer
informações, dados, documentos e assuntos que tomarem conhecimento em razão da execução do objeto contratual, sob pena de
responsabilização civil, administrativa e/ou penal, nos termos da legislação vigente;

9.8 Designar por escrito, quando da assinatura deste instrumento preposto (e respectivo suplente) que detenha(m) poderes para
resolução de todas e quaisquer possíveis ocorrências durante a execução contratual, responsabilizando-se pelo bom andamento desta,
inclusive para atendimento de emergência;
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9.8.1 Para fim de admissibilidade da preposição, o documento de designação deverá conter obrigatoriamente:

9.8.1.1 Nomes completos e números de inscrição no CPF/MF do preposto e seu suplente;

9.8.1.2 Delegação de poderes para resolução de toda e qualquer pendência/ocorrência relacionada aos termos e à execução
desta contratação, sem distinção quanto à natureza da demanda (tais como pendências operacionais, financeiras ou de
recursos humanos);

9.8.1.2.1 Somente serão admitidas reservas à delegação que, comprovadamente, estejam expressas em
contrato/estatuto social da CONTRATADA, ou documento formal equivalente;

9.8.2 Quando requerido, o preposto designado deverá comparecer, pessoalmente, à sede administrativa do CONTRATANTE,
localizada no Centro Administrativo da Bahia, em Salvador, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, contadas da respectiva
convocação;

9.8.2.1 A convocação do preposto poderá ocorrer por qualquer meio de comunicação existente entre as partes, a
critério do CONTRATANTE;

9.8.2.2 Deverá a CONTRATADA assegurar que toda e qualquer convocação para comparecimento do preposto seja
atendida no mesmo dia de sua ocorrência, salvo por deliberação expressa do CONTRATANTE;

9.8.3 A CONTRATADA deverá informar ao CONTRATANTE, expressa e antecipadamente, todo e qualquer afastamento
temporário do preposto, com indicação do período total (data de início e data de encerramento) da ausência, interstício em
que o respectivo suplente deverá estar à disposição para pronto atendimento;

9.8.4 A eventual substituição definitiva do preposto e/ou suplente, no curso da execução contratual, deverá obedecer a todas
as formalidades exigidas para a designação original;

9.9 A CONTRATADA deverá fornecer contato telefônico para atendimento direto e imediato, podendo ser fixo e/ou celular, fornecendo
endereços eletrônicos (e-mails) vinculados à empresa, os quais serão utilizados como meio preferencial para envio de comunicados e
notificações do CONTRATANTE à CONTRATADA, à exclusivo critério daquele;

9.9..1 Somente será admitida indicação de e-mails que possuam a funcionalidade de confirmação de leitura, a fim
de atender ao regramento constante no art. 51 da Lei Estadual nº 12.209/2011;

9.9.2 Esta obrigação deverá se estender a todas eventuais empresas subcontratadas pela CONTRATADA,
obedecidas as disposições contratuais;

9.10 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, ressalvando-se apenas os casos de
cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que não impeçam os compromissos assumidos para com
o CONTRATANTE;
  
9.11 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no procedimento de contratação;  
  
9.12 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, porventura, sejam necessários
à execução da contratação;  
  
9.13 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e pelos encargos fiscais e
comerciais resultantes da execução da contratação;  
  

9.13.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em hipótese alguma, por
quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela empresa contratada;  

9.14 Respeitar e fazer com que seus empregados/prepostos/colaboradores respeitem as normas gerais de segurança do trabalho,
identificação, disciplina e outros regulamentos correlatos instituídos pelo CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia
no local onde sejam executados os serviços objeto deste Contrato;
  
9.15 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo descrição dos serviços, indicação de
quantidades, preços unitários e valor total;  
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9.16 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo, independentemente da natureza,
causado ao CONTRATANTE  e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que
estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de indevida paralisação ou
interrupção dos serviços contratados;  
  
9.17 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto contratado ou das eventuais normas
técnicas a serem seguidas, sem o consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE;  
  
9.18 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo CONTRATANTE, às recusas ou determinações de
desfazimento/refazimento fornecimentos e/ou serviços acessórios que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo
com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições do Edital (e anexos) constante no processo que o
originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o  CONTRATANTE;   
  
9.19 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência da contratação, fornecendo
informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências
apresentadas pela fiscalização;  
 
9.20 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução da
contratação; 

9.21 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária para execução completa e
eficiente dos serviços objeto do contrato;

9.22 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.0 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações necessárias para que a
CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contratado;

10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos neste documento;

10.3 Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma
eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente contrato, notificando a
CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas
as medidas corretivas necessárias; 
 
10.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o fornecimento do objeto atender
satisfatoriamente os prazos de execução, qualidade e demais condições previstas neste Contrato. 

10.6 Comunicar cada sinistro à CONTRATADA dentro do prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1 A CONTRATADA somente poderá subcontratar os serviços acessórios inerentes à execução contratual, tais como serviço de
corretagem e regulação de sinistro, que serão responsáveis pelo intercâmbio entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, para fins de
envio de documentação em geral, inspeção e emissão de relatórios em caso de sinistro, etc;

11,1.1 Nas hipóteses de subcontratação parcial dos serviços, a CONTRATADA realizará a supervisão e coordenação das atividades da
Subcontratada, respondendo perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais originalmente
pactuadas;
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11.1.2 Em todas as hipóteses, a CONTRATADA figurará, perante o CONTRATANTE, como única responsável pelos serviços ora
contratados, obrigação esta que não poderá ser transferida a outrem, no todo ou em parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão,
fusão ou incorporação da CONTRATADA, desde que não impeçam os compromissos pautados neste instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 10.433/2005, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de
Portaria específica para tal fim, para a fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento; 
 
12.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, competindo-lhe,
primordialmente: 
 

12.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e anotar, em registro próprio, as
ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou
defeitos, podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
12.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, cronogramas de execução e especificações do
projeto, quando for o caso; 
 
12.2.3 Dar imediata ciência a seus superiores dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de
sanções ou a rescisão contratual; 
 
12.2.4 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
12.2.5 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
12.2.6 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se necessário,
parecer de especialistas; 
 
12.2.7 Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como o regular cumprimento
das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
  

12.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto
contratual; 
 

12.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das
responsabilidades determinadas neste contrato; 

 
12.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não estejam sendo ou não
tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que
atentem contra a segurança de terceiros ou de bens; 
 

12.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito ou substituído pela CONTRATADA, às
suas expensas; 

 
12.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, salvo expressa
concordância do CONTRATANTE; 
 

12.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou do local da execução do contrato, de
empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja permanência venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora; 
 
12.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos relacionados com a
execução do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 9.433/2005, as quais poderão vir a ser
aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
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13.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas justificativas aceitas pelo
CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item anterior, as seguintes penalidades: 
 

13.2.1 Multa;  
 
13.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 05
(cinco) anos; 
 
13.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual; 
 
13.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
 

13.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 13.2.2 a 13.2.4, estas serão impostas à CONTRATADA
cumulativamente com multa;  
 
13.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora,
que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

13.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal: 
 

13.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação; 
 
13.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total da parte do serviço não
realizado; 
 
13.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor da parte do
serviço não realizado; 
 

13.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, assim consideradas aquelas que
coadjuvam com a principal: 
 

13.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do contrato; 
 
13.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor do contrato; 
 
13.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos nos subitens 13.4.2.1 e 13.4.2.2,
estará limitada ao montante global de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
 

13.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais
sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
13.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou serem deduzidas
do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer dentro daquele prazo; 
 

13.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas poderão ser cobradas
judicialmente, a critério do CONTRATANTE; 
 

13.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por
perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 
 
13.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao
CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do
ressarcimento, serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções
administrativas previstas nesta Cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018
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14.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade
distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e
criminal.

14.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os
procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

14.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 (vinte e quatro) horas do
conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48
da LGPD.

14.4 A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos
titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;

14.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também de acordo com o que
dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

15.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas no Capítulo IX,
Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

15.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos I a
XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

15.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas nos incisos II a XII do art. 167
da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no art. 169 do
supracitado diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

16.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente contrato não ensejará, em
nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
16.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da execução dos serviços objeto do
presente instrumento. 
 

16.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para ressarcimento de toda e qualquer
despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser
demandado judicialmente, relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da
CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no Edital constante no
processo licitatório que o originou, referido no preâmbulo deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada na
referida licitação, naquilo em que não divirja deste ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder
Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da sua assinatura.                                
           
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela CONTRATADA, ou seus
prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
 
20.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos previstos neste
contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;  
 
20.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 10.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à execução deste contrato, em
especial os casos omissos; 
 
20.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante justificação expressa, nas hipóteses
previstas no inciso I do art. 143, para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA; 
 
20.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão de preços, de compensações financeiras
decorrentes das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
 
20.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 (cinco) dias. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor, para que produza seus efeitos
legais. 

Salvador/BA, 2023.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro

Superintendente 
 

CONTRATADA 
Representante 

Cargo 

(Documento datado e assinado eletronicamente)

APENSO I

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS

3. LOCAIS DE RISCO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURO:

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO PROPRIETÁRIO
CARATERÍSTICA DO IMÓVEL

INSTALAÇÃO TIPO
IMÓVEL
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1 ALAGOINHAS
Largo da Independência, nº 72,
Bairro: Kennedy, CEP 48.020-
480, Alagoinhas-BA

SONIA DE JESUS LINS FORA DO
FÓRUM LOCADO

2 AMARGOSA

Rua das Araras, nº 301, Lot.
Parque dos Pássaros, Bairro:
Catiara - CEP: 45.300.00,
Amargosa-BA

FUNDAÇÃO JOSÉ
SILVEIRA

FORA DO
FÓRUM CEDIDO

3 AMÉLIA RODRIGUES

Rua Raolindo Bastos dos Santos,
s/n, Bairro: Itapicuru, CEP:
44.230-000, Amélia Rodrigues-
BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

4 ANAGÉ
Rua Agnelo Cardoso, s/n, Bairro:
São João Batista, CEP: 45.180-
000, Anagé-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

5 ANDARAÍ
Praça São Francisco de Assis,
Alto do Ibirapitanga, s/n, CEP:
46.830-000, Andaraí-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

6 ANTAS Rua João Nilo, nº 358, Centro,
CEP: 48.420-000, Antas-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

7 ARACI
Rua Sete de Setembro, nº 328,
Centro, CEP: 48.760-000, Araci-
BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

8 BAIANÓPOLIS
Avenida Antonio Carlos
Magalhães, nº 61, Centro, CEP:
47.830-000, Baianópolis-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

9 BARRA Praça do Rosário, s/n, Centro,
CEP: 47.100-000, Barra-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

10 BARRA DA ESTIVA
Rua Santa Vieira de Castro, Nº
106, Centro, CEP: 46.650-000,
Barra da Estiva-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

11 BARRA DO CHOÇA Rua Dom. Crimério, nº 111, CEP:
45.120-000, Barra do Choça-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

12 BARRA DO MENDES
Rua Antônio Evaristo dos Santos,
nº 02, Centro, CEP: 44.990-000,
Barra do Mendes-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

13 BARREIRAS
Rua Guarujá n. 920, Bairro
Sandra Regina, 47.802-062
Barreiras-BA

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIA

FORA DO
FÓRUM PRÓPRIO

14 BARREIRAS - CIRA Rua Guadalajara, nº 561, Centro,
Barreiras-BA, CEP 47.800-020

TRIBUNAL DE CONTAS
DO MUNICÍPIO

FORA DO
FÓRUM CEDIDO

15 BELMONTE Avenida Riomar, nº 159, CEP:
45.800-000, Belmonte-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

16 BELO CAMPO Rua São Sebastião, nº 15, CEP:
45.160-000, Belo Campo-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

17 BOM JESUS DA LAPA

Rua Izael Martins Ribeiro, nº
276, Bairro Amaralina, Bom
Jesus da Lapa-BA, CEP 47.600-
000

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIA

FORA DO
FÓRUM PRÓPRIO

18 BRUMADO
Av. João Paulo I, nº 998, Bairro
Nobre, CEP: 46100-000,
Brumado - BA

ESPÓLIO DE GILDÁSIO
MORENO SOARES

FORA DO
FÓRUM LOCADO

19 BUERAREMA
Avenida Góes Calmon, nº 513,
Centro, CEP: 45615-970,
Buerarema-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

20 CACHOEIRA
Praça Juíza Ivone Bessa Ramos,
s/n, Centro, CEP: 44.300-000,
Cachoeira-BA,

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM
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21 CACULÉ
Praça Miguel Fernandes, s/n,
Centro, CEP: 46.300-000, Caculé-
BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

22 CAETITÉ Rua das Nações, 40 - Centro,
Caetité-BA, 46.400-000

JOSÉ DE CARVALHO
COSTA

FORA DO
FÓRUM LOCADO

23 CAMACAM
Rua Isabela Seara do
Nascimento, 137 - Centro –
Camacan - Ba, CEP 45.880-000

JOSÉ Francisco
Gonçalves dos Santos

FORA DO
FÓRUM LOCADO

24 CAMAÇARI 

Rua do Contorno, S/N, Centro
Administrativo de Camaçari,
CEP: 42.800-918, Centro,
Camaçari-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA

FORA DO
FÓRUM CEDIDO

25 CAMAMU Praça Dr. Pirajá da Silva, n° 437,
Centro, Camamu – BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

26 CANARANA
Avenida Francisco Barbosa do
Nascimento, s/n, CEP: 44.890-
000, Canarana-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

27 CANAVIEIRAS
Av. Otávio Mangabeira, 755
Centro, Canavieiras-BA, 45.860-
000

BARTOLOMEU
OLIVEIRA DA SILVA

FORA DO
FÓRUM LOCADO

28 CANDEIAS

Praça dos Três Poderes, s/n,
Zona Rural de Candeias, Bairro
Ouro Negro, CEP: 43.800-000,
Candeias-BA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE

CANDEIAS

FORA DO
FÓRUM CEDIDO

29 CÂNDIDO SALES
Praça Moisés Felix dos Santos,
nº 145, Centro, CEP: 45157-000,
Cândido Sales-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

30 CANSANÇÃO
Avenida Presidente Tancredo
Neves, nº 584, Centro, CEP:
48.840-000, Cansanção-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

31 CAPELA DO ALTO ALEGRE
Rua Aldemiro Pedreira Sampaio,
s/n - Centro - Capela do Alto
Alegre-BA, CEP: 44.645-000

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

32 CAPIM GROSSO
Avenida Luis Eduardo
Magalhães, s/n, CEP: 44.695-
000, Capim Grosso-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

33 CARAVELAS Praça Teófilo Otoni, s/n, CEP:
45.900-000, Caravelas-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

34 CARINHANHA
Praça Deputado Henrique Brito,
nº 296, Centro, CEP: 46.445-000,
Carinhanha-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

35 CASA NOVA Quadra KL, nº 12, Centro, Casa
Nova - BA, CEP 47.300-00

PREFEITURA
MUNICIPAL DE CASA

NOVA

FORA DO
FÓRUM LOCADO

36 CASTRO ALVES
Praça da Liberdade, nº 02,
Centro, CEP: 44.500-000, Castro
Alves-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

37 CATU 
Rua Ministro Ernesto Simões
Filho, 356, Boa Vista, CEP:
48.110-000, Catu-BA

GIL CARVALHO
PATRIMONIAL EIRELI

FORA DO
FÓRUM LOCADO

38 CENTRAL
Praça Campídio Pires Maciel, nº
228-A, Centro, CEP: 44.940-000,
Central-BA

IRANETE CARVALHO DE
CASTRO E GADIMAN
RIBEIRO DE CASTRO

FORA DO
FÓRUM LOCADO

39 CHORROCHÓ Rua Coronel João Sá, s/n, CEP
48.660-000, Chorrochó-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

40 CÍCERO DANTAS
Praça Raimundo Borges, nº 120,
Centro, CEP: 48.410-000, Cícero
Dantas-BA

MARIO ALVES DE
BASTOS

FORA DO
FÓRUM LOCADO
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41 CIPÓ
Avenida Sete de Setembro, s/n,
Centro, CEP: 48.450-000, Cipó-
BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

42 COARACI
Rua Clarencio Gomes Baracho,
nº 36, Centro, CEP: 45.638-000,
Coaraci-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

43 COCOS
Rua Moisés Alves de Moura, nº
119, Centro, CEP:47.680-000,
Cocos-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

44 CONCEIÇÃO DO ALMEIDA

Rua Dr. José Joaquim de
Almeida, nº 48, Centro, CEP:
44.540-000, Conceição do
Almeida-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

45 CONCEIÇÃO DO COITÉ Rua Antônio Calixto da Cunha,
nº 169, Conceição do Coité - BA

ENEAS ARAÚJO RAMOS
FILHO

FORA DO
FÓRUM LOCADO

46 CONCEIÇÃO DO JACUÍPE
Rua Manoel Anacleto Ferreira da
Silva, s/n, CEP: 44.245-000,
Conceição do Jacuípe-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

47 CONDE
Praça Valter Carvalho Batista,
s/n, Centro, CEP: 48.300-000,
Conde-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

48 CONDEÚBA
Praça Santo Antonio, s/n,
Centro, CEP: 46.200-000,
Condeúba-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

49 CORAÇÃO DE MARIA
Avenida Amélio Texeira Amorim,
nº 14, CEP: 44.250-000, Coração
de Maria-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

50 CORIBE
Rua Bandeirantes, nº 501,
Centro, CEP: 47.690-000, Coribe-
BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

51 CORRENTINA
Rua A, nº 528, Loteamento
Antonio de França Barbosa, CEP:
47.650-000, Correntina-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

52 COTEGIPE
Praça Desembargador Oswaldo
Nunes Sento Sé, s/n, Centro,
CEP: 47.900-00, Cotegipe-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

53 CRUZ DAS ALMAS
Rua Silvestre Mendes, nº 450,
Centro, Cruz das Almas-BA, CEP
44.380-000

EDIOMAR TURI e
BEATRIZ TEREZINHA

RIZZI TURI

FORA DO
FÓRUM LOCADO

54 CURAÇÁ Praça Pedro Pereira, s/n, Centro,
CEP: 47.240-000, Curaçá-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

55 DIAS D ÀVILA
Rua Professor César Reis, nº
198, Centro, CEP 42,850-000,
Dias D´Avila-BA

JOSÉ EDNILDO SANTOS FORA DO
FÓRUM LOCADO

56 ENCRUZILHADA
Rua Arlindo Marques, nº 24,
Fortaleza, CEP: 45.150-000,
Encruzilhada-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

57 ENTRE RIOS
Fórum da Comarca de Entre
Rios, Rua Antônio Barreto, n° 25,
Centro, CEP 48.180-000

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

58 ESPLANADA
Praça Monsenhor Zacarias Luz,
nº 48, CEP: 48.360-000,
Esplanada-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

59 EUCLIDES DA CUNHA

Rua da Praça de Eventos s/n,
Centro Administrativo,
Loteamento Parque Nossa
Senhora, Euclides da Cunha-BA,
CEP 48.500-000

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIA

FORA DO
FÓRUM PRÓPRIO
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60 EUNÁPOLIS
Rua da África, nº 200, bairro
Dinah Borges, Eunápolis-BA,
CEP: 45.830-124

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIA

FORA DO
FÓRUM PRÓPRIO

61 FEIRA DE SANTANA

Avenida Marginal da Presidente
Dutra (esquina com a rua Nossa
Senhora do Carmo), nº 101,
Santa Mônica, Feira de Santana
– BA, CEP 44.050-580

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIA

FORA DO
FÓRUM PRÓPRIO

62 FORMOSA DO RIO PRETO
Rua Tercílio Santana, nº 740,
Centro, CEP: 47.990-000,
Formosa do Rio Preto - BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

63 GANDU
Rua Manoel Libânio da Silva, nº.
225, Birreiro, Gandu-BA, CEP
45.450-000

RONALDO LOPES
RODRIGUES

FORA DO
FÓRUM LOCADO

64 GENTIO DO OURO
Avenida Ipupiara, S/N, Centro,
Fórum Edésio Rocha, Gentio do
Ouro/BA, CEP 47450-000.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

65 GOVERNADOR
MANGABEIRA

Rua Profº Agnaldo Viana Pereira,
nº 91, CEP: 44.350-000,
Governador Mangabeira-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

66 GUANAMBI
Avenida Messias Pereira Donato,
s/n – Aeroporto Velho, CEP:
46.430-000, Guanambi-BA

BRUNO MUNIZ COSTA FORA DO
FÓRUM PRÓPRIO

67 GUARATINGA Avenida Bahia, nº 450, Centro,
CEP: 45.840-000, Guaratinga-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

68 IAÇU Avenida Dr. Geraldo Mota, s/n,
Centro, CEP: 46860-000, Iaçu-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

69 IBICARAÍ
Av. Professor Otávio Monteiro,
n. 109, Centro, Ibicaraí – BA,
CEP 45.745-000

GILBERTO BERTULINO
DA SILVA

FORA DO
FÓRUM LOCADO

70 IBIRAPUÃ
Rua Pedro Manso Cabral, nº
179, Centro, CEP: 45.940-000,
Ibirapuã/BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

71 IBIRATAIA
Praça Juscelino Kubitschek de
Oliveira, s/n, Centro, CEP:
45.580-000, Ibirataia-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

72 IBOTIRAMA
Rua Antonio Borges Laranjeira,
nº 120, Centro, CEP: 47.520-000,
Ibotirama-BA

CLÁUDIA JUSSARA DE
ANDRADE PEREIRA

FORA DO
FÓRUM LOCADO

73 IGAPORÃ
Avenida Silêncio Fernandes da
Silva, nº 42, Alto do Cruzeiro,
CEP: 46.490-000, Igaporã-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

74 IGUAÍ Rua Castro Alves, s/n, Centro,
CEP: 45.280-000, Iguaí-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

75 ILHÉUS
Avenida Vereador Marcos Paiva,
nº 480, Cidade Nova, CEP:
45.652-050, Ilhéus-BA

RONALDO DE
ALBUQUERQUE ARLÉO

BARBOSA

FORA DO
FÓRUM LOCADO

76 ILHÉUS - BASE AMBIENTAL
COSTA DO CACAU

Campus Soane Nazaré de
Andrade, BR 415, Rodovia Jorge
Amado, Km 16, bairro
Salobrinho, Ilhéus-BA, CEP
45662-900

UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE SANTA

CRUZ - UESC

FORA DO
FÓRUM CEDIDO

77 ILHÉUS – PROMOTORIAS
DE JUSTIÇA CRIMINAL

Avenida Soares Lopes, nº 390,
Centro, Ilhéus/BA, CEP 45653-
005

FÁTIMA MILANEZ
FRISSO e DAURY

FRISSO

FORA DO
FÓRUM LOCADO

78 INHAMBUPE
Praça Des. Jatahy Fonseca, s/n,
CEP: 48.490-000, Inhambupe-
BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM
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79 IPIAÚ
Rua Tomé de Souza, nº 162,
Centro, CEP: 45.570-000, Ipiaú-
BA

ALEXANDRE SALES
VIEIRA

FORA DO
FÓRUM LOCADO

80 IPIRÁ Rua Dr. Elziro Macêdo, nº 260,
CEP: 44.600-000, Ipirá-BA,

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

81 IRAQUARA Praça das Árvores, s/n, Centro,
CEP: 46.980-000, Iraquara-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

82 IRARÁ
Praça Tancredo Neves, nº 150,
Centro, CEP: 44.255-000, Irará-
BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

83 IRECÊ

Rua Rio Grande do Sul,
Loteamento Flor do Prado, nº 56
- Bairro Fórum, Irecê - BA,
44.900-000

ANDRÉA MARQUES DE
OLIVEIRA

FORA DO
FÓRUM LOCADO

84 ITABELA
Rua Castro Alves, nº 220,
Centro, CEP: 45.848-000,
Itabela-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

85 ITABERABA
Av. Getúlio Vargas, nº. 101,
Centro, Itaberaba-BA, 46.880-
000

RAIMUNDO NONATO
PEREIRA SILVA

FORA DO
FÓRUM LOCADO

86 ITABUNA

Edifício JEQUITIBÁ TRADE
CENTER, Avenida Aziz Maron,
s/n - Jequitibá Plaza Shopping,
Góes Calmon, CEP 45.605-905,
Itabuna-BA

KOALLA
PARTICIPAÇÕES

EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS E
SERVIÇOS LTDA

FORA DO
FÓRUM LOCADO

87 ITABUNA
Rua Amazonas, nº 70, Jardim
Vitória, CEP: 45.605-415 ,
Itabuna-BA

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIA

FORA DO
FÓRUM PRÓPRIO

88 ITACARÉ

Rua Lodônio Almeida (Passarela
da Villa), nº 160, Loja 05, Terreo,
Centro, Itacaré-Ba, Cep 45.530-
000

ALBERTO RIBEIRO DA
SILVA PEREIRA

FORA DO
FÓRUM LOCADO

89 ITAGIBÁ Rua Chile, nº 70, Centro, CEP:
45.585-000, Itagibá-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

90 ITAJUÍPE
Rua Francolino Gonçalves dos
Santos, nº 85, CEP: 45.630-000,
Itajuípe-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

91 ITAMARAJU
Praça da Bandeira, nº. 150,
Térreo, Bairro de Fátima,
Itamaraju-BA, CEP 45.836-001

GINALDO SOUZA DOS
SANTOS

FORA DO
FÓRUM LOCADO

92 ITAMBÉ Praça da Bandeira, s/n, CEP:
45.140-000, Itambé-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

93 ITANHÉM
Avenida Maria Moreira Lisboa,
nº 08 – Centro, CEP: CEP:
45.970-000, Itanhém-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

94 ITAPARICA
Av. Nossa Senhora das Candeias,
s/n, Mar Grande – Vera Cruz –
BA, CEP 44.470-000

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

95 ITAPETINGA

Rua Dulce Pereira Gomes
(Avenida Vitória da Conquista),
s/nº, Quadra H, Bairro Quintas
do Morumbi, Itapetinga-BA, CEP
45.700-000.

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIA

FORA DO
FÓRUM PRÓPRIO

96 ITAPICURU
Praça da Bandeira, nº 92,
Centro, CEP: 48.475-000,
Itapicuru-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM
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97 ITARANTIM
Praça João Alves Feitosa, s/n,
Bairro: Presidente Médice, CEP:
45.780-000, Itarantim-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

98 ITIÚBA Rua 15 de Novembro, Centro,
s/n, CEP: 48.850-000, Itiúba-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

99 ITORORÓ
Rua Duque de Caxias, s/n,
Centro, CEP: 45.710-000,
Itororó-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

100 ITUAÇU
Avenida José Carlos Brito, s/n,
Bairro 2 de Julho, CEP: 46.640-
000, Ituaçu-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

101 ITUBERÁ
Praça Ruy Barbosa, nº 18,
Centro, CEP: 45.435-000,
Ituberá-BA

ANALU DOS SANTOS FORA DO
FÓRUM LOCADO

102 JACARACI Praça Municipal, nº 72, Centro,
CEP: 46.310-000, Jacaraci-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

103 JACOBINA
Rua Elias Oliveira Cunha s/n,
Bairro do Peru, Jacobina-BA, CEP
44700-000

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIA

FORA DO
FÓRUM PRÓPRIO

104 JAGUAQUARA
Rua Ministro Ilmar Galvão, nº
134, Centro, CEP: 45.345-000,
Jaguaquara-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

105 JAGUARARI
Rua Dr. Marcolino de Barroso,
s/n, Centro, CEP: 48.960-000,
Jaguarari-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

106 JEQUIÉ

Centro Cívico Antônio Carlos
Magalhães, Av. Perimetral I,
Praça Duque de Caxias, S/N,
Jequiezinho, Jequié-BA, CEP
45208-903.

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIA

FORA DO
FÓRUM PRÓPRIO

107 JEREMOABO
Rua Dr. José Gonçalves de Sá, nº
206, CEP 48.540-000,
Jeremoabo-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

108 JITAÚNA Rua Maria Eleonora Cajahyba,
s/n, CEP: 45.225-000, Jitaúna-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

109 JOÃO DOURADO
Avenida Eneias da Silva
Dourado, s/n, Centro, CEP:
44.920-000, João Dourado-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

110 JUAZEIRO Rua do Paraíso nº 236, Bairro
Santo Antônio - CEP: 48.903-050

JUVÊNCIO COELHO
LUSTOSA

FORA DO
FÓRUM LOCADO

111 LAJE
Praça Luís Eduardo Magalhães,
s/n, Centro, CEP: 45.490-000,
Laje-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

112 LAPÃO
Rua José Campos Pinheiro, s/n,
Bairro Belo Horizonte CEP:
44.905-000, Lapão-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

113 LAURO DE FREITAS

Rua Itagi, 599, Edifício
Mediterrâneo Trade & Medical,
6º andar – salas 601,602, 606 e
mezanino, Bairro Pitangueiras,
Lauro de Freitas - BA, CEP
42.701-370

AURO PATRIMONIAL
LTDA

FORA DO
FÓRUM LOCADO

114
LENÇOIS - PROMOTORIA
REGIONAL AMBIENTAL DO
ALTO PARAGUAÇU

Praça Otaviano Alves, 156
Centro, CEP: 46.960-000,
Lençóis-BA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE

LENÇÓIS

FORA DO
FÓRUM CEDIDO

115 LIVRAMENTO DE NOSSA
SENHORA

Rua Durval Guimarães, Nº 80,
Centro, Livramento de Nossa
Senhora, CEP: 46.140.000

ANTONIO TADEU
VIANA ALVES

FORA DO
FÓRUM LOCADO
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116 LUIS EDUARDO
MAGALHÃES

Rua 25 de Julho, Quadra 53, Lote
12, nº 870, Jardim Paraíso, Luis
Eduardo Magalhães – BA, CEP
47.850-000

ESPÓLIO DE LUIS
CLÁUDIO GOMES
MASCARENHAS

FORA DO
FÓRUM LOCADO

117 MACARANI
Rua José de Souza Nogueira, nº
123, Centro, CEP: 45.760-000,
Macarani-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

118 MACAÚBAS
Rua Boquira, s/n, Alto do
Cruzeiro, CEP: 46.500-000,
Macaúbas-BA

JURACI PEREIRA DE
SOUZA E MARIA JOSÉ
DE OLIVEIRA SOUSA

FORA DO
FÓRUM LOCADO

119 MAIRI
Rua Castorina Oliveira Nunes,
s/n, Bairro: Lapinha, CEP:
44.630-000, Mairi-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

120 MARACÁS
Praça Ruy Barbosa, nº 671,
Centro, CEP: 45.360-000,
Maracás-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

121 MARAGOGIPE
Praça Hermenzindo Mendes, nº
08, Centro, CEP: 44.420-000,
Maragojipe-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

122 MATA DE SÃO JOÃO

Rua Marechal Deodoro da
Fonseca, nº 125, Centro, CEP:
48.280-000, Mata de São João-
BA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE MATA

DE SÃO JOÃO

FORA DO
FÓRUM LOCADO

123
MATA DE SÃO JOÃO - BASE
AMBIENTAL COSTA DOS
COQUEIROS

Avenida do Farol, s/n, sala nº 38,
Condomínio Armazém da Vila,
Praia do Forte, CEP 48.280-000,
Mata de São João-BA

UBIRATAN GOES VIENA FORA DO
FÓRUM LOCADO

124 MEDEIROS NETO
Rua Des. Plínio Mariani
Guerreiro, s/n, Planalto 1, CEP:
45.960-000, Medeiros Neto-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

125 MIGUEL CALMON
Rua Luiz Gonzaga Rios, nº 10,
CEP: 44.720-000, Miguel
Calmon-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

126 MONTE SANTO
Rua Dr. Manoel Novaes, nº 400,
Centro, CEP: 48.800-000, Monte
Santo-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

127 MORRO DO CHAPÉU
Rua Dantas Brito, 103, Bairro
São Sebastião - Morro do
Chapeu-BA, CEP 44.850-000

LIRIA MARIA NOVAES
DE SOUZA

FORA DO
FÓRUM LOCADO

128 MUCURI
Rua Oscar Teixeira de Siqueira,
nº 270 - Malvinas, CEP: 45.930-
000, Mucuri-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

129 MUNDO NOVO
Praça Jairo Moreira de Almeida,
288, Centro, CEP: 44.800-000,
Mundo Novo-BA

ESPÓLIO DE PAULO
GERONIMO NAVARRO

PETILO

FORA DO
FÓRUM LOCADO

130 MURITIBA
Rua Auta Andrade de Souza, nº
105, Centro, CEP: 44.340-000,
Muritiba-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

131 MUTUÍPE
Rua Des. Manoel Pereira, s/n,
Bairro: Santo Antonio, CEP:
45.480-000, Mutuípe-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

132 NAZARÉ
Rua Alcides Andrade, 84, Casa,
Mulungus, Cep: 44.400-000,
Nazaré/Ba

KLEBER DE JESUS DA
SILVA

FORA DO
FÓRUM LOCADO

133 NOVA SOURE Rua 1º de Junho, 423, Centro,
CEP: 48.460-000, Nova Soure-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

134 NOVA VIÇOSA
Avenida Oceânica, nº 654,
Centro, CEP: 45.920-000, Nova
Viçosa-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM
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135 OLINDINA Praça 14 de Agosto, s/n, Centro,
CEP: 48.470-000, Olindina-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

136 OLIVEIRA DOS BREJINHOS

Praça Antonio Rodrigues da
Silva, nº 153, Centro, CEP:
47.530-000, Oliveira dos
Brejinhos-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

137 PALMAS DE MONTE ALTO
Praça Tiradentes, nº 274,
Centro, CEP: 46.460-000, Palmas
de Monte Alto-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

138 PARAMIRIM Rua Irmã Dulce, nº 31, Centro,
CEP: 46.190-000, Paramirim-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

139 PARIPIRANGA
Rua Artur Trindade, Largo 2 de
Julho, nº 364, Centro, CEP:
48.430-000, Paripiranga-BA

RICARDO NASCIMENTO
DOS SANTOS

FORA DO
FÓRUM LOCADO

140 PAULO AFONSO

Avenida Carlos Berenhouser
Júnior, s/n Quadra 5, Lote 2,
Bairro: Alves de Souza, CEP:
48.608-080, Paulo Afonso/BA

CHESF COMPANHIA
HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO

FORA DO
FÓRUM PRÓPRIO

141 PIATÃ Largo do Rosário, s/n, Centro,
CEP: 46.765-000, Piatã-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

142 PILÃO ARCADO
Rua Castro Alves, nº 01, Centro,
Pilão Arcado – BA, CEP 47.240-
000

PREFEITURA
MUNICIPAL DE PILÃO

ARCADO

FORA DO
FÓRUM CEDIDO

143 PINDOBAÇU Rua Antônio Loureiro, s/n, CEP:
44.770-000, Pindobaçu-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

144 PIRITIBA Rua Regis Pacheco, s/n, Centro,
CEP: 44.830-000, Piritiba-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

145 PLANALTO Rua Tiradentes, s/n, Centro, CEP:
45.190-000, Planalto-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

146 POÇÕES
Rua Sebastião Cardoso, nº 16,
Bairro Centro, CEP 45.260-000,
Poções-BA

ADER LUIZ ARPINI/
LUCIENNE CELINO DE

SOUSA ARPINI

FORA DO
FÓRUM LOCADO

147 POJUCA
Praça Antônio Carlos Magalhães,
s/n, Nova Pojuca, CEP: 48.120-
000, Pojuca-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

148 PORTO SEGURO
Rua da Jaqueira, nº 60, Bairro
Tabapiri, CEP: 45.810-000 -
Porto Seguro/BA

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIA

FORA DO
FÓRUM PRÓPRIO

149 PRADO Avenida Presidente Kennedy,
s/n, CEP: 45.980-000, Prado-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

150 PRESIDENTE JÂNIO
QUADROS

Avenida Antônio Carlos
Magalhães, nº 459, Centro, CEP:
46.250-000, Presidente Jânio
Quadros-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

151 QUEIMADAS
Rua Dr. Elzio Ferreira de Souza,
nº 101, CEP: 48.860-000,
Queimadas-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

152 REMANSO
Rua Ronald Ribeiro Rosal, nº
131, Quadra 06, CEP 47.200-000
Remanso-BA

EDUARDO MARIANO
SANTANA E IRACEMA

QUEIROZ LIMA
SANTANA

FORA DO
FÓRUM LOCADO

153 RETIROLÂNDIA
Rua Argemiro Evaristo da Costa,
nº 177, 1º andar, Centro, CEP:
48.750-000, Retirolândia -BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

154 RIACHÃO DAS NEVES
Praça ACM, s/n, Centro, CEP:
47.970-000, Riachão das Neves-
BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM
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155 RIACHÃO DO JACUÍPE

Rua Alexandre Carneiro
Figueiredo, nº 30, Centro, CEP
44.640-000 Riachão do Jacuípe-
BA

MARIA DA CONCEIÇÃO
SILVA DO NASCIMENTO

FORA DO
FÓRUM LOCADO

156 RIACHO DE SANTANA
Rua Duque de Caxias, nº 225 -
Centro, CEP: 46.470-000, Riacho
de Santana-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

157 RIBEIRA DO POMBAL
Rua Júlio Guerra, nº 306, Q 65,
Centro, CEP 48.400-000, Ribeira
do Pombal – BA

ROSALINA CRUZ COSTA FORA DO
FÓRUM LOCADO

158 RIO REAL
Travessa Rui Barbosa, nº 13,
Centro, CEP: 48.330-000, Rio
Real-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

159 RUY BARBOSA
Rua Goiás, n. 272, Jardim Brasília
- Ruy Barbosa-BA, CEP 46.800-
000

ANTONIO BRÁZ
FIQUEREDO DE

ALMEIDA

FORA DO
FÓRUM LOCADO

160 SALVADOR - ANFRISIA
SANTIAGO

Avenida Joana Angélica, nº.
1830, Nazaré, Salvador-BA, CEP
40.050-000.

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIA

FORA DO
FÓRUM PRÓPRIO

161 SALVADOR - CAB
5ª Avenida, n° 750, Centro
Administrativo da Bahia,
Salvador-BA, CEP 41.745-004

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIA

FORA DO
FÓRUM PRÓPRIO

162 SALVADOR - CARLOS
SOUTO

Rua D. Pedro II, s/n, Largo do
Campo da Pólvora, Nazaré,
Salvador-BA, 40.040-380.

FÓRUM
DESEMBARGADOR
CARLOS SOUTO -

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA

FÓRUM CEDIDO

163 SALVADOR - CEAF
Rua Pedro Américo, nº. 13,
Jardim Baiano, Nazaré, Salvador-
BA, 40.050-340.

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIA

FORA DO
FÓRUM PRÓPRIO

164 SALVADOR - CIRA

Avenida Tancredo Neves, n° 450,
Edf. Suarez Trade,- sala 2502,
Caminho das Árvores, CEP:
41.820-020, Salvador-BA

SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO

DA BAHIA

FORA DO
FÓRUM CEDIDO

165 SALVADOR - FESMIP
Rua Arquimedes Gonçalves n.
142, Jardim Baiano, Salvador-BA
CEP: 40.050-300

FESMIP – Fundação
Escola Superior do
Ministério Público

FORA DO
FÓRUM LOCADO

166 SALVADOR - FÓRUM RUY
BARBOSA

Fórum Ruy Barbosa, 3º andar,
sala 306, Largo Campo da
Pólvora, CEP: 40.040-310,
Salvador-BA

FÓRUM RUY BARBOSA
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA

FÓRUM CEDIDO

167 SALVADOR -
GALPÃO/DEPÓSITO

Rodovia BA 526, CIA-Aeroporto,
Km 12, nº 1.559, Galpões 11 e
12, São Cristóvão, Salvador-BA,
CEP 41.510-000

EPJ REALIZAÇÕES FORA DO
FÓRUM LOCADO

168 SALVADOR - ITAPUÃ
Avenida Dorival Caymmi, nº
14130, Térreo, Itapuã, CEP:
41.635-150, Salvador-BA

CRIMINAL - 9ª
PROMOTORIA DE

JUSTIÇA

FORA DO
FÓRUM CEDIDO

169 SALVADOR - LAPINHA
Travessa São Marcelino, s/n,
Liberdade, CEP: 40.375-640,
Salvador-BA

CRIMINAL - 9ª
PROMOTORIA DE

JUSTIÇA

FORA DO
FÓRUM CEDIDO

170 SALVADOR - PIATÃ
Rua Deputado Paulo Jackson, nº
560, 4º andar, Piatã, CEP:
41.650-020, Salvador-BA

CASA DE JUSTIÇA E
CIDADANIA - LAR

HARMONIA

FORA DO
FÓRUM CEDIDO

171 SALVADOR - SEDE NAZARÉ
E ANEXO

Avenida Joana Angélica, nº.
1312, Nazaré, Salvador-BA,
40.050-001

GOVERNO DO ESTADO
DA BAHIA

FORA DO
FÓRUM CEDIDO
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172 SALVADOR - SUSSUARANA

Avenida Ulysses Guimarães, n°
2.516, Edifício Empresarial
Teixeira de Freitas, Sussuarana,
Salvador-BA, CEP 41.213-000

GPEC PATRIMONIAL E
ADMINISTRAÇÃO LTDA

FORA DO
FÓRUM LOCADO

173 SANTA BÁRBARA Rua Isaltina Campos, s/n, CEP:
44.150-000, Santa Bárbara-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

174 SANTA CRUZ CABRÁLIA
BR 367, Km 80, Praia de Mutari,
CEP: 45.807-000, Santa Cruz de
Cabrália-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

175 SANTA INÊS Praça Araújo Pinho, s/n, Centro,
CEP: 45.320-000, Santa Inês-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

176 SANTA LUZ
Avenida Aurino Lopes, s/n,
Centro, CEP 48.880-000, Santa
Luz-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

177 SANTA MARIA DA VITÓRIA
Av. Brasil, nº 349, Jardim
América, Santa Maria da Vitória
- BA, CEP 47.640-000

RALFF CARNEIRO
SANTOS

FORA DO
FÓRUM LOCADO

178 SANTA RITA DE CÁSSIA
Praça Ruy Barbosa, nº 303,
Centro, CEP: 47.150-000, Santa
Rita de Cássia-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

179 SANTA TEREZINHA
Praça Ápio Medrado, s/n,
Centro, CEP: 44.590-000, Santa
Terezinha-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

180 SANTANA
Rua Monteiro Lobato, s/n,
Centro, CEP: 47.700-000,
Santana-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

181 SANTO AMARO
Avenida Ferreira Bandeira, nº
217, Centro, CEP 44.200-000,
Santo Amaro-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA

FORA DO
FÓRUM CEDIDO

182 SANTO ANTONIO DE JESUS
R. Vereador João Silva, 130
Centro, Santo Antônio de Jesus-
BA, 44.572-570

RENILDE DE ANDRADE
SOUZA

FORA DO
FÓRUM LOCADO

183 SANTO ESTÊVÃO
Avenida Getúlio Vargas, s/n,
CEP: 44.190-000, Santo Estevão-
BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

184 SÃO DESIDÉRIO

Rua Wandinalva de Carvalho
Nunes dos Santos, s/n -
Logradouro 19, bairro:
Felisberto Ferreira dos Anjos,
CEP: 47820-000, São Desidério-
BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

185 SÃO FELIPE Rua Dom Macedo Costa, nº 311,
CEP: 44.550-000, São Felipe-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

186 SÃO FÉLIX Rua Senador Temístocles, nº 13,
CEP: 44.360-000, São Félix-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

187 SÃO FRANCISCO DO
CONDE

Rua Barão de São Francisco, s/n
- Centro, CEP: 43.900-000, São
Francisco do Conde-BA

BA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO

FRANCISCO DO CONDE

FORA DO
FÓRUM CEDIDO

188 SÃO GONÇALO DOS
CAMPOS

Avenida Anibal Pedreira, nº 03,
Centro, CEP: 44.330-000, São
Gonçalo dos Campos-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

189 SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
Rua Cel. José Ventura, nº 53,
CEP: 43.850-000, São Sebastião
do Passé-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

190 SAPEAÇU Praça da Bandeira, s/n, Centro,
CEP: 44.530-000, Sapeaçu-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM
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191 SAÚDE
Rua Esmeraldino Caetano da
Silva, s/n, Centro, CEP: 44.740-
000, Saúde-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

192 SEABRA
Rua Manoel Novaes, nº 213 -
Centro, CEP: 46.900-000,
Seabra-BA

WILTON A SANTANA E
DANTAS LTDA

FORA DO
FÓRUM LOCADO

193 SENHOR DO BOMFIM

Praça Djalma Dutra, s/n, Centro
Comercial José Marcelino de
Souza, Centro, Senhor do
Bonfim-BA, CEP 48.970-000

JOSÉ AURÉLIO SOUZA
GARRIDO

FORA DO
FÓRUM LOCADO

194 SENTO SÉ
Praça João Nunes Sento Sé, s/n,
Centro, CEP: 47.350-000, Sento
Sé-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

195 SERRA DOURADA
Praça Pedro José de Aquino, s/n,
Centro, CEP: 47.740-000, Serra
Dourada-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

196 SERRINHA Rua Lauro Mota, 222, Centro,
Serrinha-BA, CEP 48.700-000

VÂNIA GABRIEL
FERREIRA

FORA DO
FÓRUM LOCADO

197 SIMOES FILHO
Praça Noemia Meireles Ramos,
s/n - Centro, Simões Filho-BA,
43.700-000

TRT - TRIBUNAL
REGIONAL DO

TRABALHO - 5A.
REGIÃO

FORA DO
FÓRUM CEDIDO

198 SOBRADINHO
Avenida José Balbino de Souza,
s/n, Vila São Joaquim, CEP
48.925-000, Sobradinho-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

199 TANHAÇU Rua Ituaçu, s/n, Centro, CEP:
46.600-000, Tanhaçu-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

200 TANQUE NOVO
Praça da Matriz, s/n, Centro,
CEP: 46.580-000, Tanque Novo-
BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

201 TAPEROÁ
Rua Francisco Marques
Magalhães, nº 185, Centro, CEP:
45.430-000, Taperoá-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

202 TEIXEIRA DE FREITAS
Rua Sagrada Família, nº 154,
Bairro: Bela Vista, CEP: 45.990-
903, Teixeira de Freitas-BA

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIA

FORA DO
FÓRUM PRÓPRIO

203 TEOFILÂNDIA
Praça Lomanto Júnior, nº 229,
Centro, CEP: 48.770-000,
Teofilândia-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

204 TERRA NOVA Rua Jaime Vilas Boas, nº 52, CEP:
44.270-000, Terra Nova-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

205 TREMEDAL
Rua Castelo Branco, nº 47,
Centro, CEP: 45.170-000,
Tremedal-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

206 TUCANO
Rua Acbal Miranda Barbosa, n°
30, Centro, CEP: 48.790-000,
Tucano-BA

JOSÉ ROMÁRIO
DANTAS DE SOUZA

FORA DO
FÓRUM LOCADO

207 UAUÁ
Rua da Independência, s/n,
Centro, CEP: 48.950-000, Uauá-
BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

208 UBAÍRA
Praça dos Três Poderes, s/n,
Centro, CEP: 45.310-000, Ubaíra-
BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

209 UBAITABA
Avenida Presidente Vargas, s/n,
Centro, CEP: 45.545-000,
Ubaitaba-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM
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210 UBATÃ Rua Severino Costa, n 161 -
Ubatã-BA

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIA

FORA DO
FÓRUM PRÓPRIO

211 UBATÃ
Rua Presidente Vargas, s/n,
Centro, CEP: 45.550-000, Ubatã-
BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

212 UNA
Rua São Pedro, nº 10, Bairro:
Sucupira, CEP: 45.690-000, Una-
BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

213 URANDI
Praça Luiz Gomes, nº 100,
Centro, CEP: 46.350-000,
Urandi-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

214 URUÇUCA Praça dos Maçons, s/n, Centro,
CEP: 45.680-000, Uruçuca/BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

215 UTINGA
Praça Wilson Peixoto Karaoglan,
s/n, Centro, CEP 46.810-000,
Utinga-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

216 VALENÇA
Rua Conselheiro Zacarias, nº 98,
Centro, CEP: 45.400-000,
Valença-BA

ELISIO PAES MUNIZ FORA DO
FÓRUM LOCADO

217
VALENÇA - BASE
AMBIENTAL COSTA DO
DENDÊ

Avenida Luiz Eduardo
Magalhães,Nº 258, São Félix,
Lote 08, Quadra 1, Bairro Jardim
Grimaldi, CEP: 45.400-000,
Valença-BA

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIA

FORA DO
FÓRUM PRÓPRIO

218 VALENTE
Rua Everaldino Antônio da
Cunha, nº 60, Centro, CEP
48.890-000, Valente-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

219 VITÓRIA DA CONQUISTA

Rua Ministro Hermes Lima, s/n,
Cidade Universitária, CEP:
41.031-902, Vitória da
Conquista-BA

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIA

FORA DO
FÓRUM PRÓPRIO

220 WENCESLAU GUIMARÃES
Rua Otaviano Santos Lisboa, s/n,
Centro, CEP: 45.460-000,
Wenceslau Guimarães-BA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA BAHIA FÓRUM FÓRUM

221 XIQUE XIQUE

R. Clodoaldo Avelino, Travessa
da Maternidade, nº 126, Centro,
CEP: 47.400-000, Xique-Xique-
BA , 126, Xique-Xique-BA,
47.400-000

GILSON ANTONIO DE
FIGUEIREDO

FORA DO
FÓRUM LOCADO

4. CARACTERÍSTICAS DOS IMÓVEIS A SEGURAR E SISTEMAS PROTECIONAIS INSTALADOS:

2.1 SALVADOR – CAB
ENDEREÇO: Avenida Joana Angélica, nº. 1312, Nazaré, Salvador-BA, CEP 40.050-001.

Ocupação: Escritórios
Construção: Superior de 06 (seis) pavimentos
Sistemas Protecionais Instalados: Extintores Portáteis, Rede de Hidrantes, Chuveiros Automáticos (Sprinkler), Sistemas de
Alarme Automático, Portas Corta-Fogo, Proteção Contra Descargas Elétricas (Pára-Raios), Detector de Fumaça (Multisensor),
Iluminação de Emergência e Saídas de Emergência.
Sistema de Segurança: Segurança Armada Ininterrupta

2.2 SALVADOR – NAZARÉ
ENDEREÇO: Avenida Joana Angélica, nº. 1312, Nazaré, Salvador-BA, CEP 40.050-001.

2.2.1 PRÉDIO PRINCIPAL
Ocupação: Escritórios
Construção: Superior de 06 (seis) pavimentos
Sistemas Protecionais Instalados: Extintores Portáteis, Rede de Hidrantes, Chuveiros Automáticos (Sprinkler), Sistemas de
Alarme Automático, Portas Corta-Fogo, Proteção Contra Descargas Elétricas (Pára-Raios), Detector de Fumaça (Multisensor),
Iluminação de Emergência e Saídas de Emergência.
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Sistema de Segurança: Segurança Armada Ininterrupta

2.2.2 PRÉDIO ANEXO
Ocupação: Escritórios
Construção: Superior de 08 (oito) pavimentos
Sistemas Protecionais Instalados: Extintores Portáteis, Rede de Hidrantes, Chuveiros Automáticos (Sprinkler), Sistemas de
Alarme Automático, Portas Corta-Fogo, Proteção Contra Descargas Elétricas (Pára-Raios), Detector de Fumaça (Multisensor),
Iluminação de Emergência e Saídas de Emergência.
Sistema de Segurança: Segurança Armada Ininterrupta

2.3 SALVADOR – ANFRISIA SANTIAGO
ENDEREÇO: Avenida Joana Angélica, nº. 1830, Nazaré, Salvador-BA, CEP 40.050-000.

Ocupação: Escritórios
Construção: Superior de 03 (três) pavimentos
Sistemas Protecionais Instalados: Extintores Portáteis, Iluminação de Emergência e Saídas de Emergência.
Sistema de Segurança: Segurança Armada Ininterrupta

2.4 SALVADOR – CEAF
ENDEREÇO: Rua Pedro Américo, nº. 13, Jardim Baiano, Nazaré, Salvador-BA, CEP 40.050-340.

Ocupação: Escritórios
Construção: Superior de 07 (sete) pavimentos
Sistemas Protecionais Instalados: Extintores Portáteis, Rede de Hidrantes, Chuveiros Automáticos (Sprinkler), Sistemas de
Alarme Automático, Portas Corta-Fogo, Proteção Contra Descargas Elétricas (Pára-Raios), Iluminação de Emergência e Saídas de
Emergência.
Sistema de Segurança: Segurança Armada Ininterrupta

2.5 SALVADOR – FESMIP
ENDEREÇO: Rua Arquimedes Gonçalves nº. 142, Jardim Baiano, Salvador-BA CEP 40.050-300.

Ocupação: Escritórios
Construção: Superior de 02 (dois) pavimentos
Sistemas Protecionais Instalados: Extintores Portáteis, Iluminação de Emergência e Saídas de Emergência.
Sistema de Segurança: Segurança Armada Ininterrupta

2.6 SALVADOR - GALPÃO/DEPÓSITO
ENDEREÇO: Rodovia BA 526, CIA-Aeroporto, Km 12, nº 1.559, Galpões 11 e 12, São Cristóvão, Salvador-BA, CEP 41.510-000

Ocupação: Almoxarifado - Depósito de bens móveis
Construção: Superior de 01 (um) pavimento
Sistemas Protecionais Instalados: Extintores Portáteis
Sistema de Segurança: Segurança Armada Ininterrupta

2.7 EUCLIDES DA CUNHA, EUNÁPOLIS, FEIRA DE SANTANA, JACOBINA, JEQUIÉ, PORTO SEGURO
ENDEREÇOS: CONFORME ITEM 1 DO APENSO II
Ocupação: Escritórios
Sistemas Protecionais Instalados: Extintores Portáteis, Rede de Hidrantes, Chuveiros Automáticos (Sprinkler), Sistemas de Alarme
Automático, Portas Corta-Fogo, Proteção Contra Descargas Elétricas (Pára-Raios), Detector de Fumaça (Multisensor), Iluminação de
Emergência e Saídas de Emergência.
Sistema de Segurança: Segurança Armada Ininterrupta

2.8 GUANAMBI E ITAPETINGA
ENDEREÇOS: CONFORME ITEM 1 DO APENSO II
Ocupação: Escritórios
Sistemas Protecionais Instalados: Extintores Portáteis, Rede de Hidrantes, Sistemas de Alarme Automático, Portas Corta-Fogo,
Proteção Contra Descargas Elétricas (Pára-Raios), Iluminação de Emergência e Saídas de Emergência.
Sistema de Segurança: Segurança Armada Ininterrupta

2.9 TEIXEIRA DE FREITAS
ENDEREÇOS: CONFORME ITEM 1 DO APENSO II
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Ocupação: Escritórios
Extintores Portáteis, Rede de Hidrantes, Proteção Contra Descargas Elétricas (Pára-Raios), Iluminação de Emergência e Saídas de
Emergência.
Sistema de Segurança: Segurança Armada Ininterrupta

2.10 VITÓRIA DA CONQUISTA
ENDEREÇOS: CONFORME ITEM 1 DO APENSO II
Ocupação: Escritórios
Extintores Portáteis, Rede de Hidrantes, Sistemas de Alarme Automático, Portas Corta-Fogo, Proteção Contra Descargas Elétricas (Pára-
Raios), Detector de Fumaça (Multisensor), Iluminação de Emergência e Saídas de Emergência.
Sistema de Segurança: Segurança Armada Ininterrupta

2.11 LOCALIDADES: ALAGOINHAS, AMARGOSA, BARREIRAS, BOM JESUS DA LAPA, BRUMADO, CAMAÇARI, CANDEIAS, DIAS D’ÁVILA,
IBOTIRAMA, ILHÉUS, IRECÊ, ITABERABA, ITABUNA, ITACARÉ, JUAZEIRO, LAURO DE FREITAS, LUIS EDUARDO MAGALHÃES, MACAÚBAS,
MATA DE SÃO JOÃO, PARIPIRANGA, PAULO AFONSO, POÇÕES, RIBEIRA DO POMBAL, RUY BARBOSA, SANTA MARIA DA VITÓRIA,
SANTO ANTONIO DE JESUS, SÃO FRANCISCO DO CONDE, SEABRA, SENHOR DO BONFIM, SERRINHA, SIMÕES FILHO, VALENÇA, VALENÇA
– BASE AMBIELTAL

ENDEREÇOS: CONFORME ITEM 1 DO APENSO II
Ocupação: Escritórios
Sistemas Protecionais Instalados: Extintores Portáteis
Sistema de Segurança: Segurança Armada e/ou Monitoramento Eletrônico

2.12 DEMAIS IMÓVEIS DA CAPITAL E INTERIOR
ENDEREÇOS: CONFORME ITEM 1 DO APENSO II
Ocupação: Escritórios
Sistemas Protecionais Instalados: Extintores Portáteis
Sedes situadas nos fóruns: Demais sistemas protecionais são de responsabilidade do fórum.

3. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

3.1 Na relação de imóveis, constante do item 1 do APENSO II existem dois locais de risco, no que tange a tombamento pelo patrimônio
histórico, com as seguintes características:

3.1.1 SALVADOR – ANFRÍSIA SANTIAGO – Prédio tombado pelo patrimônio histórico.

3.1.2 SALVADOR – NAZARÉ E ANEXO – Prédio não é tombado, porém está situado numa zona de proteção do patrimônio que faz
parte do Centro Histórico de Salvador.

3.2 A indenização de eventual sinistro, especialmente quanto ao risco contido no item 3.1.1, por se tratar de imóvel tombado, se dará
conforme legislação pertinente para cada tipo de bem e regulamentação da SUSEP, que integra o contrato, conforme definido no
instrumento contratual.
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APENSO II

RELAÇÃO DOS IMÓVEIS A SEGURAR E PREÇOS DOS SERVIÇOS.

CONTRATO Nº XXX/XXXX-SGA EMISSÃO:

CONTRATADA: DATA:

ESPECIFICAÇÃO, IMPORTÂNCIA SEGURADA E PREÇOS DOS SERVIÇOS DE SEGURO CONTRA INCÊNDIO, QUEDA DE RAIO, EXPLOSÃO DE
QUALQUER

NATUREZA E DANOS ELÉTRICOS PARA OS IMÓVEIS CE PROPRIEDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, NA CAPITAL E
INTERIOR DO

ESTADO DA BAHIA

ITE
M MUNICÍPIO ENDEREÇO

IMPORTÂNCIA SEGURADA - R$ PRÊMIO DE
SEGURO
ANUAL

R$PRÉDIO CONTEÚDO
DO PRÉDIO

VALOR TOTAL
EM RISCO

DANOS
ELÉTRICOS

1 ALAGOINHAS
Largo da Independência, nº 72,
Bairro: Kennedy, CEP 48.020-
480, Alagoinhas-BA

700.000,00 165.810,87 865.810,87 86.581,09

2 AMARGOSA

Rua das Araras, nº 301, Lot.
Parque dos Pássaros, Bairro:
Catiara - CEP: 45.300.00,
Amargosa-BA

250.000,00 85.552,74 335.552,74 33.555,27

3 AMÉLIA
RODRIGUES

Rua Raolindo Bastos dos Santos,
s/n, Bairro: Itapicuru, CEP:
44.230-000, Amélia Rodrigues-
BA

0 13.092,79 13.092,79 1.309,28

4 ANAGÉ
Rua Agnelo Cardoso, s/n, Bairro:
São João Batista, CEP: 45.180-
000, Anagé-BA

0 11.538,73 11.538,73 1.153,87

5 ANDARAÍ
Praça São Francisco de Assis,
Alto do Ibirapitanga, s/n, CEP:
46.830-000, Andaraí-BA

0 15.571,91 15.571,91 1.557,19

6 ANTAS Rua João Nilo, nº 358, Centro,
CEP: 48.420-000, Antas-BA 0 12.917,27 12.917,27 1.291,73

7 ARACI
Rua Sete de Setembro, nº 328,
Centro, CEP: 48.760-000, Araci-
BA

0 13.676,62 13.676,62 1.367,66

8 BAIANÓPOLIS
Avenida Antonio Carlos
Magalhães, nº 61, Centro, CEP:
47.830-000, Baianópolis-BA

0 4.329,32 4.329,32 432,93

9 BARRA Praça do Rosário, s/n, Centro,
CEP: 47.100-000, Barra-BA 0 28.071,80 28.071,80 2.807,18

10 BARRA DA ESTIVA
Rua Santa Vieira de Castro, Nº
106, Centro, CEP: 46.650-000,
Barra da Estiva-BA

0 7.126,50 7.126,50 712,65

11 BARRA DO CHOÇA Rua Dom. Crimério, nº 111, CEP:
45.120-000, Barra do Choça-BA 0 18.332,25 18.332,25 1.833,23

12 BARRA DO
MENDES

Rua Antônio Evaristo dos
Santos, nº 02, Centro, CEP:
44.990-000, Barra do Mendes-
BA

0 8.099,70 8.099,70 809,97
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13 BARREIRAS
Rua Guarujá n. 920, Bairro
Sandra Regina, 47.802-062
Barreiras-BA

600.000,00 369.081,64 969.081,64 96.908,16

14 BARREIRAS - CIRA
Rua Guadalajara, nº 561,
Centro, Barreiras-BA, CEP
47.800-020

50.000,00 30.000,00 80.000,00 8.000,00

15 BELMONTE Avenida Riomar, nº 159, CEP:
45.800-000, Belmonte-BA 0 10.634,26 10.634,26 1.063,43

16 BELO CAMPO Rua São Sebastião, nº 15, CEP:
45.160-000, Belo Campo-BA 0 7.372,33 7.372,33 737,23

17 BOM JESUS DA
LAPA

Rua Izael Martins Ribeiro, nº
276, Bairro Amaralina, Bom
Jesus da Lapa-BA, CEP 47.600-
000

450.000,00 97.705,10 547.705,10 54.770,51

18 BRUMADO
Av. João Paulo I, nº 998, Bairro
Nobre, CEP: 46100-000,
Brumado - BA

450000 130.410,55 580.410,55 58.041,06

19 BUERAREMA
Avenida Góes Calmon, nº 513,
Centro, CEP: 45615-970,
Buerarema-BA

0 12.771,38 12.771,38 1.277,14

20 CACHOEIRA
Praça Juíza Ivone Bessa Ramos,
s/n, Centro, CEP: 44.300-000,
Cachoeira-BA,

0 18.013,71 18.013,71 1.801,37

21 CACULÉ
Praça Miguel Fernandes, s/n,
Centro, CEP: 46.300-000,
Caculé-BA

0 12.124,64 12.124,64 1.212,46

22 CAETITÉ Rua das Nações, 40 - Centro,
Caetité-BA, 46.400-000 500.000,00 36.203,94 536.203,94 53.620,39

23 CAMACAM
Rua Isabela Seara do
Nascimento, 137 - Centro –
Camacan - Ba, CEP 45.880-000

150.000,00 49.641,19 199.641,19 19.964,12

24 CAMAÇARI 

Rua do Contorno, S/N, Centro
Administrativo de Camaçari,
CEP: 42.800-918, Centro,
Camaçari-BA

200.000,00 280.055,16 480.055,16 48.005,52

25 CAMAMU Praça Dr. Pirajá da Silva, n° 437,
Centro, Camamu – BA 0 24.010,06 24.010,06 2.401,01

26 CANARANA
Avenida Francisco Barbosa do
Nascimento, s/n, CEP: 44.890-
000, Canarana-BA

0 5.494,87 5.494,87 549,49

27 CANAVIEIRAS
Av. Otávio Mangabeira, 755
Centro, Canavieiras-BA, 45.860-
000

250.000,00 36.745,32 286.745,32 28.674,53

28 CANDEIAS

Praça dos Três Poderes, s/n,
Zona Rural de Candeias, Bairro
Ouro Negro, CEP: 43.800-000,
Candeias-BA

250.000,00 138.334,88 388.334,88 38.833,49

29 CÂNDIDO SALES
Praça Moisés Felix dos Santos,
nº 145, Centro, CEP: 45157-000,
Cândido Sales-BA

0 7.339,91 7.339,91 733,99
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30 CANSANÇÃO
Avenida Presidente Tancredo
Neves, nº 584, Centro, CEP:
48.840-000, Cansanção-BA

0 12.374,95 12.374,95 1.237,50

31 CAPELA DO ALTO
ALEGRE

Rua Aldemiro Pedreira Sampaio,
s/n - Centro - Capela do Alto
Alegre-BA, CEP: 44.645-000

0 4.485,28 4.485,28 448,53

32 CAPIM GROSSO
Avenida Luis Eduardo
Magalhães, s/n, CEP: 44.695-
000, Capim Grosso-BA

0 10.572,51 10.572,51 1.057,25

33 CARAVELAS Praça Teófilo Otoni, s/n, CEP:
45.900-000, Caravelas-BA 0 13.031,15 13.031,15 1.303,12

34 CARINHANHA
Praça Deputado Henrique Brito,
nº 296, Centro, CEP: 46.445-
000, Carinhanha-BA

0 9.982,48 9.982,48 998,25

35 CASA NOVA Quadra KL, nº 12, Centro, Casa
Nova - BA, CEP 47.300-00 200.000,00 57.249,66 257.249,66 25.724,97

36 CASTRO ALVES
Praça da Liberdade, nº 02,
Centro, CEP: 44.500-000, Castro
Alves-BA

0 17.318,43 17.318,43 1.731,84

37 CATU 
Rua Ministro Ernesto Simões
Filho, 356, Boa Vista, CEP:
48.110-000, Catu-BA

200.000,00 47.323,60 247.323,60 24.732,36

38 CENTRAL
Praça Campídio Pires Maciel, nº
228-A, Centro, CEP: 44.940-000,
Central-BA

200.000,00 19.496,81 219.496,81 21.949,68

39 CHORROCHÓ Rua Coronel João Sá, s/n, CEP
48.660-000, Chorrochó-BA 0 19.202,77 19.202,77 1.920,28

40 CÍCERO DANTAS
Praça Raimundo Borges, nº 120,
Centro, CEP: 48.410-000, Cícero
Dantas-BA

100.000,00 54.413,72 154.413,72 15.441,37

41 CIPÓ
Avenida Sete de Setembro, s/n,
Centro, CEP: 48.450-000, Cipó-
BA

0 11.082,37 11.082,37 1.108,24

42 COARACI
Rua Clarencio Gomes Baracho,
nº 36, Centro, CEP: 45.638-000,
Coaraci-BA

0 12.340,09 12.340,09 1.234,01

43 COCOS
Rua Moisés Alves de Moura, nº
119, Centro, CEP:47.680-000,
Cocos-BA

0 1.849,96 1.849,96 185,00

44 CONCEIÇÃO DO
ALMEIDA

Rua Dr. José Joaquim de
Almeida, nº 48, Centro, CEP:
44.540-000, Conceição do
Almeida-BA

0 8.314,08 8.314,08 831,41

45 CONCEIÇÃO DO
COITÉ

Rua Antônio Calixto da Cunha,
nº 169, Conceição do Coité - BA 300.000,00 35.567,02 335.567,02 33.556,70

46 CONCEIÇÃO DO
JACUÍPE

Rua Manoel Anacleto Ferreira
da Silva, s/n, CEP: 44.245-000,
Conceição do Jacuípe-BA

0 9.369,93 9.369,93 936,99
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47 CONDE
Praça Valter Carvalho Batista,
s/n, Centro, CEP: 48.300-000,
Conde-BA

0 9.708,63 9.708,63 970,86

48 CONDEÚBA
Praça Santo Antonio, s/n,
Centro, CEP: 46.200-000,
Condeúba-BA

0 5.318,75 5.318,75 531,88

49 CORAÇÃO DE
MARIA

Avenida Amélio Texeira
Amorim, nº 14, CEP: 44.250-
000, Coração de Maria-BA

0 14.036,71 14.036,71 1.403,67

50 CORIBE
Rua Bandeirantes, nº 501,
Centro, CEP: 47.690-000,
Coribe-BA

0 5.822,84 5.822,84 582,28

51 CORRENTINA
Rua A, nº 528, Loteamento
Antonio de França Barbosa, CEP:
47.650-000, Correntina-BA

0 9.184,49 9.184,49 918,45

52 COTEGIPE
Praça Desembargador Oswaldo
Nunes Sento Sé, s/n, Centro,
CEP: 47.900-00, Cotegipe-BA

0 6.464,34 6.464,34 646,43

53 CRUZ DAS ALMAS
Rua Silvestre Mendes, nº 450,
Centro, Cruz das Almas-BA, CEP
44.380-000

400.000,00 77.830,22 477.830,22 47.783,02

54 CURAÇÁ
Praça Pedro Pereira, s/n,
Centro, CEP: 47.240-000,
Curaçá-BA

0 15.866,15 15.866,15 1.586,62

55 DIAS D ÀVILA
Rua Professor César Reis, nº
198, Centro, CEP 42,850-000,
Dias D´Avila-BA

600.000,00 75.013,24 675.013,24 67.501,32

56 ENCRUZILHADA
Rua Arlindo Marques, nº 24,
Fortaleza, CEP: 45.150-000,
Encruzilhada-BA

0 7.206,20 7.206,20 720,62

57 ENTRE RIOS
Fórum da Comarca de Entre
Rios, Rua Antônio Barreto, n°
25, Centro, CEP 48.180-000

0 33.922,00 33.922,00 3.392,20

58 ESPLANADA
Praça Monsenhor Zacarias Luz,
nº 48, CEP: 48.360-000,
Esplanada-BA

0 12.072,36 12.072,36 1.207,24

59 EUCLIDES DA
CUNHA

Rua da Praça de Eventos s/n,
Centro Administrativo,
Loteamento Parque Nossa
Senhora, Euclides da Cunha-BA,
CEP 48.500-000

4.259.821,01 271.242,93 4.531.063,94 453.106,3
9

60 EUNÁPOLIS
Rua da África, nº 200, bairro
Dinah Borges, Eunápolis-BA,
CEP: 45.830-124

4.349.506,16 442.033,86 4.791.540,02 479.154,0
0

61 FEIRA DE SANTANA

Avenida Marginal da Presidente
Dutra (esquina com a rua Nossa
Senhora do Carmo), nº 101,
Santa Mônica, Feira de Santana
– BA, CEP 44.050-580

10.000.000,0
0

1.130.002,8
6

11.130.002,8
6

1.113.000,
29

62 FORMOSA DO RIO
PRETO

Rua Tercílio Santana, nº 740,
Centro, CEP: 47.990-000,
Formosa do Rio Preto - BA

0 5.979,87 5.979,87 597,99
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63 GANDU
Rua Manoel Libânio da Silva, nº.
225, Birreiro, Gandu-BA, CEP
45.450-000

300.000,00 40.583,22 340.583,22 34.058,32

64 GENTIO DO OURO
Avenida Ipupiara, S/N, Centro,
Fórum Edésio Rocha, Gentio do
Ouro/BA, CEP 47450-000.

0 7.650,24 7.650,24 765,02

65 GOVERNADOR
MANGABEIRA

Rua Profº Agnaldo Viana
Pereira, nº 91, CEP: 44.350-000,
Governador Mangabeira-BA

0 8.943,83 8.943,83 894,38

66 GUANAMBI
Avenida Messias Pereira
Donato, s/n – Aeroporto Velho,
CEP: 46.430-000, Guanambi-BA

2.000.000,00 306.478,75 2.306.478,75 230.647,8
8

67 GUARATINGA Avenida Bahia, nº 450, Centro,
CEP: 45.840-000, Guaratinga-BA 0 8.262,71 8.262,71 826,27

68 IAÇU Avenida Dr. Geraldo Mota, s/n,
Centro, CEP: 46860-000, Iaçu-BA 0 7.645,42 7.645,42 764,54

69 IBICARAÍ
Av. Professor Otávio Monteiro,
n. 109, Centro, Ibicaraí – BA,
CEP 45.745-000

200.000,00 30.755,91 230.755,91 23.075,59

70 IBIRAPUÃ
Rua Pedro Manso Cabral, nº
179, Centro, CEP: 45.940-000,
Ibirapuã/BA

0 6.246,71 6.246,71 624,67

71 IBIRATAIA
Praça Juscelino Kubitschek de
Oliveira, s/n, Centro, CEP:
45.580-000, Ibirataia-BA

0 6.889,01 6.889,01 688,90

72 IBOTIRAMA
Rua Antonio Borges Laranjeira,
nº 120, Centro, CEP: 47.520-
000, Ibotirama-BA

280.000,00 78.450,77 358.450,77 35.845,08

73 IGAPORÃ
Avenida Silêncio Fernandes da
Silva, nº 42, Alto do Cruzeiro,
CEP: 46.490-000, Igaporã-BA

0 3.094,97 3.094,97 309,50

74 IGUAÍ Rua Castro Alves, s/n, Centro,
CEP: 45.280-000, Iguaí-BA 0 4.518,96 4.518,96 451,90

75 ILHÉUS
Avenida Vereador Marcos Paiva,
nº 480, Cidade Nova, CEP:
45.652-050, Ilhéus-BA

1.600.000,00 224.109,81 1.824.109,81 182.410,9
8

76
ILHÉUS - BASE
AMBIENTAL COSTA
DO CACAU

Campus Soane Nazaré de
Andrade, BR 415, Rodovia Jorge
Amado, Km 16, bairro
Salobrinho, Ilhéus-BA, CEP
45662-900

1.000.000,00 23.700,42 1.023.700,42 102.370,0
4

77
ILHÉUS –
PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA CRIMINAL

Avenida Soares Lopes, nº 390,
Centro, Ilhéus/BA, CEP 45653-
005

1.000.000,00 300.000,00 1.300.000,00 130.000,0
0

78 INHAMBUPE
Praça Des. Jatahy Fonseca, s/n,
CEP: 48.490-000, Inhambupe-
BA

0 6.087,21 6.087,21 608,72
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79 IPIAÚ
Rua Tomé de Souza, nº 162,
Centro, CEP: 45.570-000, Ipiaú-
BA

450.000,00 59.465,53 509.465,53 50.946,55

80 IPIRÁ Rua Dr. Elziro Macêdo, nº 260,
CEP: 44.600-000, Ipirá-BA, 0 46.562,22 46.562,22 4.656,22

81 IRAQUARA Praça das Árvores, s/n, Centro,
CEP: 46.980-000, Iraquara-BA 0 7.985,21 7.985,21 798,52

82 IRARÁ
Praça Tancredo Neves, nº 150,
Centro, CEP: 44.255-000, Irará-
BA

0 13.671,66 13.671,66 1.367,17

83 IRECÊ

Rua Rio Grande do Sul,
Loteamento Flor do Prado, nº
56 - Bairro Fórum, Irecê - BA,
44.900-000

1.300.000,00 139.295,31 1.439.295,31 143.929,5
3

84 ITABELA
Rua Castro Alves, nº 220,
Centro, CEP: 45.848-000,
Itabela-BA

0 8.124,91 8.124,91 812,49

85 ITABERABA
Av. Getúlio Vargas, nº. 101,
Centro, Itaberaba-BA, 46.880-
000

1.000.000,00 129.097,36 1.129.097,36 112.909,7
4

86 ITABUNA

Edifício JEQUITIBÁ TRADE
CENTER, Avenida Aziz Maron,
s/n - Jequitibá Plaza Shopping,
Góes Calmon, CEP 45.605-905,
Itabuna-BA

0 352.402,71 352.402,71 35.240,27

87 ITABUNA
Rua Amazonas, nº 70, Jardim
Vitória, CEP: 45.605-415 ,
Itabuna-BA

1.252.437,00 0 1.252.437,00 125.243,7
0

88 ITACARÉ

Rua Lodônio Almeida (Passarela
da Villa), nº 160, Loja 05,
Terreo, Centro, Itacaré-Ba, Cep
45.530-000

40.000,00 36.644,60 76.644,60 7.664,46

89 ITAGIBÁ Rua Chile, nº 70, Centro, CEP:
45.585-000, Itagibá-BA 0 7.466,41 7.466,41 746,64

90 ITAJUÍPE
Rua Francolino Gonçalves dos
Santos, nº 85, CEP: 45.630-000,
Itajuípe-BA

0 8.054,39 8.054,39 805,44

91 ITAMARAJU
Praça da Bandeira, nº. 150,
Térreo, Bairro de Fátima,
Itamaraju-BA, CEP 45.836-001

250.000,00 57.407,31 307.407,31 30.740,73

92 ITAMBÉ Praça da Bandeira, s/n, CEP:
45.140-000, Itambé-BA 0 15.475,13 15.475,13 1.547,51

93 ITANHÉM
Avenida Maria Moreira Lisboa,
nº 08 – Centro, CEP: CEP:
45.970-000, Itanhém-BA

0 7.103,30 7.103,30 710,33

94 ITAPARICA
Av. Nossa Senhora das
Candeias, s/n, Mar Grande –
Vera Cruz – BA, CEP 44.470-000

0 26.908,43 26.908,43 2.690,84

95 ITAPETINGA

Rua Dulce Pereira Gomes
(Avenida Vitória da Conquista),
s/nº, Quadra H, Bairro Quintas
do Morumbi, Itapetinga-BA, CEP
45.700-000.

2.527.000,00 429.117,27 2.956.117,27 295.611,7
3
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96 ITAPICURU
Praça da Bandeira, nº 92,
Centro, CEP: 48.475-000,
Itapicuru-BA

0 9.876,83 9.876,83 987,68

97 ITARANTIM
Praça João Alves Feitosa, s/n,
Bairro: Presidente Médice, CEP:
45.780-000, Itarantim-BA

0 3.680,21 3.680,21 368,02

98 ITIÚBA Rua 15 de Novembro, Centro,
s/n, CEP: 48.850-000, Itiúba-BA 0 8.895,70 8.895,70 889,57

99 ITORORÓ
Rua Duque de Caxias, s/n,
Centro, CEP: 45.710-000,
Itororó-BA

0 7.689,18 7.689,18 768,92

100 ITUAÇU
Avenida José Carlos Brito, s/n,
Bairro 2 de Julho, CEP: 46.640-
000, Ituaçu-BA

0 8.830,58 8.830,58 883,06

101 ITUBERÁ
Praça Ruy Barbosa, nº 18,
Centro, CEP: 45.435-000,
Ituberá-BA

150.000,00 28.197,29 178.197,29 17.819,73

102 JACARACI Praça Municipal, nº 72, Centro,
CEP: 46.310-000, Jacaraci-BA 0 3.486,10 3.486,10 348,61

103 JACOBINA
Rua Elias Oliveira Cunha s/n,
Bairro do Peru, Jacobina-BA,
CEP 44700-000

4.584.945,05 300.000,00 4.884.945,05 488.494,5
1

104 JAGUAQUARA
Rua Ministro Ilmar Galvão, nº
134, Centro, CEP: 45.345-000,
Jaguaquara-BA

0 15.066,60 15.066,60 1.506,66

105 JAGUARARI
Rua Dr. Marcolino de Barroso,
s/n, Centro, CEP: 48.960-000,
Jaguarari-BA

0 16.439,31 16.439,31 1.643,93

106 JEQUIÉ

Centro Cívico Antônio Carlos
Magalhães, Av. Perimetral I,
Praça Duque de Caxias, S/N,
Jequiezinho, Jequié-BA, CEP
45208-903.

2.500.000,00 491.669,91 2.991.669,91 299.166,9
9

107 JEREMOABO
Rua Dr. José Gonçalves de Sá, nº
206, CEP 48.540-000,
Jeremoabo-BA

0 21.644,17 21.644,17 2.164,42

108 JITAÚNA Rua Maria Eleonora Cajahyba,
s/n, CEP: 45.225-000, Jitaúna-BA 0 10.186,58 10.186,58 1.018,66

109 JOÃO DOURADO
Avenida Eneias da Silva
Dourado, s/n, Centro, CEP:
44.920-000, João Dourado-BA

0 7.917,28 7.917,28 791,73

110 JUAZEIRO Rua do Paraíso nº 236, Bairro
Santo Antônio - CEP: 48.903-050 2.500.000,00 497.471,37 2.997.471,37 299.747,1

4

111 LAJE
Praça Luís Eduardo Magalhães,
s/n, Centro, CEP: 45.490-000,
Laje-BA

0 13.469,14 13.469,14 1.346,91

112 LAPÃO
Rua José Campos Pinheiro, s/n,
Bairro Belo Horizonte CEP:
44.905-000, Lapão-BA

0 9.757,17 9.757,17 975,72
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113 LAURO DE FREITAS

Rua Itagi, 599, Edifício
Mediterrâneo Trade & Medical,
6º andar – salas 601,602, 606 e
mezanino, Bairro Pitangueiras,
Lauro de Freitas - BA, CEP
42.701-370

0 267.103,56 267.103,56 26.710,36

114

LENÇOIS -
PROMOTORIA
REGIONAL
AMBIENTAL DO
ALTO PARAGUAÇU

Praça Otaviano Alves, 156
Centro, CEP: 46.960-000,
Lençóis-BA

700.000,00 95.586,92 795.586,92 79.558,69

115 LIVRAMENTO DE
NOSSA SENHORA

Rua Durval Guimarães, Nº 80,
Centro, Livramento de Nossa
Senhora, CEP: 46.140.000

150.000,00 41.685,71 191.685,71 19.168,57

116 LUIS EDUARDO
MAGALHÃES

Rua 25 de Julho, Quadra 53,
Lote 12, nº 870, Jardim Paraíso,
Luis Eduardo Magalhães – BA,
CEP 47.850-000

500.000,00 71.451,70 571.451,70 57.145,17

117 MACARANI
Rua José de Souza Nogueira, nº
123, Centro, CEP: 45.760-000,
Macarani-BA

0 5.436,83 5.436,83 543,68

118 MACAÚBAS
Rua Boquira, s/n, Alto do
Cruzeiro, CEP: 46.500-000,
Macaúbas-BA

300.000,00 49.210,53 349.210,53 34.921,05

119 MAIRI
Rua Castorina Oliveira Nunes,
s/n, Bairro: Lapinha, CEP:
44.630-000, Mairi-BA

0 12.103,99 12.103,99 1.210,40

120 MARACÁS
Praça Ruy Barbosa, nº 671,
Centro, CEP: 45.360-000,
Maracás-BA

0 7.914,40 7.914,40 791,44

121 MARAGOGIPE
Praça Hermenzindo Mendes, nº
08, Centro, CEP: 44.420-000,
Maragojipe-BA

0 12.636,55 12.636,55 1.263,66

122 MATA DE SÃO
JOÃO

Rua Marechal Deodoro da
Fonseca, nº 125, Centro, CEP:
48.280-000, Mata de São João-
BA

150.000,00 90.689,05 240.689,05 24.068,91

123

MATA DE SÃO
JOÃO - BASE
AMBIENTAL COSTA
DOS COQUEIROS

Avenida do Farol, s/n, sala nº
38, Condomínio Armazém da
Vila, Praia do Forte, CEP 48.280-
000, Mata de São João-BA

400.000,00 27.205,89 427.205,89 42.720,59

124 MEDEIROS NETO
Rua Des. Plínio Mariani
Guerreiro, s/n, Planalto 1, CEP:
45.960-000, Medeiros Neto-BA

0 9.527,62 9.527,62 952,76

125 MIGUEL CALMON
Rua Luiz Gonzaga Rios, nº 10,
CEP: 44.720-000, Miguel
Calmon-BA

0 7.751,28 7.751,28 775,13

126 MONTE SANTO
Rua Dr. Manoel Novaes, nº 400,
Centro, CEP: 48.800-000, Monte
Santo-BA

0 16.361,47 16.361,47 1.636,15

127 MORRO DO
CHAPÉU

Rua Dantas Brito, 103, Bairro
São Sebastião - Morro do
Chapeu-BA, CEP 44.850-000

90.000,00 23.622,11 113.622,11 11.362,21
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128 MUCURI
Rua Oscar Teixeira de Siqueira,
nº 270 - Malvinas, CEP: 45.930-
000, Mucuri-BA

0 14.648,34 14.648,34 1.464,83

129 MUNDO NOVO
Praça Jairo Moreira de Almeida,
288, Centro, CEP: 44.800-000,
Mundo Novo-BA

200.000,00 49.467,79 249.467,79 24.946,78

130 MURITIBA
Rua Auta Andrade de Souza, nº
105, Centro, CEP: 44.340-000,
Muritiba-BA

0 15.101,95 15.101,95 1.510,20

131 MUTUÍPE
Rua Des. Manoel Pereira, s/n,
Bairro: Santo Antonio, CEP:
45.480-000, Mutuípe-BA

0 14.547,05 14.547,05 1.454,71

132 NAZARÉ
Rua Alcides Andrade, 84, Casa,
Mulungus, Cep: 44.400-000,
Nazaré/Ba

250.000,00 53.795,11 303.795,11 30.379,51

133 NOVA SOURE Rua 1º de Junho, 423, Centro,
CEP: 48.460-000, Nova Soure-BA 0 14.405,98 14.405,98 1.440,60

134 NOVA VIÇOSA
Avenida Oceânica, nº 654,
Centro, CEP: 45.920-000, Nova
Viçosa-BA

0 6.912,01 6.912,01 691,20

135 OLINDINA Praça 14 de Agosto, s/n, Centro,
CEP: 48.470-000, Olindina-BA 0 9.423,44 9.423,44 942,34

136 OLIVEIRA DOS
BREJINHOS

Praça Antonio Rodrigues da
Silva, nº 153, Centro, CEP:
47.530-000, Oliveira dos
Brejinhos-BA

0 11.992,45 11.992,45 1.199,25

137 PALMAS DE
MONTE ALTO

Praça Tiradentes, nº 274,
Centro, CEP: 46.460-000,
Palmas de Monte Alto-BA

0 8.542,97 8.542,97 854,30

138 PARAMIRIM Rua Irmã Dulce, nº 31, Centro,
CEP: 46.190-000, Paramirim-BA 0 13.458,03 13.458,03 1.345,80

139 PARIPIRANGA
Rua Artur Trindade, Largo 2 de
Julho, nº 364, Centro, CEP:
48.430-000, Paripiranga-BA

200.000,00 49.985,47 249.985,47 24.998,55

140 PAULO AFONSO

Avenida Carlos Berenhouser
Júnior, s/n Quadra 5, Lote 2,
Bairro: Alves de Souza, CEP:
48.608-080, Paulo Afonso/BA

44.200,00 253.658,30 297.858,30 29.785,83

141 PIATÃ Largo do Rosário, s/n, Centro,
CEP: 46.765-000, Piatã-BA 0 10.549,17 10.549,17 1.054,92

142 PILÃO ARCADO
Rua Castro Alves, nº 01, Centro,
Pilão Arcado – BA, CEP 47.240-
000

200.000,00 18.047,14 218.047,14 21.804,71

143 PINDOBAÇU Rua Antônio Loureiro, s/n, CEP:
44.770-000, Pindobaçu-BA 0 6.681,86 6.681,86 668,19

144 PIRITIBA Rua Regis Pacheco, s/n, Centro,
CEP: 44.830-000, Piritiba-BA 0 7.978,00 7.978,00 797,80
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145 PLANALTO Rua Tiradentes, s/n, Centro,
CEP: 45.190-000, Planalto-BA 0 14.419,41 14.419,41 1.441,94

146 POÇÕES
Rua Sebastião Cardoso, nº 16,
Bairro Centro, CEP 45.260-000,
Poções-BA

900.000,00 44.838,23 944.838,23 94.483,82

147 POJUCA
Praça Antônio Carlos
Magalhães, s/n, Nova Pojuca,
CEP: 48.120-000, Pojuca-BA

0 18.566,33 18.566,33 1.856,63

148 PORTO SEGURO
Rua da Jaqueira, nº 60, Bairro
Tabapiri, CEP: 45.810-000 -
Porto Seguro/BA

4.331.526,44 414.934,83 4.746.461,27 474.646,1
3

149 PRADO Avenida Presidente Kennedy,
s/n, CEP: 45.980-000, Prado-BA 0 14.539,80 14.539,80 1.453,98

150 PRESIDENTE JÂNIO
QUADROS

Avenida Antônio Carlos
Magalhães, nº 459, Centro, CEP:
46.250-000, Presidente Jânio
Quadros-BA

0 10.574,69 10.574,69 1.057,47

151 QUEIMADAS
Rua Dr. Elzio Ferreira de Souza,
nº 101, CEP: 48.860-000,
Queimadas-BA

0 8.295,34 8.295,34 829,53

152 REMANSO
Rua Ronald Ribeiro Rosal, nº
131, Quadra 06, CEP 47.200-000
Remanso-BA

200.000,00 48.576,75 248.576,75 24.857,68

153 RETIROLÂNDIA
Rua Argemiro Evaristo da Costa,
nº 177, 1º andar, Centro, CEP:
48.750-000, Retirolândia -BA

0 4.011,96 4.011,96 401,20

154 RIACHÃO DAS
NEVES

Praça ACM, s/n, Centro, CEP:
47.970-000, Riachão das Neves-
BA

0 4.618,87 4.618,87 461,89

155 RIACHÃO DO
JACUÍPE

Rua Alexandre Carneiro
Figueiredo, nº 30, Centro, CEP
44.640-000 Riachão do Jacuípe-
BA

250.000,00 57.124,36 307.124,36 30.712,44

156 RIACHO DE
SANTANA

Rua Duque de Caxias, nº 225 -
Centro, CEP: 46.470-000, Riacho
de Santana-BA

0 7.886,77 7.886,77 788,68

157 RIBEIRA DO
POMBAL

Rua Júlio Guerra, nº 306, Q 65,
Centro, CEP 48.400-000, Ribeira
do Pombal – BA

0 46.690,97 46.690,97 4.669,10

158 RIO REAL
Travessa Rui Barbosa, nº 13,
Centro, CEP: 48.330-000, Rio
Real-BA

0 7.893,59 7.893,59 789,36

159 RUY BARBOSA
Rua Goiás, n. 272, Jardim
Brasília - Ruy Barbosa-BA, CEP
46.800-000

150.000,00 57.200,80 207.200,80 20.720,08

160
SALVADOR -
ANFRISIA
SANTIAGO

Avenida Joana Angélica, nº.
1830, Nazaré, Salvador-BA, CEP
40.050-000.

15.000.000,0
0 297.539,69 15.297.539,6

9
1.529.753,

97

161 SALVADOR - CAB
5ª Avenida, n° 750, Centro
Administrativo da Bahia,
Salvador-BA, CEP 41.745-004

51.000.000,0
0

25.393.206,
57

76.393.206,5
7

7.639.320,
66
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162 SALVADOR -
CARLOS SOUTO

Rua D. Pedro II, s/n, Largo do
Campo da Pólvora, Nazaré,
Salvador-BA, 40.040-380.

0 76.849,32 76.849,32 7.684,93

163 SALVADOR - CEAF
Rua Pedro Américo, nº. 13,
Jardim Baiano, Nazaré,
Salvador-BA, 40.050-340.

16.000.000,0
0 728.000,00 16.728.000,0

0
1.672.800,

00

164 SALVADOR - CIRA

Avenida Tancredo Neves, n°
450, Edf. Suarez Trade,- sala
2502, Caminho das Árvores,
CEP: 41.820-020, Salvador-BA

0 23.473,57 23.473,57 2.347,36

165 SALVADOR -
FESMIP

Rua Arquimedes Gonçalves n.
142, Jardim Baiano, Salvador-BA
CEP: 40.050-300

1.654.930,00 301.780,00 1.956.710,00 195.671,0
0

166
SALVADOR -
FÓRUM RUY
BARBOSA

Fórum Ruy Barbosa, 3º andar,
sala 306, Largo Campo da
Pólvora, CEP: 40.040-310,
Salvador-BA

0 12.292,01 12.292,01 1.229,20

167
SALVADOR -
GALPÃO/DEPÓSIT
O

Rodovia BA 526, CIA-Aeroporto,
Km 12, nº 1.559, Galpões 11 e
12, São Cristóvão, Salvador-BA,
CEP 41.510-000

700.000,00 2.143.113,1
8 2.843.113,18 284.311,3

2

168 SALVADOR -
ITAPUÃ

Avenida Dorival Caymmi, nº
14130, Térreo, Itapuã, CEP:
41.635-150, Salvador-BA

0 2.123,82 2.123,82 212,38

169 SALVADOR -
LAPINHA

Travessa São Marcelino, s/n,
Liberdade, CEP: 40.375-640,
Salvador-BA

0 11.278,24 11.278,24 1.127,82

170 SALVADOR - PIATÃ
Rua Deputado Paulo Jackson, nº
560, 4º andar, Piatã, CEP:
41.650-020, Salvador-BA

0 6.691,41 6.691,41 669,14

171 SALVADOR - SEDE
NAZARÉ E ANEXO

Avenida Joana Angélica, nº.
1312, Nazaré, Salvador-BA,
40.050-001

30.000.000,0
0

5.583.006,4
1

35.583.006,4
1

3.558.300,
64

172 SALVADOR -
SUSSUARANA

Avenida Ulysses Guimarães, n°
2.516, Edifício Empresarial
Teixeira de Freitas, Sussuarana,
Salvador-BA, CEP 41.213-000

0 987.900,00 987.900,00 98.790,00

173 SANTA BÁRBARA Rua Isaltina Campos, s/n, CEP:
44.150-000, Santa Bárbara-BA 0 12.657,50 12.657,50 1.265,75

174 SANTA CRUZ
CABRÁLIA

BR 367, Km 80, Praia de Mutari,
CEP: 45.807-000, Santa Cruz de
Cabrália-BA

0 19.744,57 19.744,57 1.974,46

175 SANTA INÊS Praça Araújo Pinho, s/n, Centro,
CEP: 45.320-000, Santa Inês-BA 0 7.048,81 7.048,81 704,88

176 SANTA LUZ
Avenida Aurino Lopes, s/n,
Centro, CEP 48.880-000, Santa
Luz-BA

0 8.145,23 8.145,23 814,52

177 SANTA MARIA DA
VITÓRIA

Av. Brasil, nº 349, Jardim
América, Santa Maria da Vitória
- BA, CEP 47.640-000

180.000,00 111.721,95 291.721,95 29.172,20
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178 SANTA RITA DE
CÁSSIA

Praça Ruy Barbosa, nº 303,
Centro, CEP: 47.150-000, Santa
Rita de Cássia-BA

0 3.724,36 3.724,36 372,44

179 SANTA TEREZINHA
Praça Ápio Medrado, s/n,
Centro, CEP: 44.590-000, Santa
Terezinha-BA

0 9.857,21 9.857,21 985,72

180 SANTANA
Rua Monteiro Lobato, s/n,
Centro, CEP: 47.700-000,
Santana-BA

0 6.772,86 6.772,86 677,29

181 SANTO AMARO
Avenida Ferreira Bandeira, nº
217, Centro, CEP 44.200-000,
Santo Amaro-BA

200.000,00 40.000,00 240.000,00 24.000,00

182 SANTO ANTONIO
DE JESUS

R. Vereador João Silva, 130
Centro, Santo Antônio de Jesus-
BA, 44.572-570

1.000.000,00 195.035,90 1.195.035,90 119.503,5
9

183 SANTO ESTÊVÃO
Avenida Getúlio Vargas, s/n,
CEP: 44.190-000, Santo Estevão-
BA

0 23.382,05 23.382,05 2.338,21

184 SÃO DESIDÉRIO

Rua Wandinalva de Carvalho
Nunes dos Santos, s/n -
Logradouro 19, bairro:
Felisberto Ferreira dos Anjos,
CEP: 47820-000, São Desidério-
BA

0 8.630,15 8.630,15 863,02

185 SÃO FELIPE Rua Dom Macedo Costa, nº 311,
CEP: 44.550-000, São Felipe-BA 0 6.169,57 6.169,57 616,96

186 SÃO FÉLIX Rua Senador Temístocles, nº 13,
CEP: 44.360-000, São Félix-BA 0 13.703,68 13.703,68 1.370,37

187 SÃO FRANCISCO
DO CONDE

Rua Barão de São Francisco, s/n
- Centro, CEP: 43.900-000, São
Francisco do Conde-BA

200.000,00 45.815,77 245.815,77 24.581,58

188 SÃO GONÇALO
DOS CAMPOS

Avenida Anibal Pedreira, nº 03,
Centro, CEP: 44.330-000, São
Gonçalo dos Campos-BA

0 23.307,35 23.307,35 2.330,74

189 SÃO SEBASTIÃO
DO PASSÉ

Rua Cel. José Ventura, nº 53,
CEP: 43.850-000, São Sebastião
do Passé-BA

0 32.519,45 32.519,45 3.251,95

190 SAPEAÇU Praça da Bandeira, s/n, Centro,
CEP: 44.530-000, Sapeaçu-BA 0 5.129,59 5.129,59 512,96

191 SAÚDE
Rua Esmeraldino Caetano da
Silva, s/n, Centro, CEP: 44.740-
000, Saúde-BA

0 10.913,60 10.913,60 1.091,36

192 SEABRA
Rua Manoel Novaes, nº 213 -
Centro, CEP: 46.900-000,
Seabra-BA

200.000,00 82.275,47 282.275,47 28.227,55

193 SENHOR DO
BOMFIM

Praça Djalma Dutra, s/n, Centro
Comercial José Marcelino de
Souza, Centro, Senhor do
Bonfim-BA, CEP 48.970-000

3.000.000,00 144.820,73 3.144.820,73 314.482,0
7
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194 SENTO SÉ
Praça João Nunes Sento Sé, s/n,
Centro, CEP: 47.350-000, Sento
Sé-BA

0 13.841,37 13.841,37 1.384,14

195 SERRA DOURADA
Praça Pedro José de Aquino,
s/n, Centro, CEP: 47.740-000,
Serra Dourada-BA

0 6.974,86 6.974,86 697,49

196 SERRINHA Rua Lauro Mota, 222, Centro,
Serrinha-BA, CEP 48.700-000 792.606,30 114.234,94 906.841,24 90.684,12

197 SIMOES FILHO
Praça Noemia Meireles Ramos,
s/n - Centro, Simões Filho-BA,
43.700-000

2.000.000,00 154.112,54 2.154.112,54 215.411,2
5

198 SOBRADINHO
Avenida José Balbino de Souza,
s/n, Vila São Joaquim, CEP
48.925-000, Sobradinho-BA

0 15.241,81 15.241,81 1.524,18

199 TANHAÇU Rua Ituaçu, s/n, Centro, CEP:
46.600-000, Tanhaçu-BA 0 15.734,59 15.734,59 1.573,46

200 TANQUE NOVO
Praça da Matriz, s/n, Centro,
CEP: 46.580-000, Tanque Novo-
BA

0 3.743,33 3.743,33 374,33

201 TAPEROÁ
Rua Francisco Marques
Magalhães, nº 185, Centro, CEP:
45.430-000, Taperoá-BA

0 8.285,00 8.285,00 828,50

202 TEIXEIRA DE
FREITAS

Rua Sagrada Família, nº 154,
Bairro: Bela Vista, CEP: 45.990-
903, Teixeira de Freitas-BA

810.000,00 218.304,17 1.028.304,17 102.830,4
2

203 TEOFILÂNDIA
Praça Lomanto Júnior, nº 229,
Centro, CEP: 48.770-000,
Teofilândia-BA

0 8.361,71 8.361,71 836,17

204 TERRA NOVA Rua Jaime Vilas Boas, nº 52,
CEP: 44.270-000, Terra Nova-BA 0 16.388,04 16.388,04 1.638,80

205 TREMEDAL
Rua Castelo Branco, nº 47,
Centro, CEP: 45.170-000,
Tremedal-BA

0 5.903,71 5.903,71 590,37

206 TUCANO
Rua Acbal Miranda Barbosa, n°
30, Centro, CEP: 48.790-000,
Tucano-BA

0 14.469,01 14.469,01 1.446,90

207 UAUÁ
Rua da Independência, s/n,
Centro, CEP: 48.950-000, Uauá-
BA

0 12.999,11 12.999,11 1.299,91

208 UBAÍRA
Praça dos Três Poderes, s/n,
Centro, CEP: 45.310-000,
Ubaíra-BA

0 9.841,71 9.841,71 984,17

209 UBAITABA
Avenida Presidente Vargas, s/n,
Centro, CEP: 45.545-000,
Ubaitaba-BA

0 13.957,12 13.957,12 1.395,71

210 UBATÃ Rua Severino Costa, n 161 -
Ubatã-BA 250.000,00 0 250.000,00 25.000,00

211 UBATÃ
Rua Presidente Vargas, s/n,
Centro, CEP: 45.550-000, Ubatã-
BA

0 10.905,39 10.905,39 1.090,54

212 UNA
Rua São Pedro, nº 10, Bairro:
Sucupira, CEP: 45.690-000, Una-
BA

0 14.860,60 14.860,60 1.486,06
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213 URANDI
Praça Luiz Gomes, nº 100,
Centro, CEP: 46.350-000,
Urandi-BA

0 8.870,65 8.870,65 887,07

214 URUÇUCA Praça dos Maçons, s/n, Centro,
CEP: 45.680-000, Uruçuca/BA 0 7.084,61 7.084,61 708,46

215 UTINGA
Praça Wilson Peixoto Karaoglan,
s/n, Centro, CEP 46.810-000,
Utinga-BA

0 6.336,88 6.336,88 633,69

216 VALENÇA
Rua Conselheiro Zacarias, nº 98,
Centro, CEP: 45.400-000,
Valença-BA

450.000,00 150.537,33 600.537,33 60.053,73

217
VALENÇA - BASE
AMBIENTAL COSTA
DO DENDÊ

Avenida Luiz Eduardo
Magalhães,Nº 258, São Félix,
Lote 08, Quadra 1, Bairro Jardim
Grimaldi, CEP: 45.400-000,
Valença-BA

230.000,00 59.112,67 289.112,67 28.911,27

218 VALENTE
Rua Everaldino Antônio da
Cunha, nº 60, Centro, CEP
48.890-000, Valente-BA

0 8.290,46 8.290,46 829,05

219 VITÓRIA DA
CONQUISTA

Rua Ministro Hermes Lima, s/n,
Cidade Universitária, CEP:
41.031-902, Vitória da
Conquista-BA

2.130.595,48 477.414,81 2.608.010,29 260.801,0
3

220 WENCESLAU
GUIMARÃES

Rua Otaviano Santos Lisboa, s/n,
Centro, CEP: 45.460-000,
Wenceslau Guimarães-BA

0 8.018,21 8.018,21 801,82

221 XIQUE XIQUE

R. Clodoaldo Avelino, Travessa
da Maternidade, nº 126, Centro,
CEP: 47.400-000, Xique-Xique-
BA , 126, Xique-Xique-BA,
47.400-000

300.000,00 51.631,48 351.631,48 35.163,15

TOTAL GERAL - IMPORTÂNCIAS SEGURADAS E PREÇO ANUAL (PRÊMIO DE SEGURO ANUAL) -
R$

230.357.525,
75

23.035.75
2,58
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